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1- ATA DA 100• SESSÃO, EM 3 DE JUNHO DE 
1992 

!.l-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Parecer 

Referente à seguinte matéria: 
-Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n' 173/91, 

que dispõe- sobre a liberdade de imprensa, de opinião- e 
de informação, disciplina a responsabilidade dos meios de 
comunicação- e dá outras providências. (Redação do ven­
cido para o turno suplementar.) 

1.2.2- Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n~ 77/92, de autoria do 

Senador Nelson Wedekin e outros Srs. Senadores, que 
altera o caput do art. 49 da Lei n~ 8.427, de 27 de maio 
de 1992, que dispõe sobre a concessão de subvenção econô-
mica nas operações de crédito rural. . 

-Projeto de Lei do Senado n' 78/92, de autoiia do 
Senador Marco Maciel, que dispõe sobre a arbitragem. 

1.2.3- Requerimentos 
- N' 346/92, de autoria do Senador Pedro Simon, 

solicitando a transcrição, nos Anais do _Senado Federal, 
da resposta do Ministro de Estado da Economia, Faz~pda 
c Planejamento, ao Requerimento de Informações n"' 172, 
de 1992, de sua â'utoria. -

- N" 347/92, de autoria do Senador César Dias, sOlici­
tando licença dos trabalhos da Casa, no período de 11 
a 14 de junho de 1992. Aprovado. 

- N'" 348/92, de autoria do Senador Francisco Rollem· 
berg, solicitando que seja considerada como licença autori­
zada a sua ausência de Brasília, nos dias 4 e 5 do cOITente 
mês. Aprovado. 

1.2.4- Ofício do Sr. 1' Secretário da Câmara dos De­
putados 

- N~ 131/92~- solicitando providências no sentido de 
proceder retificação nos autógrafos referentes ao Projeto 

de Lei n' 1.445-B, de 1991, que dispõe sobre a criação 
de Juntas de Conciliação e Julgamento nas Regiões da 
Justiça do Trabalho, define jurisdições e dá outras provi­
dências. 

1 .. 2.5- Comunicação da Presidência 
-Providências necessárias no sentido de reüftcar os 

autógrafos referentes ao Projeto de Lei n" 1.445-B, de 
1!191, lido anteriormente. ~ ~ . 

1.2.6- Comunicação 
Do Senador Nelson Carneiro, que estará ausente de 

Brasília de 19 a 15 do corrente mês. 

1.2.7- Apreciação de matérias 

-Requerimentos nl"i 343 e 344, -de 1992. lidos em 
sess_ão_anterior. Aprovados. 

1.2.8- Comunicações da Presidência 

-Recebimento do Ofício n" 796/92, do Presidente 
do Banco Central do Brasil, solicitando autorização para 
que o Governo do Estado do Rio Grande do _Sul possa 
emitir e colocar no mercado, através de ofertas públicas, 
Letras Financeiras do Tesouro daquele Estado- LFT-RS, 
para os fins que especifica. 

-Prejudicialidade do Requerimento n' 336, de 1992, 
lido na sessão de 28 de maio passado. 

~~2.~- Discursos do Expediente 

SENADOR V ALMIR CAMPELO- Reforma fiscal 
SENADOR EDUARDO SUPLICY -Encaminhan-

do requerimentos de informações a órgãos do Poder Execu­
tivo a respeito de entidades de previdência fechada que 
menciona e os destinos dos respectivos recurso_s. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO -Sugestões para o 
crescimento do Brasil sem ajuda internaciOnal. ExperiênCia 
vitoriosa do banqueiro Mohammed Yunus, de Bangladesh, 
com financiamento direto a camponeses sem terra. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA - Encami· 
1;1hando à M:esa. projeto de lei que dispõe so.bre a concessão 
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AGACIEL DA SILVA MAlA 

Impresso sob respouabUidade da Meia do Senado Fcdenl 

Diretor Executivo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Admin.iltrativo 
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Diretor Indutrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
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de subvenção econômica naçoperações de crédito ruqd 
realizadas com produtores do semi-árido doNodeste. 

1.2.10- ComunicaÇão da Presidência 
-Convocação de sess~o ~onjunta a realizar-se hoj_e,· 

às 19 horas, com Ordem do Dia que deSigna. "" ---

1.2.11- Requerimentos 
- N•' 349 a 351/92_de autoria do Senador Eduardo 

Suplicy, solicitando ao Ministro çla Economia, Fazenda 
e Planejamento, Ministro-das Mirias e Energia e ao Miiüs­
tro dos Transportes e Comunicações, informações que 
menciona. · · 

- W 352192, de autoria do Senador Nerson Weddan, 
solicitando ao Ministr-o Angelo _Calmon· de Sá, dó Des~n­
volvimento Regional, informações sobre a·situação âo cOn­
junto de obras de. .i":Ontenção das cheias da Bac_ja, _do Rio· 
Itajaí. 

- N' 353792, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
solicitandO ao-Minístro do Trabalho e Adffiinistração, in­
formações que menciona. 

1.2.12- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n' 79192, de autoria do 

Senador Humberto Lucena, que dispÕe SObre -a çoncessão 
de subvenção econômica nas -Operações_ de .. crédjtQ _fl,l_ral 
realizadas _com produtores rurais do semi-árido- do Nor­
deste. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 19192 (n' 2.154191, na 

Casa de origem), de iniciativa do Presideríte da-Repúbliça, -
que dispõe sobre a concessão de medidas caJ,J.telares cofitr~­
atos do poder público, e dá Otl.tras providências. ·_votação 
adiada, em virtude da fal_ta de quorum v~~~do fl!!~ndo 

' da apreciação do Requerimento n~ 355192, de pfeferência 
para o substitutivo; tendo sido, anterio~mente, aprovados 
os Requerimentos nçs 296 e 354, de 1992, de destaque para 
votação em separado do§ 39 do art. 1<;> e art. 3ç do substitu-
tivo, respectivamente. _ _ 

Projeto de Decreto Legislativo n'-~7192 (n' 30191, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão outorgada à Rádio En:is:;;Ofà" Aruanã Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusãO s.oQorã. em onda mé­
dia na cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. 

T'll'&gem l.ZK) uemplares 

Apreciação sobrestada, nos termos do §_ 29 do art. 64 da 
Constituição. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 28/92 (n' 31191, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rede ltapuã de Rádios Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de Júlio de Casti­
lhos, Estado do Rio Grande do Sul. Apreciação sobrestada, 
nos termos do § 29 do art. 64 da CçnstitU:ição. , . 

Projeto de Decreto Legislativo rt' 29192 (n' 37191, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
córiéessãb'il Rádio Jagl,!-aribana de Aracati Ltda., para· ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora _na cidade de .Ai'acati, 

•Estado do Ceará. Apreciação sobrestada, rios-termOs do 
§ 2' do art. 64 da Constituição. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 30/92 (n' 48191, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que· outorga 
permissão à Rádio Sociedade de Cerro Azul Ltda,, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Cerro, "' 
Estado do Rio Grande do Sul. Apreciação sobrestada, nos 
termos ·do§ 29 do art. 64 da Constituição. 

· PrÔjetci de Decreto Legislativo n; 3l/9Z (n' 49191; na 
Câmara 4os Deputados), que ·aprOva o·-atO que outorga 
_COfi:Ç~s~ão à Tele'1são Ri9 }'ot!IlOsO :Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de _sons_ ~ iroag~tfs- na cidade de 
Jataí, Estado de Goiás. Apreciação sobrestada, nos teinl.ôs 
do § 2<;> do art. 64 da Constituição. 

Projeto de Decret() Legislativo n' 32191 (n' 50191, na 
CâJ!l.a~a dos Deputados), que aprova o ato que renoVa 
a concessão à Rádio Clube de V_otupo[a_nga L~da. ,__ para 
explorar serviço, de radio.d,i~usão sonora na cidade 9e_ Votu­
poranga, Estado de São ]?a1,1Lo: Apre<::lação sobrestada, nos 
termos do § 2<;> do art.- 64 d~ .Constituição .. 
. Projeto de Decreto Legislativo n' 33192, (n' 5219'1 na 

Câmaia dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permlssãõ ã"Rádiií 'Cida<k: de Cambuí Ltda., para explorar 
serviçó de radiodifusão sonora na cidade de Cambuí, Esta­
do de Minas Gerais. Apreciação sobrestada, nos termOs 
do § 2• do art. 64 da Constituição. 

Projeto d_e Decreto Legislativo ni 34/92 (n' 55/91, na 
Câmata dos Deputados), que aprova o ato que Outorga 
permissão à Rádio Jornal de Souto Soare~ Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonóra em ortda média 
de âmbi_tÇ> local na _cidade de Souto SoareS, .Estado -da 
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Bahia. Apreciação sobrestada, nos_ termos do § 2~ do art. 
64 da Constituição. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 35/9:2 (n' 57i9i, na 
Câmara dos Deputados), que_ -~p~ov~ -~-~-~o ~-~ __ gl!g>_r_g_a 
permissão â Sociedade RádiO São José Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonoran~rcidade de Erechim, Esta~ 
do do Rio Gr~nde do Sul. Apreciação sobrestada, nos terR 
mos do § 29 do art. 64 da Constituição. 

Projeto de Decrclo Legislativo n' 36/92 (n' 59/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Mutuípe FM Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora na cidade de Mutuípe, Estado 
da Bahia. Apreciação sobrestada, nos termos do § 29 do 
art. 64 da Constituição. - -- -

Projeto de Decreto Legislativo n• 37192 (n'70/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a permissão outorgada à Rádio Stéreo Pêrola de_ Birigui 
FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüêncía modulada na cidade de Birigui, Estado de 
São Paulo. Apreciação sobrestada, nos termosdo § 29 do _ 
art. 64 da ConstitUição. - - - - - ----

Projeto de Decreto Legislativo n' 38/92 (n' 74191, na 
Câmara dos Deputados), que aprova -o ato que outorga 
permissão à Rádio FM do Barro Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora na cidade de Barro~ Estado do 
Ceará. Apreciação sobrestada, nos termos do § 2"' do art. 
64daConstituição: --- ----,---- - -----

Proíeto de Decreto Legislativo n• 39192 (n' 75/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Cacique de Capão Bonito Ltda.,_ para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo. Apreciação sobrestada, nos 
teimas do§ 2"' .do_art. 64 da Constituição. - -

Projeto de Decreto Legislativo n' 40/92 (n' 88/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o- ato que renova 
a permissão outorgada à Rádio Sepé Tiaraju Ltcia., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Santo 
Ângelo, Estado do Rio Grande do_ Sul. Apreciação sobres­
tada, nos termos do§ 29 do_art._64 da_Constituição. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 41192 (n• 89/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ·ato_que renova 
a permissão outo-rgada_ à Rádio Juazeiro da Bahia Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sOnora na Cidade 
de Juazeiro, Estado da Bahia. Apreciação sobrestada, nos 
termos do§ 29 do art. 64 da Constituição. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 42/92 (no 90191, na 
Câmara dos Deputados), que aprova ·o ato que renova 
a concessão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda., para explo­
rar-serviço de radiOdifusão sonora -n-a cidade de Passo-Fun­
do, Estado do Rio Grande do Sul. Apreciaç-ª.:> &uõrests:~da_, 
nos termos do § 29 do art.- 64 da Constituição. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 43192 (n' 102191, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o_ ato que outorga 
concessão â Rádio Ipirá Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão_ sonora na cidade de Ipirá, Estado da Bahia. 
Apreciação s_obrestada, nos termos do § 2"' do __ ar~. 6~- d_a. 
Cons-tituição.- - -- - -

Projeto de Decreto LegiSlativo no 44192 (n' 121/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Rádio Princesa do Vale Ltda., para explorar 
serviço de radiodifuSão sonora na cidade de Itaobjm, Esta-

do de Minas Gerais. Apreciação sobrestada, nos termos 
. do§ 2~ QQ art. _64 da Constityição. 

~ Projeto de Decreto Legislativo n' 45192 (no 131191, 
_nf!._Çátt:t~ra dg~_ I>~putados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Paranda Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Marília, Estado de São Paulo. Apreciação sobrestada, 
nos termos do § 2~ do art. 64 da Constituição. 

Projeto de Resolução n~ 6!92, de autoria do Senador 
Raimundo Lira, que prorroga a validade da Resolução 
do Senado Federal n"' 96/89. Apreciação sobrestada, nos 
termos do § 2"' do art. 64 da Constituição. 

Requerimento n9 112/92, de autoria do Senador Amir 
Lando, solicitando, nos termos regimentais, a transcrição,' 
nos Anais do Senado Federal, do Editorial publicado no 
jornal Folha de S. Paulo, edição de 29 de março de 1992, 
intitulado ''Desafio ao Congresso Nacional". Apreciação 
sobrestada, nos -termos do § 2"' do art. 64 da Constituição. 

Requerimento n9 139/92, de autoria do Senador Nelson 
Çarq~trq~ _soli~ita!ldt;>! p_o~ t_errn_Q_~I,_egiP!en!~i~. __ a tnmsç_ri- __ 
çãO-Tios Anais do Senado Federal, do artigo "Ode ao Cam­
peão", de autoria do peputado_ Ulysses Guimarães, publi­
cado no jornal Correio Braziliense, edição de 5_ de abril 
de 1992. Apreciação sobrestada, nos termos do § 2"' do 
art. _64 da Constituição. 

____ Requerimento n" 203/92, da Senadora Marluce Pinto, 
solicitando, nos termos regimentais, a retirada do Projeto 
de Lei do Senado n' 287, de 1991, de sua autoria, que 
"Altera a denominação da Superintendência da Zona Fran-_ 
ca Qe. Manaus -~ -SUFRAMA ••. Apreciação sobrestada, 
nos termos do § 29 do art. 64 da Constituição. 

--=-Re_qu!!!"i~ent_C? __ !l~- 2§4/92~- c;lo ,S.~nªdQr_ Marco ty(aci~l~ 
solicitando, nos tennos do art. 172, inciso I, do Regimento 
no, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do 
Senado n9 121, de 1991, de sua autoria, que "Determina 
a c:ontagem como tempo de serviço no exterior, para todos 
os fins, os perfodos em que o diplomata cônjuge de serviço 
no ~terior, para todos os fins~ para acompanhar o cónjuge 
no exterior, nos termos da Lei n~ 5.887, -de 31 de mã.io 
de 1973". Apreciação sobrestada, nos termos do § 2• do 
art. 64 da Constituição. 

Requerimenio n•267192, do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitã.ndo, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
do Senado n"' 95, de 1991, de sua autoria, que dispõe sobre 
a· divulgação _dos_ priõCipaiS-devedores junto à Secretaria 
da Re_celta Federal, ao Ministério do Trabalho e da Previ­
dência- Social e CaiXa' Econ6mica Fedeátl e dá outras provi­
dêild3s. APreciação-sobrestada, nos termos do§ 29 do art. 
64 da CQnstituição. _ _ __ _ 

Requerimento n• 268/92, do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando, nos termos do art. 172, inciso I do Regimento 
InternO, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
do Senado n"' 132, de 1991, de sua autoria, que dispõe 
sobre o depoimento de autoridade ou cidadão perante as 
Comis_~ões da _Câm::ga d9s Deputados, do Senado Federal 
e -ã.O CongressO Nacional. Apreciação sobrestada, nos ter­
mos do § 2• do art. 64 da Constituição. 

Requerimento h9 289192,-de autoria do Senador Dario 
Pereira, solicitando. a tramitação cOnjunt~ do Projeto de 
Lei do Senado n9 36, de 1992, de autoria do Senador Iram 
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Saraiva, que dispõe sobre a aquisição de bens móveis por 
intermédio de consórdo ou óutra forma associativa e dá 
outras providências, com os ProjetOs de Lei do Serlado 
n' 146, 188 e 319, de 1991, que já tramitam em conjunto. 
Apreciação sobrestada, nos termos do _§ 2~ do art. 64 da 
ConstitUição. _ _ 

Redação.FLn_al do Projeto de Lei do Senado n• 108/91, 
de autoria da Senadora Marluce Pinto, que dispõe Sobre 
a composição na merenda escolar, e dá outras providências. 
Apreciação sobrestada, nos termos do § 2"' do art. 64 da 
CõY1stituição. 

Redação Final do Projeto de Resolução n• 20/92, de 
iniciativa da Comissão de AssuntO$ Eoonômícos, que in o di­
fica a Resolução n• 50, de 19 de setembro de 1991. Apre­
ciação sobrestada, nos termos do § 2<:> do art. 64 da Consti-
tuição. _ _ __ _____ __ . 

Projeto de Lei da Câmara n' 107/91 (n' 1.877/82, na 
Casa de origem),_ alterando dispositiVO-s-da Lei n9 6.194. 
de 19 de dezembro de 1974, que trata do SegurO Obriga­
tório de Danos Pessoais causados por Veículos AutOmo­
tores de Vias Terrestres (DPVAT). Apreciação sobrestada, 
nos termos do§ zo do art. 64 da Constituição. 

ProjetO âe Lei QQ Senado n9 106!91, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, que acrescenta dispositivõS- ao 

. art. 8• da Lei n' 8.134, de TI de dezembro de 1990, que 
altera a legislação do Imposto de Renda e dá outra$ provi­
dências. Apreciação-sobrestada, nos termos do§ 2~' do.art. 
64 da Constituição. 

Proposta-de Emenda à ConstituiÇã~o- rio? 1/92, de autoria 
do Senador Epitácio Cafeteira, que aci'escerita aHnea c 
ao inciso III do art. 150 da ConstitUição Federal. :Apre­
ciação sobrestada, nos termos do § 2• do art. 64 da.Gonsti­
tuição. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO- Re­
paros a declarações do ex-Ministro Antônio Rogério.Magri 
e do Sr. Wolnei Ávila em rede de TV, sobre as conclusões 
da CPI incumbida de apurar casos de suborno envolvendo 
autoridades governamentais. Fortalecimento da CPI- qUe 
apura irregularidades que teriam sido cop1etidas pelo Sr. 
Paulo César Farias. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Descaso gover-. 
namental com a conclusão das obras de .contenção 9-as 
encheiltes -do Ri.O'ltajâf, 'qUe 'orá castigam Sari'ta Catai:ina. 

SENADOR NEY .MARÀNHÃO, como Líder _:Te­
lex do MiniStio_ Jorge Bornh~usen ao Sr. BenitO Garriã, 
Presidente d_a CPI do caso Paulo César Faria-s. esdar€icerido --­
declarãções ati'ibuíâas a_S_. Ex~ pela imprensa sobre .aquela 
CPI. Documento reçebidO dO Presidente da CEF refutando· 
artigo da Folha de S. Paulo de que aquela instituiÇãO teria 
liberado empréstimo do interesse do Sr. Paulo CéSar Farias 
em tempo recorde. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG - Soli­
dariedade à Fundação-Assiste.tlci3l dos servidOres do Incra 
FASSINCRA, diante da indecisão na renovação do con­
trato Incra!FaSsincra. -- -

SENADOR JUTAHY MAGA.LHÃES . .,..:. Criticas ao 
processo de privaüzação ~o qoverno Collor. -

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Palestra in: 
titulada "Aspectos relevantes da Realidade Internacional 
-Perspectivas de Londres", proferida pelo Embaixador 
na Inglaterra, Dr. Paulo de Tarso Flex:;l de L~m_a, na Comis­
são de Relações EXteriOres e Defesa Nacional, 

SENADOR MÁRCIO LACERDA - Protesto de 
S. Ex~ Cori.tra a e~clusão da cidade mato-groSsense de-Cáce-­
res como ponto de entrada de veículos importados . 

1.3.2- Comunicação da Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

ao.Projeto de Lei dQ Senado~·- 174/91 e_ ao Projeto de 
ReSolUção n9 94/91, sendo que_ aos mesmos não foram ofe­
recidas emendas. 

1.3.3 - pesignação da Ordem d~ _~ia da próxima s~s--
sâo 

1.4- ENCERRAMENTO 
2 -SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Resenha das matérias _apreciadas de 4 a 29 de abril 

de 1992 
·3,,ATAS D.E COMISSÕES 
4- MESA DIRETORA 
S- LÍDERES E VICE-LÍbERES DE PÁR'Í'IOOS 
6...:. COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-NENTES . . . . . . . · · 

. .. .. 

Ata da 1003 Sessão, em 3 de junho de 1992 
za Sessão ~gislativa Ordinária, da 49a.Legislatui-~ . 

' ' . . ' ' ' "' - -- - -- -

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa, Lucidio Portella e Magno Bacelar 

ÀS 14 HORA'> F .10 MrNrJTOS, ACHAM,'>l? PRP.­
SliNTI''> O~ SRS . . ~I'NAIJORHS: 

Alexandre Costa - Almir Gabriel - Amazonino 
Mendes - Amir I ando - Antonio Mari• - Beni Veras -
C'.arlos Oe'C'llrli - C:arlo• Patrocfnio - C~!lllr l>ia.• - Cid 
Sabóia de Carvalho - Dario Pereira - Elcio Álvares - F.s­
peridiQo Amin - HpiU\cio Çafeteira - naviano Melo -
Francisco Roll<"111berg - Garihnldi Alves Filho - Gerson 
Camata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 50 Srs. Senadores. HaR 
vendo número regimental, de_claro aberta a sessão. 

Sob_ a proteção de Deus, iniCiãrllOS- itossos trabalhOs. 
O Sr. -1 ~ SeCretário piOCederá à Iêitufa· dO Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPJ!;DIENTE 

PARECER 

PARECER N• 156, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n~ 173, 
de 1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido,­
para o turno suplementar, do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado n• 173, de 1991, que dispõe sobre a liberdade 
de imprensa, de_ opinião e de informação, disciplina a respon­
sabilidade dos meios de comunicação e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de junho de 1992. -
Mauro Benevides, Presidente - Lucídio Portella, Relator -
Alexandre Costa - -Saldanha Derzi. 

a de partido político e de sociedade cujo capital pertença 
exclusiva e nominalmente a brasileiros. 

§ 4~ A participação referida no parágrafo anterior só 
-se efetuará através de capital' sem 9iielto a voto e não Poderá 
e;l!.:ce_der a_ trinta por cento do capital social. 

Art. 3~ Nos atos dos registros constitutivos das _empre­
sas de comunicação, serão observados, além dos requisitos 
previstos nas legislações respectivas, as exigências desta Lei 
para que se comprove a propriedade, a direção e a orientação 
4_e Qsasileir9s,_ quando se tratar de _empresas jornalísticas, de 
radiofusão sonora ou de _som e imagem a que se refere o 
art. 222 da Constituição Federal. - -

Parágrafo único. É obrigatória a inclUsão; Oo registro 
- ·constitutivo,"do nome dos acionís~as da empresa proprietária, 

titulares de ações ordinárias c-om direito a voto, dos nomes 
dos diretores sociêtários e dos estatutários. 

Art. 49 É vedada a apresentação de jornal ou revista, 
e a suspensão de transmissões de rádio e televisão, salvo nos 
casos e na forma previstOs_ na Lei n\' 8.069, de 13 de julho 
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles­
cente, ou quando se tratar de publicação anônima ou transmis­
sões clandestinas. 

11 
Dos Delitos, da Responsabilida~e ~ das Pe_1u~s 

Art. s~ Constituem delitos, no exercício da liberdade 
de pensamento e informação: 

ANEXO AO PARECER N' 156, DE 1992, ~I- caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato defi-
nido corno crime. 

Dispõe sobre a liberdade de imprensa, de opinião Pena- prestação_ de serviços à comtinid3de e multa; 
e de informação, disciplina a responsabilidade dos meios ·_n- difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à repu:. 
de comunicação e dá outras providências. ~ção. . . . . · 

.·o CongresS_Q_f.faCi~nal decreta: · _Pena -prestação de servj.Ços,à çomunidade e multa; 

I 
III- injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 

decoro. 
Da Liberdade e dos Meios de Comunicação Pena_ mUlta; 

Art. 1"' É livre. sob qualquer forma, a manifestação do IV -divulgar matéria infundada, capaz de abalar o con~ 
pensamento, a procura, a coleta, o recebimento e a difusão ceito ou o crédito de pessoa jurídica. 
de informações, independeôieinen"te cte ·cenSufa e através de - Pena- multa; , 
qualquer dos meios de comunicação social. · _ . V- caluniar_, difamar ou injuriar a- memória de pessoà 

Parág:rafo t:ínicp. Para os efeitos desta_ Lei, çqnsideram- morta. , 
se meio_s de comunicação social as publicaç~es_ periódicas, - - · C Pena- mult8.; 
jomais_e_ revistas, as frasffiíssóes -de rádío e televiSão, de livre - VI-distribuir matéria, atraVés de agênc-ia de _notícias, 
captação ou privativas de assinantes, documentários e.floticiá- que constitua Crime pi"evisto ri.esta Lei, reproduzida por qual-
rios exibidos em cinema, os serviços de agência noticiosa, qUer processo gráfico, mecânico ou eletrônico. 
todos os demais serviços de informação ao público, tais como Pena- multa; 
teletexto e outros_de utilidade _ger~l} _des4e que explorados vrr -violar à intimidade ou a vida privada de alguél;Il. 
ou operados por empresas ou entidadés regularmente consti- -Pena- multa. 
tufdas. . . _ ,_., , ~ . • • .§. lO? As pessoas responsáveis pelos delitos de que trata 

Art. 2~ A propriedade das .empresas jornalísticas, de este artigo, quarido praticados _através de _rnat~ria paga_, veic~-
radiodifusão sonora e de televisão; que -e-xplorem- -a tr3ris: lação ou anúncio publicitário, respOnderão pelos mesmos nos 
missão pública de som e imagem, é privativa de brasileiro casos e na forma previstos no Código Penal ou na legislação 
nato ou naturalizado há mais de dez anos. especial. _ 

§ 1 ~ Transmissão pública de som e imagem é a difusão § 2<? A condenação levará em conta a intensidade da 
por antenas, satélites ou quaisquer outros meios que possam ofensa, a primaTiêdade ou reincidência específica do réu e 
ser captados por aparelhos receptores comercializáveis, sob a extensão do prejuízo à imagem do ofendido. 
qualquer forma, junto ao público, com ou sem codificadores Art. 69 Pára os crimes previstos nesta Lei, as_ penas 
ou_ conexão através de cabos. cominadas são: _ ____ _ __ _ 

§ 2<? CaOerâO igUalmente a_brasileiros natõs ou n3.1:Urali- - r.:..:.... PrestaçãO de- seiVlços_à_ Co!nuõidacte~ nos lim-ites de 
zados há mais de dez anos a administração e a oriehtaçãó quinze dias a seis ·meses; 
intelectual das empresas a que se refere este artigo. -- -- 11- multa, nos limites de uma a duzentas vezes o valor 

§ 3'? É vedada a participação de pessoa jurídica no capi- do piso salarial-jornalista do local da inf~ação ou, na falta 
tal Social de empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto deste, o da Capifal Federal. 
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§ lo A pena de multa será fixada a crité-rio do juiz, 
se este verificar que a sanção máxima resulta insignificante 
diante do poder econômico do réu. 

§ 29 A pena mínima de multa poderá ser reduzida até 
a metade, se puder causar, ao condenado e a sua família, 
privações de caráter alimentar. 

§ 39 A -pena -de prestação de serviços não terá natureza 
degradante ou incompatfvel com as aptidões do condenado. 

§ 49 a multa em dinheiro reverterá em favor da vítima 
e será levada em consideração pelo jUiZ Oa indenização cíVil, 
salvo se a condenação, a critério do juiz, viera ser convertida 
em prestação alternativa de serviços à comunidade. 

§ 5? A retratação e a publicação da resposta, se aceita 
pela vítima e julgada suficiente pelo juiz, extingUe a puriibili­
dade, mas não será considerado qualquer acordo entre autor 
e réu após haver transitado em julgado a sentença conde­
natória. 

§ 6~ Procedente o pedido, o juiZ determinará, às custas 
do ofensor, a divulgação da retratação, ou da sentença conde­
natória;· com o mesmo destaque da publicação ou transmissão 
ofensiva. 

Art. 79 A responsabilidade fixada nesta Lei caberá: 
I- ao editor-chefe ou àquele que for efetivamente res­

ponsável, quando a publicação ou transmissão for editorial, 
notícia ou opiniãO ·não-assinada; ou 

li- ao editor de área, desde que identificado no expe­
diente, quando a matéria não assiri3.da for publicada em seções 
especializadas ou setoriais de jornais e revistas; óu-

III -ao autor da ofensa, em rádio e televisão, quando 
identificado pela voz ou pela imagem, excluído o caso de 
locutor e apresentador sem função redatorial ou editorial e 
cuja responsabilidade comprovadamente esteja restrita à leitu­
ra ou reprodução oral da matéria incriminada; ou 

IV - ao diretor-geral de programação, em rádio e televi­
são, que não tenha jornalista ou radialista responsável, como 
tal declarado na abertura ou ence_rramento da transmissão; 
ou 

V- ao autor do escrito assinado com parte de prenome 
ou de apelido de família, ou identificado com pseudônimo, 
nome artístico ou de fantasia. 

§ 19 Assiste ao jornalista ó direito de assinár, individual 
ou coletivamente, as matérias que tenha pr"Oàuzido. 

§ 2"' Excepcionalmente e a seu critério, pOde o jorna­
lista não exercer o direito de assinatura, cabendo-lhe recusá-la 
quando entender que a matéria sofieu modificação ess-encial 
no processo da edição, sem que a recusa possa acarretar qual­
quer tipo de sanção por parte da empresa. 

§ 39 Para os efeitos deste artigo, os veíCUlos de comuni­
cação social publicarão no _expediente ou, quando for o caso, 
na abertura c encerramento de programas, os nomes dos res­
pectivos responsáveis pelas matérias não assinadas. 

Art. 8':> A pessoa jurídica proprietária do veículo que 
publica ou transmite a matéria incriminada é solidaríamente 
responsável pena indenização por dano civil e reparação por 
dano moral, se o autor ou entrevistador estiver a seu serviço. 

Parágrafo úili"Co. A pessoa jurídica deverá ser citada 
para integrar o feito desde o seu início. -

Art. 9~ Os. meios de comunicação social, a título de 
pena moral e sem prejuízo das demais sanções previstas nesta 
Lei, publicarão relato preciso das penas a que tenham sido 
condenados. 

Parágrafo único. A publicação será feita na primeira 
página dos veículos impressos ou na abertura dos programas 

informativos das emissoras de rádio ou televisão ern·até três 
dias da data após a publicação da sentença judicial. 

111 
Dos Crimes Comuns 

Art. 10. Os crimes comuns, tipífíCãdos no Código Penal 
ou em legislação especial, quando cometidos através dos meios 
de comunicação, não serão benenciados por esta Lei. 

§ 19 Não haverá responsabilidade do jornalista quando 
a ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem 
das pessoas decorrer de informação que tenha como fonte 
autoridade pública que possa ser identificada, ou quando o 
fato conste de processo administrativo ou judicial em cjüe 
o sigilo não constitua explícita exigência legal. 

§ 2"~ Não é ato de violação à intimidade, à vida privada 
e à imagem das pessoas, a divulgação de foto, de imagens 
e sons, quando fixados ou gravados diretamente em local 
público gratuito ou pago. 

§ 39 Não será considerada ofensiva à imagem das pes­
soas sua reprodução gráfica, parcial ou de corpo inteiro, em 
desenho convencional, artístico ou caricatura!, desde que-não 
expresse nem sugira condição ou situação que caracterize calú­
nia; difamação ou injúria, nos termos do art. s~ 

IV 
Da Ação e do Processo 

Art. 11. O foro competerite para ó ajUizamento das 
medidas e ações previstas nesta Lei é o da sede do veículo 
responsável pela publicação, da estação geradora da notícia 
ou de qualquer estabelecimento, principal ou sucursal, de 
agência noticiosa. 

§ 1 ~ A ação privada será promovida dentro de seis me­
ses contados a partir da divulgação, mediante queixa do ofen­
dido, do seu representante legal, quando incapaz, do cônjuge 
supérstite, ou do ascendente ou descendente em P grau, quan­
do a ofensa for dirigida a pessoa morta. 

§ 2" A ação será proposta pelo Ministério Público com­
petente, quando o ofendido for servidor, entidade ou órgão 
público, mediante representação oferecida no prazo máxíffió 
de seis meses contado da divulgação da ofensa, observados 
os- seguintes preéeitos: 

I- o MiniStériO Público poderá recusar-se a oferecer 
denúncia se entender não haver delito de opinião a ser punido 
e pedirá o arquivamento da representação em despaCho funda­
mentado; 

li- o juiz mandará i!ltima"r do despacho o servidor. a 
entidade ou órgão público ofendido, que poderá, no prazo 
de quinze dias contado da intimação, oferecer queixa-crirrie 
subsidiária através de advogado constituído procurador ou 
advogado pertencente aos quadros do poder público respec~ 
tivo; 

III -se recebida a queixa subsidiária, o Procurador-Ge­
ral designará outro membro do Ministério Público para oficiar 
no processo. 

§ 3"~ Nos processos de ação privada, é obrigatóri"a a -iri: 
tervenção do Ministério Público como fiscal da lei. 

§ 49 O Ministério Público promovÚá as ações de queril, · 
pelos próprios meios, não possa fazê-lo. 

Art. 12. Salvo no caso de injúria, seiá admitida a prova 
da verdade contra autoridade e servidor público, entidade 
ou órgão público, vedado ao juiz recusá-la sob qualquer funda­
mento, observando-se: 
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I -a exceção da verdade deverá ser oposta no prazo 
de defesa e correrá em autos apartados, sem supensão da 
causa; 

11- a exceção da verdade será processada no Juízo ou 
tri~unal privilegiado da parte ofendida, se esta a?sini. o pre-
fenr; - -

111 -quando o ofendido for Tribunal Estadual, ou mem­
bro dele, a competência para o julgamento da ação prevista 
nesta Lei será do Superior Tribunal de Justiça; 

IV- deslocada a competência para o Supremo Tribunal 
Federal, poderá o ministro relator incUmbir ao Juízo de origem 
os atos de instrução processoal; 

V- não caberá a exceção da verdade quando do fa_to 
imputado o ofendido tiver sido absolvido por sentença irre­
corrível. 

Art. 13. Não poderá o requerente, a pretexto de produ­
zir a prova da verdade, aduzir documento, testemunha, revelar 
fato, pessoa ou situação sem estrita pertínência com--o -Objeto 
da ação. 

§ la O juiz determinará a exclusão dos autos de toda 
matéri.1 imp-ertinente. - ---- ---

§ 2~ O descumprimento do estabelecido neste artigo 
constituirá agravante do crime principaL 

§ 3o A divulgação de documento, testemunho, fatos ou 
situações que não tenham pertinência Corri a prova-d'a."verdade 
estará sujeita às normas penais previstaS nesta Lei. · ~­

Art. 14. A ação prevista nesta Lei prescreve em dois 
anos a partir da citação da parte ofensora. 

Parágrafo único. A prescrição será interrompida apenas 
pela sentença. 

Art. 15. Além da indicação do responsáve pela maté­
ria, a queixa ou a denúncia será instruída com a prova da 
ofensa ou a razão de sua não-apresentação. ~ -

§ la OS meios de comunicação são óbrigaaos ã-guardar 
a gravação de seus programas pelo período mínimq de_ rrinta 
dias. 

§ 29 As emissoras de televisão poderão gravar apenas 
o som da programação transmitida. _ 

§ 3o A instrução do processo~ no· que se refere a imagem 
televisiva, será feita medianw descrição cabendo a prova teste­
munhal. 

§ 4~ A parte que se considerar ofendida poderá, antes 
de esgotado o prazo estabelecido no§ 1~ deste artigo, requerer 
ao juiz a notificação do veículo de comunicação para Conser­
var, cautelarmentc, a gravação objeto do litígio, ou proceder 
à notificação diretamente através de aviso postal registrado, 
telex, fac-símile ou por meio de cartório de títulos e docu­
mentos. 

§ 59 O artigo assinado com parte de prenome õu de 
apelido de faml1ia, pseudônimo, nome artístico ou de fantasia, 
utilizado na transmissão, p-efni.Uirá _rirocessO'-p"ie-pa:ratOiio de 
exibição de autógrafo, com a condenação nas ·custas e sucum­
bência do diretor do veículo de comunicação que se recusar 
a identificar o responsável, aplicando-se o -dispostO-no ait. 
6• 

§ 6o O diretor ou principal responsável do jorn3J, revis­
ta, rádio ou televisão manterá um livro própriO que abrirá 
e rubricará em todas as folhas, para exibir em Juízo, quando 
para isso for íntimado, com o registro dos pseudônimos, segui­
dos da assinatura dos seus utilizantes, cujos trabalhos sejam 
ali divulgados. 

§ 7" Quando o de mandado- tiver donli.61io ·rara do País 
ou encontrar-se em lugar não sabido, a comunicação do ato 

processual, que a ele deva ser pessoalmente dirigida far-se-á 
na pessoa do representante legal do veículo que publicou 
a matéria incriminada. 

- § 8• Será assegurada defesa prévia, no prazo de dez 
dias, antes da apreciação, pelo juiz, da queixa ou da denúncia, 
sehdo obrigatória a fundamentação do despacho que as rece­
ber ou rejeitar. 

§ 9~ A petição inicial e a defesa prévia, observado o 
disposto no art. 13, indicarão todos os meios de prova que 
as partes pretendem ainda produzir, o rol de testemunhas 
em número não excedente a cinco, e o réu, nesta opo-rtu­
nidade, argüirá todas as preliminares que entender úteis à 
defesa. 

Art. 16. N-enhum jornafista ou- radialista Po-derá ser 
coagido ou compelido a indicar o nome de seu informante 
ou a fonte de suas informações, não podendo seu silêncio, 
na ação judicial a que responder, ser usado contra ele como 
presunção de culpa ou corno agravante. 

Parágrafo único. O direíto ao sigilo da fonte nãO exclui 
a responsabilidade nem o ônus da prova. 

v 
Direito de Resposta 

Art. 17. É assegurado direito de resposta proporcional 
ao agravo, sem prejuízo da açã:o prevista nesta Lei. 

-"'--"§ ·19 Pelas pessOás legitimadas -a ·propor a ação penal 
poderá ser requerido em Juízo o direito de resposta em trinta 
dias a partir da data da divulgação do fato, sob pena de deca-
dência. - - - -

§ 29 O prazo a que se refere o parágrafo anterío-r passa 
a ser de quarenta e cinco dias se o -requerimento é feito após 
negativa de pedido extrajudicial, ou se o atendimento a este 
não preenche os requisitos estabelecidos no § 39 deste arti!io. 

- -§- 39 - COnsiste o direitO" de ieSpOStã pioporCioriãi ao agra-
vo: 

I- na publicação da resposta ou retificaçãO- na mesma 
página do jornal ou periódico, com destaque, dimensões e 
caracteres tipográficos, no título e no texto, idênticos a_o_ escrito 
ofensiVo e em edição com- tiragem noirnal; 

li- na transmissão da resposta ou retificação, com a 
mesma duração, no mesmo horário e no mesmo programa 
da ern_issora que divulgou a transmissão que lhe deu causa, 
garantido o mínimo de um minuto; 

III- a transmissão da resposta ou retíficação, na mesma 
dimenSão ou dUraÇão, pela agência noticiOsa; por--todos os 
meios de informação e divulgação através dos quais foi trans­
mitida a notícia ofensiva. 

§ 49 A publicação ou transmissão da resposta ou retifi­
caç_ão será nUla para os efeitos legais se, pelo -ãcrés-cimo d-e 
comentários, assumir o caráter de réplica ou se não atender 
aos requisitos do parágrafo anterior: 

Art. 18. Requerida pelo ofendido a oportunidade de 
resposta, o veículo de comunicação a divulgará: 

I- no prazo de três dias, se for diária- a publicação do 
jornal ou a transmissão do programa; 

II-no próximo número, se for periódico semanal ou 
mensal; 

III- no próximo programa, se a transmissão for seril:a­
nal. 

§ 19 Não atendido pelo veículo o_ pedido de resposta, 
___ poderá a parte requerê-lo em Juízo, instrUindo-o com um 

exemplar da página que publicou o escrito incriminado, ou, 
quando for o caso, descreverá a transmissão incriininada, jun· 
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tando, em qualquer hipótese, o texto da resposta, tudo em 
duas vias datilografadas. 

§ 2\> Tratando-se de emissora de radiodifusão ou tel~v.i­
são, a parte poderá requerer o direito de fazer a retificação 
e dar a resposta, pessoalmente ou por pessoa que indicar, 
dentro de vinte e quatro horas contadas da intim._ação judicial. 

§ 39 Recebido o pedido de resposta ou_ r_e.tificação, o 
juiz, dentro de vinte e quatro horas, mandará citar o respon­
sável pela empresa requerida. 

§ 4"' Decorrido o prazo de dez dias o juiz decidira, tendo 
havido ou nõa contestação. 

Art. 19. Deferida a resposta ou retificaçãO, o juiz, além 
da condenação na sucumbência, incluirá na decisão preceito 
cominatório estabelecendo multa, com base no inciso II e 
§ 1~ do art. 6", por dia de atraso na publicação ou transmissão. 

Parágrafo único. A apelação não suspende os efeitos 
cominat6ií0s, ressalvada a hipótese em que o responsável 
pela matéria que deu origem ao processo obtiver, da instância 
supc'riór a que recorrer, medida liminar suspendendo a publi­
cação da resposta ou retificação até que seja prolatada decisão 
terminativa. 

Art. 20. É assegurado amplo direito de resposta contra 
a imputação falsa de atos ou notícia de fatos inverídicos, trun­
cados ou errôneos, nos termos do art. 18, ressalvadas a contes-
tação, a crítica e a opitlião. _, 

§ lo:> A resposta ou retificação dos fatos será negada: 
I- quando não tiver relação com os fatoS: referidos na 

publicação ou transmissão; 
li -quando contiver expressões ofensivas contra o veícu­

lo ou seus responsáveis; 
III- quando se referir a tercúros, em condições que 

lhes proporcionem igual direito de resposta. 
§ 29 Quan-do a ofens_a se der através de matéria paga, 

será permitido, em espaço igual, a expensas do ofensor, o 
direito de resposta e a contestação às ofensas, servindo a 
ordem judicial de título executivo para a cobrança do valor 
de seu custo. 

§ 3<:> Reformada a sentença que concedeu o direito de 
resposta, o preço pago pela parte tida como ofensora será 
ressarcido pela parte tida como ofendida. . . 

§ 4~ Tratando-se de matéria paga, o veículo de comuni­
cação poderá estabelecer caução para garantia da eventual 
resposta do ofendido. 

§ 5o O exercício do direito de resposta, relativamente 
à matéria paga, não exclui a ação penal correspondente. 

Art. 21. Todos são legitímados a propor retificação ou 
resposta a informação, noticiário ou propaganda que contenha 
falsidade promocional ou falsidade difusa, não nominativa, 
sobre fatos de interesse público. 

VI 
Disposições Finais 

Art. 22. Não haverá discriminação_·ou censura à venda 
ou circulação de. jornais e revistas, regular· e periodicamente 
editados, salvo no cumprimento de disposições legais. 

Art. 23. -_Os conflitos entre-a liberdade de informação 
e os direitos de personalidade, entre eles os relativos à intimi­
dade, à vida privada, à honra e à imagem~ serão resolvidos 
em favor do interesse público visado pela informação. 

Art. 24. Na produção e veiculação·de material jorna­
lístico, os veículos de comunicação social observarão, em ma­
téria controversa, a pluralidade de versões, ouvindo as partes 
envolvidas em polêmica, sobre os fatos de atualidade e inte­
resse públic_o. 

Parágrafo" único. A parte que tiver relevante envolvi­
mento em fatos notiçiado~_e se sentir prejudicada com a omis­
são poderá requerer ao veículo o_ imediato registro de sua 
posição. 

Art. 25. - Toda publicação redigida ou toda publicidade 
gráfica que como tal não seja imediatamente identificável deve 
ser caracterizada através de expressão convencional ou tradi­
cionalmente adotada pelo_ veículo. em caixa alta e em local 
visível. 

§ 19 A pu-bliCidade cteVe mencionar--o nome do anun­
ciante, caso este não seja evidente. 

§ 29 Aplica-se a textos de terceiros, submetidos a publi­
cação mediante renumeração, a exigência estabelecida neste 
artigo. -

§ 39 As emissoras de rádio e televisão adotarão as nor­
mas contidas neste artigo, respeitada a especificidade do veí­
culo. 

Art. 26. Aplicam-se, subsidiariamente a esta lei, o Có­
digo Penal e o Código de Processo Penal. 

Art. 27. Na ação de responsabilidade Civil, observado 
o disposto no § 49 do art. 6~, aplicar-se-á o disposto nos arts. 
1.525 do Código Civil, 65, 66 e 67 do Código de Processo 
Penal. 

Art. 28. É concedida anistia a todOS-Os condenados pela 
prática dos crimes descritos na Lei n" 4. 737. de 15 de julho 
de 1965. 

Parágrafo único. A ariístia estende-se a tõdb_S_ Os deman­
dados ou processados pela prática dos crimes a que se refere 
este artigo. 

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 30. Revogam-se a Lei n9 5.250, de 9 de fevereiro 
de 1'967, o parágrafo único do art. 26 da Lei n' 7.170, de 
14 de dezembro de 1983, o parágrafo único do art. 337 da 
Lei n(> 4.737, de 15 de julho de 1965, e demais disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos_ pelo Sr. 19 Secre­
tário. 

São lidos os seguintes 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 77, DE 1992 

Altera o "caput'' do art. 4" da Lei n9 8.427, de 
27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de 
subvenção econômica nas operações de crédito rural. 

O Congresso Nacionaí decreta: 
Art. 1• Fica alterado o caput do art. 4• da Lei n' 8.427, 

de 27 de maio de 1992, passando a vigorar com a seguinte 
redação: -

"Art. 49 A subvenção de equalização de taxas de juros 
ficará limitada ao diferencial entre os encargos cobrados ao 
tomador final de- crédito rUral e o custo de captação de recursos 
nas suas operações ativas, acrescidos dos custos administra­
tivos e tributários_ a que estão sujeitas as iilsfituições financeiras 
oficiais, as cooperativas de crédito e, onde não houvt?r institui­
ções financeiras oficiais e coOperativa de crédito, as institui­
ções financeiras privadas." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
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Art. 3" Revogam-se as disposições contrário. 

Justificação 

A inserção das cooperatiVas de crédito rurãl,--ãssim como 
a de bancos estaduais e privados, no contexto das instituições 
financeiras passíveis de recebimentos de subVen-çao-·paia-eqUa­
lização de taxas de juros de que trata o art. 4~ da Lei 8.427, 
de 27 de maio de de 1992, tem o propósito de ampliar o 
espectro de abrangência da medida, _a fim de que mesmo 
inexistindo banco oficial federal na localidade, possam os pro­
dutores rurais ser beneficiados com taxas de juros mais ace_ssí­
veis. Por isso, a alteração ora proposta visa. em última análise, 
permitir que quaisquer produtores rurais, independentemente 
de sua localização de trabalho, possam beneficiar-se de encar­
gos financeiros mais favorecidos nas operações de_ crédito ru­
ral, ainda que não tenham acesso a bancos oficiais federais. 

Os signatárioS deSte projeto estãO conscientes de que, 
por este caminho, será possível a adminiSfiaÇãO- do crédito 
rural. conforme entendimento havido por ocasião da votação 
do Projeto de Lei da Câmara n' 37, de 1992. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1992.- Nelson Wedekin 
- Marco Maciel- Esperidião Amin -- __ l'_ley Maranhão­
Maurício Corrêa- Humberto Lucena- José Richa--- Chagas 
Rodrigues. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992 

Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica 
nas operações de crédito rural. 

Art. 4~ A subvenção de equalização de taxas de juros 
ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação 
de rectJ.rsos, acrescido dos custos adminístrativos e tributários 
a que estão sujeitas as instituições financeiras Oficiais-; nas 
suas operações ativas, e os encargos cobrado~ do tomador 
fíiiar-do crédito rural. 

Parágrafo único. A subvenção econômica a que se refe­
re este artigo estende-se aos empréstimos concedidos, apartir 
de 1? de julho de 1991, pelas instituições firiariceíras -OficiaiS 
federais aos produtores rurais. 

................................................................................ " 

(A Comissão de Assuntos Econ6micos -
decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N• 78, DE 1992-
Dispõe sobre a arbitragem. 

O CongressO Nacional decreta: 
CAPÍTULO! 

Disposições Gerais 

Art. 1>- As pessoas capazes 4e contratar poderão valer­
se da arbitragem para diminuir ligítimos relatiVos a direitos­
pat .. imoniais disponíveis. 

Art. 2" A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüi~ 
dade, a critério das partes. 

§ 1" Poderão as partes escolher, livremente, as regras 
de direito que serão aplicadãS na· arbitragem, desde que não 
haja violação aos bons costumes e à ordem pública. 

§ 2" Poderão, também, as partes convencionar qite a 
arbitragem se realize com base nos princípiOS geraiS-de direito, 
nos usos e costumes e nas regras internacíonais -de comércio. 

CAPfTULOil 
Da Convenção de Arbitragem e seus Efeitos 

Art. 3>- As partes interessadas podem submeter a so1u­
ção de seus litígios ao juízo arbitral mediante convençã.o cte 
arbitragem, assim entendida a cláusula compronlissória e o 
compromisso arbitral. 

Art. 49 A cláusula compromissória e a .convenção atra­
vés da qual as partes em um contrato comprometem-se a 
submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, 
relativamente a tal contrato. 

§ 1 o A cláusula compromissória deve ser estipulada por 
escrito, podendo estar inserta no próprio contrato ou em docu­
mentO apartado que a ele se refira. 

§ 29 Nos contratos de adesão, a _cláusula compromis­
sória só terá eficácia se o aderente tornar a iniciativa de instituir 
a arbitragem ou concordar, expressamente, com a sua insti~ 
tuição. 

Art. 59 Reportando-se às partes, na cláusula compro­
missória, às regras de algum órgão arbitral institucional OU 
entidade especializada, a arbitragem será instituída e preces-: 
sada de acordo com tais regras, podendo, igualmente, as partes 
es-tabelecer na própria cláusula, ou em outro documento, a 
forma convencionada para a instituiÇão da arbitragem. 

Art. 69 Não havendo acordo prévio sobre a forma de 
instituir a arbitragem, a parte interessada manifestará à outra 
parte sua intenção de dar início ã afbít!agem, pof via -postal 
ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante com­
provação de recebimento, convocando-a para, em dia, hora 
e local certos, firmar o compromisso arbitral. 

__ ~·~~-~~á-~,fQ_~ni.c5?: ~~o.~_l!lpa~ec:endo __ a par~_e,co~v?c~da 
oU, ·cóiiJ.":)arece-ndO; se recusar-se-a- fi"riri.a{õ ó:úrip-roiTiísSo ãrbi-­
trai, poderá a outra parte propor a demanda de que trata 
o art. 79 desta Lei, perante o órgão do Poder Judiciário a 
que, originã.rianiênte, tocaria o julgamento da causa. 

Art. 7>- Existindo cláusula compromiss6ria e havendo 
resistência cjuarito à instituiçãO da ai'hitragem, pOderá parte 
interessada requerer a citação da outra parte para comparecer 
em juízo a fim de lavrar-se o compromisso, designando o 
juiz audiência especial para tal fim. 

§ 19 O autor indicará, com precisão, o obfetO da arbitra­
gem, in-struindo o -pedido com o documento que contive-r a 
cláusula compromissória. _ _ -

§ 29 Comparecendo as partes à au-àiênCia, tentará, pre­
viamente, o juiz-a conciliação acerca do litígio. Não obtendo 
sucesso, tentará o juiz conduzir as partes à celebração, de 
comum acordo, do compromisso arbitral. 

§ 3~ Não concordando as partes sobre os termos do 
compromisso, decidirá o juiz, após ouvir o réu, sobre seu 
conteúdo, na própria audiência ou no prazo de 10 (dez) dias. 
respeitadas as disposições da cláusula compromissória e aten~ 
dendo ao disposto nos arts. 10 e 21, § 2>-, desta leL 

§ 49 Se a c;láusula compromissória nada dispuser sobre 
a nomeação de árbitros, caberá _ao juiz, ouvidas as partes, 
estatuir a respeito, podendo nomear árbitro único para a solu­
ção do litígio. 

§ 59 A ausência do autor, sem justo motivo. à audiência 
designada para a lavratura do compromisso arbitral, importará 
a extinção do processo sem julgamento de méríto. 

§ 69 Não comparecendo o réu à audiência; caberá ao 
juiz, ouvido o autor, estatuir a respeito do conteúdo do com-
promisso, nomeando árbitro úriiCo. ---

§ 79 A sentença que julgar procedente o pedido valerá 
como compromisso arbitral. 
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Art. s~ A cláus_u_la_cornpromissória é autónoinã em rela~ 
ção ~o contrato em que estiver inserta, de tal sorte que a 
nuahdade deste não implica, necessariamente, a nulidade da 
cláusula compromissória_. 

Parágrafo único. Caberá ao árbitro decidir de ofício, 
ou por provocação das partes, as questões acercã._da eXistência, 
validade c eficácia da convenção de arbitragem_ e do contrato 
que contenha a cláusula compromissória. 

Art. 9'-' O_compi"omisso arbitral é a convenção através 
da qual as partes submetem um litígio à arbitragem de uma 
ou mais pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial. 

§ 1"' O compromisso arbitral judicial celebrar-se-á por 
termo nos autos, perante o jufzo ou fffburial, onde tem curso 
a demanda. __ 

§ 2<.> O Compromisso arbitral extrajudicial será celebra~ 
do por escrito padíCülar, aSsiil.ado por duas testemunhas, ou 
por instrumento público. 

Art. 10. Constará, obrigatoriamente, do compromisso 
arbitral: 

I- o nome, profisSão, estado civil e domicílio das partes; 
II -o nome, profissão e domicílio do árbitro, ou dos 

árbitros, ou, se for o caso, a identificação da entidade à qual 
as partes delegaram a indicação de árbitros; 

III- a matéria que será objeto da arbitragem; e 
IV- o lugar em que será proferida a sentença arbitral. 
Art. 11. Poderá, ainda, o compromisso arbitral_ conter: 
I- o local, ou locais, onde se desenvolverá a arbitragem; 
II- a autorização para que o árbitro ou os árbitros jul-

guem por eqüidade, se assim for conVenciOn_ado pelas partes~ 
III- o prazo para-apresentação da sen_t_e_n_ça arbitral; 

. IV-:- a i~dicaçã~ da lei nacional ou_ .da_s _regras corpora­
tivas aphcávets à arbttrage_lll, quando assim convencio-narem 
as parte_s; _ _ 

V- a declaração da r~sponsabÚidade pelo Pagamento 
dos honorários e das despesas com a arbitragem; e 

VI -a fixação dos honorários do árbitr:o,-ou dos árbitros. 
ParágrafO único. Fixando as partes os honorários do 

árbitro, ou dos árbitros, no compromisso arbitral, este consti­
tui:_á título ~xccutivo extrajudici31; não havendo tal estipu­
la~o, o árbitro_ requererá ao órgão do Poder J udiciáiiõ" que 
sen~ competente para julgár, -originariamente~ a causa- que 
os fixe por sentença. - --

Art. 12. Extirigue-se o ComproilliSSõãi'bitral: -
I- escusando-se qualquer dos árbitros, antes de aceitar 

a nomeação, desde que as partes tenham declarado, expressa-
mente, não aceitar substituto; ~ 

11- falecendo ou ficando impossibilitadO de- dãr SeU.voto 
algum dos árbitros, desde que as partes declarem, expressa-
mente, não aceitar sub~tituto; e ·· · · ·· -

III - tendo expirado o prazo a que se refere o art. 11 
inciso III, desde que a parte interessada _tenha notificado ~ 
árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, concedendo-lhe 
o prazo de 10 (dez) dias para a prolação e apresentação da 
sentença arbitral. 

CAPÍTULO III 
Dos Árbitros 

Art. 13. Pode ser árbitro qualquer pessoa capàz e que 
tenha a confiança das partes. - - ___ _ 

§ 19 As partes nomearão um ou m3is árbitros, sempre 
em número ímpar, podendo nomear, também, os respectivos 
suplentes. _____ -·- . __ 

§ 29 Quando as partes nomearem árbitros em número 
par, estes estão autorizados, desde logo, a nOJ;near mais um 

árbitro. Não ~a_v_e?do acordo, requererão as partes ao órgão 
do Poder Judtctano a que tocaria, originariamente, o julga­
mento da causa .a nomeaçã~ do árbitro, aplicável, no que 
cquber, o procedtmento prevtsto no art. 7"' deSta Ieí. 

§ 39 As partes poderão, de comum acordo, estabdecer 
o_proc_esso d: csc?lh~ d~s árbitros, ou adotar as_ regras de 
um órgão arbitral mstltu..:IOnal ou entidade especializada. 
. § 4º _Sendo n~meados vár.ios árbitros, estes, por maio~ 

na, elegcrao o preSidente do tnbunal arbitral. Não havendo 
consenso, será designado presidente o mais idoso. 

. § 59 O ár~itro ou o presidente do trib_unal designará, 
se J_ulgar convemente, um secretário, que poderá ser um dos 
árbttros. 

§ 6~ No desempenho de sua função, o árbitro deverá 
pr-oceder com imparcialidade, independência competência 
diligência e discrição. . ' ' 

§ 7° eoderá Q _árbitro ou otribun.al.arbitral dete~minar 
às pa.~tes o adian~~o:'ente de verbas para despesas e diligências 
que julgar necessanas. 

Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros 
as pessoas que ~enham, com as partes ou com o litígio que 
lhes for sub~ettd~, algumas das relações que caracterizam 
os casos de tmpedrmento ou suspeição de juízes, aplicando~ 
se-lhes, no que coub~!~ os mesmos deveres e responsabili­
dades, conforme previsto no Código de Processo CiVil. 

§ 1 o As pessoas indicadas para funcionar como árbitro 
têm o dever de re~e~ar, ~nt~~ da aceitação da função, qualquer 
fato que denote duvtda JUStificada quanto_à sua imparcialidade 
e independência. 

§_ 2<.> O árbHro somente poderá ser recusado por motivo 
ocorndo após sua nomeação. Poderá, entretanto ser recusado 
por motivo anterior à sua nónieãção, quaitdo: ' __ 
_ a) não fo_r~~meado, _diretamente. pela parte; ou 

- - b) o motivo para a recusa do árbitro for conhecido poste-
riormente à sua nomeação. -

Art. 15. _ A parte interessada em argüir a recusa do árbi­
tr_o apresentará, no~ termos do art. 20, a respectiva exceção, 
duetamente ao árbitro ou ao presidente do tribunal arbitral 
deduzindo su_as razões e apresentando as provas pertinentes: 

. Parágraf? único:- Acolhida a exceção, será afastado o 
árbttro_suspetto ou. impedido, que será substituído na forma 
do art. 16 desta lei. 

Art~ 16. Se o árbitr_o e~cusa:-se antes da aceítação da 
nom~~ç~o, ou, após a acettaçao, vier a falecer, tornar-se im­
possibthtado para o exercício da função, ou for recusado. 

- assumirá seu lugar o substituto indicado no compromisso, 
se houver. 

. § to _Não havendo substituto indicado para o árbitro, 
aphcar-se-ao as regras do órgão arbitral institucional ou entida­
de especializada, se as partes as tiverem illVocado na conven­
ção de arbitragem. 

§ 2<.> Nada dispondo a convenção de arbitragem e não 
chegando ~s t:artes a um acordo sobre a nomeação do árbitro 
a_ser substttuido, procederá a parte interessada da forma pre­
viSta no art. 7~ desta lei, a menos que as partes tenham decla­
rado, expressamente, na convenção de arbitragem não aceitar 
substituto (art. 12). ' 

.: Art. 17. qs árbitros, quando no exercício de suas fun~ 
çoes_ ou em razão delas, ficam e"qüíparados aos funcionários 
públicos, para os efeitos da legislação penaL 
_ _.Art. 18. O áx:b_itr_o é jui~ de fato e de_ direito-- e a senten­

ça que proferir não fica sujeita a recurso ou a h~mologação 
pelo Poder Judiciário. 
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CAPÍTULO IV 
Do Procedimento Arbitral 

Art. 19. Considera-se inStituíc\a_(l_árbit_n;tgem tanto que 
aceita a nomeação pelo árbitro, quando for ú_oico, ou por 
todos, se forem vários. ___ _ __ ~ 

Parágrafo único. Instituída a arbifràgem:- .e- erltendeildo 
o árbitro ou o tribunal arbitral que há necessidade de explicitar 
alguma questão disposta na convenção de arbitragem, será 
elaborado, juntamente com as partes, um adendo, firmado 
por todos, que passará a fazer parte integrante da convenção 
de arbitragem. _ _ 

Art. 20. A parte que pretender argüir qüestõeS relati­
vas à competência, suspeição ou impedimento do árbitro ou 
dos árbitros, bem como nulidade, invalidade ou ineficácia 
da c:onvenção de arbitragem, deverá fazê-lo na primeira opor­
tumdade que tiver de se manifestar, após a instituição da 
arbitragem. 

§ 1 ~ Acolhida a argüição de suspeição oU impediinertto, 
será o árbitro substituído nos termqs do_ ~t.__l6 _9esta lei; 
reconhecida a incompetência do_ árbitro _ou do _triQunal_-~iP.i~raJ, 
bem como a nulidade, invalidade ou ineficácia da convenção 
de arbitragem, serão as partes remetidas_ ao órgão dp _Poder_ 
Judiciário competente parã Julgar a causa. - _ _ 

§ 29 Não sendo acolhida a argüição, terá nonp.al prosse­
guimento a arbitragem, sem prejuízo de vir a ser exãminada 
a decisão pelo órgão do Poder Judiciário competente, quando 
da eventual propositura da demanda de que trata o art. 33 
desta lei. _ _ _ ______ -~~- _ _ 

Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento es­
tabelecido pelas partes na convenção de arbitragem, que pode­
rá reportar-se às regras de um órgão arbitral instituciOnal 
ou entidade especializada, facultando-se, ainda, às partes ele­
gar ao próprio árbitro, ou ao tribunal arbitr_al, regular o proce­
dimento. 

§ 1" Não havendo estipulação aceica d()-j)roCedimento, 
caberá ao árbitro ou ao tribunal arbitral disçipliná-lo. 

. § 2~ Serão, sempre, respeitados no procedimento arbi­
tral os princípiOS do contraditório, da ígualdade das partes, 
da imparcialidade do árbitro e de seu livre convencimento. 

§ 3" As partes poderão postular por-intermédio de ad­
vogado, respeitada, sempre, a faculdade de designar quem 
as represente ou assista no procedimento arbitraL 

§ 49 Compefirá ao árbitro ou aõ tribunal arbitral, no 
início do procedimento, tentar a conciliação das partes, apli­
cando-se, no que couber, o art. 28 desta lei. 

Art. 22. Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral tomar 
o depoimento das partes, ouvir testemunhas e· determinar 
a realização de perícias õu 6tit_r_as provas- que julgar necessá­
rias, mediante requerimento das partes ou de ofício. 

§ 1~ O depoimento das partes e das testemunhas será_ 
tomado em local, dia e hora previamente comunicados, por 
escrito, e reduzido a termo, assinado pelo depoente, ou a 
seu rogo, e pelos árbitros. _ 

§ 2~ Em caso de desatendimento, sem justa causa, da 
convocação para prestar depoimento pessoal, o árbitro ou 
o tribunal arbitral levará em consideraçãq_ o_ çomportamento 
da parte faltosa, ao proferir sua ·s:enfença;·-sea- ausênciã for 
de testemunha, nas mesmas circunst~ância_s~_ pod~r4-o _árbitro 
ou o presidente do_ trib_un_aj __ ar_bi_tntl_ r_e_querer__ à ~~ioildãae -
judiciãihl que &Jildiii3 a-testemunha renitentçl comPrOVinciO 
a existência da convenção de arbitragem. -

§ 39 A reve:tia da parte não impedirá que seja proferida 
a sentença arbitral. 

§ 4~ Ressalvado o disposto no § 29 , havendo necessidade 
de medidas coercitivas ou cautelares, os árbitros poderão soli­
citá-las ao órgão do Poder Judiciário que seria, originaria­
mente, competente para julgar a causa. 

§ 59 Se, durante o procedimento arbitral, um árbitro 
vier a ser substituído (art. 16), fica a critério- do sUbstituto 
repetir as provas já produzidas. 

CAPÍTULO V 
Da Sentença Arbitral 

Art._" 23-- A- s-entença-arbitral será proferida no prazo 
estipulado pelas partes. Nada tendo sido convencionado, o 
_prazo para a apresentação da sentença é de 6 (seis) meses, 
contados da instituição da arbitragem ou da substituição do 
árbitro. 

Parágrafo único. As partes e os árbitros, de comum 
acordo, poderão prorrogar o prazo estipulado. 

Art. 24. A decisão do árbitro ou dos árbitros será ex­
pressa em documento escrito. 

§ 1? Quando forem vários os árbitros, a decisão será 
tomada por maioria~ Se não houver acordo majoritário, preva­
lecerá o voto do presidente do tribunal arbitral. 

§ 2~ O árbitro que divergir da maioria poderá, queren­
do, declarar seu voto em separado. 

Art. 25. Sobrevindo no curso da arbitragem controvér­
sia acerca de direitos indisponíveis e verificandO-S!! que de 
sua existência, ou não, dependerá o julgamento, o árbitro 

-6-o. -o tribunal arbitral remeterá as partes à autoridade compe­
tente do Poder Judiciário, suspendendo o procedimento arbi­
tral. 

Parágrafo único. Resolvida a questão prejudicial e jun­
~ada aos autos a sentença ou acórdão transitados em julgado~ 
terá normal seguimento a arbitragem. 

-Art. 26. São requisitos obrigatórios da sentença arbi­
tr.al: 

I- o relatório, que conterá os nomes das partes e um 
resumo do litígio; 

11- os fundamentos da decisão, onde serão analisadas 
as questõ"es de fato e de direito, mencionando-se, expressa­
mente, se os árbitros julgaram por eqüidade; 

UI- o dispositiVo, em que os árbitros resolverão as ques­
t~~s que lhes forem submetidas e estabelecerão o prazo para 
o cumprimento da deciSãO, se· for o caso; e 

IV---:- a data e o lugar em que foi proferida. 
c P3rág_~afo úilico. A sentença arbitral será assinada pelo 

~-~bitro ou pór--- tOdos os árbitros. Caberá ao presidente do 
tribunal arbitral, na hipótese de um ou alguns dos árbitros 
não poder ou não querer assinar a sentença, certíficat-tã.l 
fato. · 

Art. 27. A sentença decidirá sObre a responsabilidade 
das partes acerca das custas e_ despesas com a arbitragem, 
bem como sobre verba decorrente de litigãi:icía de má-fé, se 
for o caso, respeitadas_as_ disposições da convenção de arbitra­
gem, se houver. 

Art. 28. -Se,. no decurso da arbitragem, as partes chega­
rem a acordo quaf!tO ao litígio, o árbitro ou o tribunal arbitral 
poderá, a pedido das partes, declarar tal Jato mediante senten­
Sa- àt6ifiar. que ct?rtlétá os requisitOs -do _art. 2.6 d~ta lei. 

Ait. 29. Proferidã a Sentençã- arbitial, dá-se por finda 
a arbitragem, devendo o árbi_tro, ou o presidente do tribunal 
arbitral, enviar cópia da decisão às partes, pOr via postal ou 
por outro meio qualquer de comunicação, mediante compro-
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vação de recebiÓlento, ou, ainda entregandowa diretamente 
às partes, mediante recibo. 

Art. 30. No prazo de 5 (cinco) dias. a coritar do recebi­
mento da notificação ou da ciência pessoal da sentença arbi­
tral, a parte interessada, mediante comunicação à outra parte, 
poderá solicitar ao árbitro ou ao tribunal arbitral que: 

I- corrija qualquer err'o material da seOiença arbitral; 
11- esclareça alguma obscuridade, dúvida ou contradi­

ção da sentença arbital, ou se pronuncie sobre ponto omitido 
a respeito do qual devia manifestar-se a decisão. 

Parágrafo único. O" _árbitro ou o _tribunal oarbitral deci­
dirá, no prazo de 10 (dez) dias, aditando a sentença arbitral 
e notificando as partes_ na forma do arL 29. 

Art._ 31. A s_entenÇa arbitral prodllz~-entre as partes 
e seus sucessores, os mesmos efCíios da sentença proferida 
pelos órgãos do Poder Judicíário e-,-sendo cond,enatôria, cons-
titui -título executivo. . . 

Art. 32. É nula a sentença arbitral se: 
I- for nulo o compromisso; 
li- emanou de quem não podia ser árbitro; 
III- não contiver os requisitos do art. 26 desta lei; 
IV- for proferida fora dos limites da convenção de arbi-

tragem; 
V- não decidir todo o litígio submetido à arbitragem; 
VI- comprovado que foi proferida por prevaricação, 

concussão ou corrupção passiva; · 
VII- proferido fora do prazo, respeitado o disposto no 

art. 12, inciso IH, desta lei; e 
VIII- forem desrespeítados os princípios de que trata 

o art. 21, §2" 
Art. 33. A parte interessada poderá pleitear ao órgão 

do Poder J udidáríó cõmpete_n_te- a· decretação da nulidade da 
sentença arbitral, nos ca.c;os previstos nesta lei. 

§ I" A demanda para a decretação de nulidade da sen­
tença arbitral seguirá_Q procedimento comum, previsto riO­
Código de Processo Civil, -e deverá ser proposta no prazo 
de até 90 (noventa) dias após_ o recebimento da notificação 
da sentença arbitral ou de seu aditamento (art. 30, parágrafo 
úni_co)_.____ - - - -

§ zo;. A sentença que julgar procedente o pedido: 
I- decretará a nulidade da sentença arbitral, nos casos 

do art. 32, incisos I, 11, VI, VII e VIII; 
IJ ___:_determinará que o árbitro ou o tribunal arbitral pro­

fira novO laudo, nas demais hiPóteses. 
§ 3" A decretação da nulidade da sentença arbitral tam­

bém poderá ser argüida mediante ação de _emb1,lrgos do deve­
dor (_art. 741 c seguintes do Código d_~ _Processo Civil), se 
houver execução judicial. 

CAPÍTULO VI 
Do Reconhecimento e Execução 

de Sentenças Arbitrais Estrangeiras 

Art. 34. A sentença arbitral estrangeira será reconhe­
cida ou executada no Brasil de conformidade com os tratados 
internacionais com efiCácia no ordenamento iri.terno e, na sua 
ausência, estritamente de acordo com os termos desta lei. 

Parágrafo úni"co. Considera~se sentença ~rbitral estran­
geira a que tenha sido proferida fora do território nacional. 

Art. 35_. Para ser reconhecida ou executada no Brasil, 
a sentença arbitral estrangeira está sujeita, u(licarilente, -à fio~ 
mologação do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 36. Aplicit-.se à homologação para reconhecimen­
to ou execução de sentença arbitral estrangeira, no que cou-

ber, o dispoto nos arts. 483 e 484 do Código- de Processo 
Civil. 

Art. 37. A homologação de sentença arbitral estran­
geira será requerida pela parte interessada, devendo a petição 

--íiiiciã.l conter as in~icações da lei processual (~rt. 282 do Códi­
go de Processo Civil) e ser instruída, necessariamente, com: 
- I -o original da sentença arbitral ou uma cÓpia devida­
mente certificada,_ auten~~ça<:la_pelo consulado brasileiro e 
acompanhada de tradução oficial; 

-li -o oríginal da conVerição de arbitragem ou cópia devi-
9amente ce:rtificada, acompanhada de tradução oficial. 

Art. 38. Somente poderá ser negada a homologação 
para o reconhecimento ou execução de sentença arbitral es­
trangeira, quando o réu demonstrar que: 

I- as partes na convenção de arbitragem eram inca­
pazes; 

Il- a convenção ·ae arbitragem nãO era válida segundo 
alei à. qual as partes a submeteram, ou, na falta de indicação, 
em virtude da lei do país_onde_a sentença arbitral foi proferida; 

III -não foi notificado da designação do árbitro ou do 
procedimento de arbitragem, ou tenha sido violado o princípio 
do contraditório, impossibilitando a ampla defesa; 

IV- a sentença arbitral foi proferida fora dos limites 
da convenção de arbitragem, e não foi possível separar a 
parte excedente daquela submetida à arbitragem; 

V- a instituição da arbitragem não está de acordo com 
o- compromisso arbitral ou cláusula compromissória; 

Vl- a sentença arbitral não se tenha, ainda, tornado 
obrigatória ·para as partes, tenha sido anulada, ou, ainda, 
tenha sido suspensa por órgão judicial do país onde a sentença 
arbitral for prolatada. 

Art. 39. Também será denegada a homologação para 
o reconhe:cimentQ _ou execução da sentença arbitral estran­
geira, se o Supremo Tribunal Federal constatar que: 

I -segunc:Jo a lei brasileira, o objeto do litígio não é 
suscetível de ser resolvido por arbitragem; 

TI- a decisão ofende a ordem pública nacional. 
Parágrafo único. Não será considerada ofensa à ordem 

públiCa -nacional ã: efetivação da citação da parte residente 
ou domiciliada no Brasil, nos moldes da convenção de arbitra­
gem ou da lei processual do país onde se realizou a arbitragem, 
admitindo-se, inclusive, a citação postal com prova inequívoca 
de recebimento, desde que assegure à parte brasileira tempo 
hábil para o exercício do direito de defesa. 

Art. 40. A denegação da homologaç_ão para reconhe­
cimento ou execução de sentença arbitral estrangeira, por 
vícios formais, não obsta que_ a parte interessada renove o 
pedido, uma vez sanados os vícios apresentados. 

CAPÍTULO VII 
Disposições Finais 

Art. 41. Os arts. 267, inciso VII, 301, inciso IX, e 584, 
inciso III, do Código de Processo Civil passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 267. 
.................. ·-· ...... _ ............... ·-··················~···--· .. ·· 

VII___:_ peia cOnveitção de arbitragem;" 
Art. 301. .......................... -.................. - .. -

IX- convenção de arbitragem;'' 
.. Art. 584. .. ...... -~ .................................... . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u••••••••••••••••••• 
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III -a sentença arbitral e a sentença homologa~ tes,_ trará sensível benefício à sociedade, pois colocará à sua 
tória de transação ou de conciliação;" disposição um meio ágil de fazer resolver controvérsias, com 

Art. 42. _a __ ar_t_._ 5_20 do C.ó9-i_go_ Qe_Proc:_e_~~QÇivil p~~-~a_ __árbitros por a~ueles próprios esc_o~hid?s, _impaEciais_e índ~pen-
a ter mais um inéiSo, com a_ seguinte redação: dent~s, especialmente e~ maten_a tecmca, tudo com s1giiO, 

brevidade e com grande mformahdade. 
"Art. 520. ·····················~-.---~.,.,..,~,..-~-~.-;.n-;;;:-~...,--,'"~:J.\:-- _,,-_-_'lo·--~--~-··-·· .. ,.;,,~J.;;;;-~ ;"···"·- • ......,~~~ .._,T~""'lP'··'......,~n .. •~.:; ":'';"};:n!1-'i;'l'-~~-~.:;:. _._ 

······\fi-:_:_· j~ig~;·p~~~~d·~~-t~~~ ·p~·ciid~· d~i;;~tiTuiÇ-ãci~t~~ -i~::~i:;riffi~~!{q~~~(t~i~~~r:~-~para· s;OiuÇão·aeconiro~- · 
arbitragem (art. 7<: da respectiva lei)."_ vérs_ias desd_~ os tenJpos mais remotos e, em última análise, 

Art. 43 _ Esta lei cntr3rá eiTl_ vigor 60 _(sess~n~a) __ d~_as consubstancia a participação do povo na adinlnistraçãO- da 
justiça. à semelhança do que já ocorre com o tribunal do 

após a data de sua publicação. júri. 
Art. 44. Ficam revogadas todas as disposiç_Q~s_~J)!_C::Cm· O Estado, ate_nto _à necessidade de _des.envolver outros 

trário ao estabelecido nesta lei e, em especial: 
I_ 

05 
arts. 1.037 a 1.048 do Código Civ_il~_ foros para a pacificação social e para a solução de centro-

li_ os arts. 101 c 1.072 a 1. 102 do Código _de Processo vérsias, patrocinou, na última década, a criação dos Juizados 

Civil; e 

III- o art. 51, ~inciso VII; da Lei n'' 8.078, de 11 de 
agosto de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Justificação 
I 

O presente projetO de lei, que tenho a honra de propor 
à apreciação dos eminentes Parlamentares~ .foi ÇQQC~J]iQo. ~ 
formulado em re_sposta aos anseios de lideranças e setores 
expressivos da sociedade civil, cada vez mais convencidos das 
grandes limitações do nosso Sistema Jurídico Positivo no to­
cante à arbitragem, centrada, ainda basicamente_, nos i_nstitu­
tos do compromisso (Código Civil, arts. LO:l7 a 1.048) e do 
juízo arbitral (Código do Processo Civil, arts. 1.072 a 1.102). 

Fruto da Operação Arbiter, levada a bom _term-º pelo 
Instituto Liberal de Pernambuco, sob a efiCiente coordenação 
do Dr. Petronio R. G .. - Muniz, ess_e projeto de lei recebeu 
valiosas contribuições de ilustres juristas e outros profissionais 
ou autoridades interessadas. tendo mesmo sido objeto de am­
plos debates no_ Seminário Nacional sobre Ar9itragem, reali­
zado em curitiba (PR) no dia 27 de abril de 1992, o que 
denota a prática da democracia participa.fi.Va:·vale destacar, 
também, a atuação cla competente-Comissão Relatora, inte­
grada pelos Drs. Selma M. Ferreira Lemes, Carlos Alberto 
Carmona e Pedro Batista Martins, sem a·-qual não ·se teria 
chegado à Proposição ora formulada. 

11 

1 - Por que inovar? 
A legislação hoje em vigor no Brasil acerca-da arbitragem 

não permite a utilização do _instituto _em noss_Q_ ~~Js: d? uma 
lado, não havendo previsão legal para a cláusula compro­
missória, transforma-se a promessa, inserida nos cQntratÇJs, . 
de solucionar as eventuais pendências através da decisão por 
árbitros, em letra morta, verdadeiro pacto sem maior efeito 
senão o de gerar perdas c danos_(dc difí_CiUiquidação); por 
outro lado, a necessidade de fazer- homol9gar, obrigatoria­
mente, todo e qualquer laudo arbitral pelo Poder Judiciário 
suprime duas das mais importantes vantagens-deste meio alter­
nativo de solução de controvérsias, a saber, o sigilo e a cele­
ridade. 

Tudo somado. a disciolina le2al atual_ não acompanha 
as neces~id;d~~-d.ã 'sõGiedãd~.moQe~na, que demanda fôrffias 
alternativas de solução de controvér::sias -~fiçaze~ -para· cóad~ 
juvar a missão do Estado de distribuir justiça. __ 

Uma legislação avançada sobre a arbitragem, extirpada 
de empecilhos e formalidades inúteis, e estribada no que há 
de mais moderno acerca dos princípios e garantias dos litigao-

rnfOimais de Conciliação _e dos Juizados Especiais de Pequenas 
Causas~ após a ConStituição de 1988, várias unidades da Fede­
ração instituíram os juizados especiais cíveis e criffiinais, tendo 
como escopO agilizar os processos e facilitar o acesso à justiça. 
· Agora, é necêssário criar um foro adequado às causas 
envolvendo questões de direito comercial. negócios interna­
cionais ou matérias de alta complexidade,_ para as quais o 
Poder JudiciáriO ri.ãO está aparelhado. É neste contexto que 
a ar_bitragem surge como excelente e insuperável alternativa 
para a solução de litígios, funcionando ainda para desconges­
tionar os órgãos jurisdicionais estatais, excessivamente sobre­
çarregados, na esteira do que vem ocorrendo nos mais diversos 
países, especialmente europeus e _sul-americanos. 

3 - O Projeto de Lei e os anteprojetos anteriores 
Na década de 1980, três anteprojetos foram publicados 

pelo Poder Executivo para sUgestôes.·, um e-m 1981, o segundo 
em 1987 e o terceiro em 1988. Todos foram esquecidos ou 
abandonados. 

Desta vez, o presente projeto de lei é fruto do estudo 
e dO empenho dos setoreS mais interessados da própria socie­
dade em levar adiante as_ novas idéias para a implantação 
de uma justiça. em senfído amplo, ágil, segura e técnica, 
além de pouco onerosa e informaL 

Para sua elaboração, foram pesquisa das as mais modernas 
legislações acerca da arbitragem, levando-se em conta, ainda, 
as diretrizes da comunidade intei-ilã'cionã.i e, em espe~ial, as 
fixadas pela ONU (Lei~ Modelo sobre Arbitragem Coinercial, 
da Comissão das Nações Unidas para o Direito Comercial 
Internacional--UNCITRAL), além das convenções de Nova 
Iorque (1958, não firmada pelo Brasil) e do Paramá (1975, 
firmada, mas ainda não ratificada pelo Brasil). 

4 -:=As linhas mestras do Projeto de Lei 
--- Antes de mais nada, prestigiou-s_e o princípio da autono­

mia da vontade, de taL sorte que as partes têm a liberdade 
de escolher as regras de direito que serão aplicadas na arbitra­
gem, prevendo, inclusive, a apliCação dos usos e costumes, 

- ·das regras internacionais de comércio e daeqüidade, se assim 
dispuserem as partes, desde que não haja violação à ordem 
pública e aos bóris costumes. 

_ Na9a prev~ri."9o_ as partes sobre o proce.;liment9 arb~tral, 
~mQetirá_ <l<?_ árbitro (ou ao tribunal arbitral) fixá-lo. 

Foi mantíct-a·a trã(fic-fOriai dEiíDÇaõ--entre clásula compro­
missória e compromisso arbitral, ambas espécies do gênero 
convenção de arbitragem. Contudo, a cláusula compromis­
SOfi"ã cOmporta;peia técnk3 adotada no projeto, execução 
específica, evitando-se com _isso que o contratante, que assu­
miu a obrigação de solucionar eventuais litígios pela via arbi· 
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trai, recuse-se a cumprir a avenção, sem maiores conseqüên­
cias, como acontece hoje. 

O processo arbitral foi cercado_ das mais importantes ga­
rantias fundamentais da tutela jurídica efetiv-a, ou seja: contra­
ditório, igualdade das partes, imparcíalidade do árbitro e con­
vencimento racional do julgador. 

Quanto à conduta dos árbitros, foi ·albergado um verda­
deiro código de ética- para o julgador, que deve_rá, no desem­
penho de suas funções, proceder com_absoluta imparcialidade, 
competência, diligência e discrição. Foi enfãtizada, por outro 
lado, a função conciliadora do árbitro, propiciando-se a tenta­
tiva de composição amigável dos litigantes. 

O recurso à arbitragem institucional foi notoriarriente in­
centivado, destacando o texto do projeto, -em não poucas 
passagens, a possibilidade da arbitragem administrada por 
entidades especializadas, de tal forma a proporcionar o cresci­
mento e implantação destes órgãos no Brasil, trazendo para 
nosso País a solução de controvérsias que acabavam sendo 
l~vadas a entidades estrangeiras (American Arbitration Asso­
ciation, em Nova Iorque, Chambrc de Commerce Interna­
cional, em Paris, etc.). Tudo isto, entretanto, não prejudica 
a possibilidade das arbitragens não institucionais, com regras 
especifiCa-das pelas próprias partes envolvidas. 

O princípio" da autonomia da cláusula arbitral foi integral 
e expressamente adotado: ainda que guestionada a validade 
do contrato em que se insere a cláusula, esta tem sua validade 
resguardada, cabendo ainda aos árbitros a competênchi.-{:iaJ:a 
decidir sobre a nulidade, invalidade e indiCácia tanto da cláu­
sula arbitral quanto do compromi'\SO arbitral. 

A previsão expressa da possibilidade de substituição do 
árbitro em caso de falcciffient(), iinpedimento e suspeição evita 
que o compromisso arbitral se extinga, acarretando o término 
infrutífCro da própria arbitragem. O projeto cuidou de evitar, 
sempre que possfvel, o fracasso da experiência-arbitral. 

Otitro ptoblcma crucial resolvido refere-se à decisão dos 
árbitros (sentença arbitral), que não necessitará mais de homo­
logação pelo Poder Judiciário: ·a Se"hteD.Ça arbitral, desde que 
notificada às partes, produzirá os nlesmos efeitos da sentença 
estatal e poderá ser -impugnada através de ação pr6pria ou 
em embargos à execução, sendo previstos, também, os embar­
gos de declaração para sanar obscuridad_es, dúvidas ou contra-
dições. -

No que se refere ao reconhecimento e homologação de 
sentenças arbitrais estrangeiras, o prOjeto vem a preencher 
uma lacuna existente na legislação nacional, que não contem­
pla qualquer procedimento para dar validade, em território 
nacional, aos laudos arbitrais proferidos no exterior. O que 
existe, hoje, é o·sistenia da dupla homologação, ou seja, segun­
do orientação firme do Supremo Tribunal Federal, só são 
homologáveis as sentenças judiciais esti"angeífas-que, por sua 
vez, homologam sentenças arbitrais. Tal provid~~cia cria infin­
dáveis óbices à parte requerente, pois nãO são poucas as hipó­
teses em que o laudo estrangeiro não requer nenhuma provi­
dência homologatória no país de origem. 

Para obviar tal problema, competirá ao Supremo Tribunal 
Federal, no procedimento de homologação, observar os requi­
sitos específicos- previstos na lei e, supletivamente, as normas 
do Código de Processo C1Vif reter~ntes à _homologação 9e 
sentença estrangeira, cumprindo observar que, entre as causas 
obstativas do reconhecimento e execuçãO da sentença arbitral 
estrangeira, estão incluídas, basicamente, -aquelas também 
constantes da Convenção de Nova Iorque (1958) e do Panamá 
(1975). 

III 

Eis aí, em síntese, o projeto de lei sobre a arbitragem 
que, convenientemente disCutido por importantes setores re­
presentativos da sociedade ciVil, interessados no desenvol­
vimento de mais uma meio útil e indispensável à solução de 
conflitos, e possivelmente aperfeiçoado com as contribuições 
advindas do processo legislativo, haverá de, tranformado em 
lei, retirar o país do rol das nações mais atras.adas no trato 
das _questões ligadas à solução de controvérsias fora do âmbito 
do Poder Judiciário. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1992. -Senador Marco 
Maciel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

CAPÍTULO 11 

Dos embargos à execução fundada 

em sentença 

Art. 741. Quando a execução se fundar em sentença, 
os embargos serão recebidos com efeito suspensivô se- o -deve­
dor alegar: 

I -falta ou nulidade de citação no processo de conheci-
mento, se a ação lhe correu à revelia; 

li- inexigibilidade do título; 
-III- ilegitimidade das partes; 
IV- cumulação indevida de execuções; 
V -excesso da execução, ou nulidade desta até a pe­

nhora; 
VI -qualquer causa impeditiva, modifiCativa ou-extin­

tiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação 
cE>m execução aparelhada, transação ou prescrição, desde que 
supervenientes à sentença; · 

VII- incompetência do juízo da execução, bem como 
suspeição ou impedimento do juiz. 

Vide arts. 623,739, 11,745,756, I e 791, I. 

Art. 742. Será oferecida, juntamente com os embargos, 
a exceção de incompetência do juízo, bem como a de suspeição 
ou de impedimento do juiz. 

Vide art. 756, I. 

Art. 743. Há excesso_ de execução: 
I -quando o credor pleiteia quantia superior à do título; 
li- quando recai sobre coisa diversa daquela declarada 

no título; 
III- quando se processa de modo diferente do que foi 

determinado na sentença; 
IV- quando o credor, sem cumprir a prestação que lhe 

corresponde, exige o adimplemento da do devedor (art. 582); 
V- se o credor não provar que a condição se realizou. 

Vide art. 741, V. 

Art. 744. Na execução de sentença, proferida em ação 
fundada em direito real, ou em. direito pessoal sobre a coisa, 
é lícito ao devedor deduiii" também embargos de retenção 
por benfeitoriaS. -

§ 19 Nos embargos especificará o devedor, sob pena 
de não serem recebidos: 

I --as benfeitorias necessárias, úteis Ou volUptuárias; 
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II- o estado anterior c atual da_coisa; 
III- o custo das benfeitorias e o seu valor atu.al; 
IV- a valorização da coisa, decorrente das benfeitorias. 
§ z~ Na impugnação -aos embargos poderá o credor ofe-

recer artigos de liquidação de frutos ou de danos, a fim de 
se compensarem com as benfeitorias. __ 

§ 3~ O Credor poderá, a qualquer tempo. ser imitido 
na posse da coisa, prestando caução ou depositando: 

I- o preço das benfeitorias; -
11-a diferença entre o preço das benfeitorias-e o valor 

dos frutos ou dos danos, que já tiveram sido liquidados. 

oAi-ioNioi.:Cio;;:çfi.cíiiE.sEmÉ"NçÁi:si"RA"NGE"iR:A 
Art. 483. A sentença proferida por tribunal estrangeiro 

não terá eficácia-no Brasil senão depois de homologada pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

ParágrafO único. A homologação obedecerá ao que dis­
puser o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Vide a Constituição Federal de 1988, arts. !_02, I, b_(_Competência do 
STF para homologação de sentenças estrangeiras), e 109, X (competência 
dos juízes federais para processar e julgar os crimes de ingresso ou permanência 
irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, apól> o exequatur, 
e de setença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à naciona­
lidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização). 

111- quando, por não promover os atos e deligências 
que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 
30 (trinta) dias; 

IV- quando se verifiCar a aus.êncj_a de_ pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do pro­
cesso; 

- V__:: quando- o- juiz acolher a alegação de perempção, 
litispendência ou de coisa julgada~ 

Vide art. 5''. XXXVI. da Constituição Federal de 1988. 

VI- quando não concorrer qualquer das condições da 
ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes 
e 6 iriteresse processual; -

Vide art. 3" 

VII- pelo compromisso arbitral; 
VIII- quando o autor desistir da ação; 
IX- quando a ação for considerada intransmissível por 

disposição legal; 
X- quando ocorrer confusão entre autor e réu; 
XI -nos demais casos prescritos neste Código. 

Vide arts. 47, parágrafo único, 284, parágrafo único, 329,459 e 513. 
Vide Súmula 137 do TFR. 

§ 19 O Juiz ordenará, nos casos dos n~ I e III, o arquiva­
mento dos autos, declarando a extinç~o do processo, se a 
parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (qua~ 
renta e oito) horas. 

§ 29 No caso do parágrafo anterior, quanto ao n·' li, 
as partes pagarão proporcionalmente as custas c, quanto ao 

····················· ··········TíTü"LQ'Vúí"'''u·····"--~··""-=······--._ --n~=rrr, ~utor sera: condenado ao pagamento das despesas 
- --- o honorános de advogado (art. 28). _ 

Art. 484. A execução far-se-á por carta de sentença 
extraída dos aQtos da homologação e obedecerá às regras 
estabelecidas para a execução da sentença nacio_nal da_ mesma 
natureza. 

Do Procedimento Ordinário _ 

Vide a Lei n" 6.014, de 27 de dezembro de 1973, are_. 12, sobre locação 
comerciaL 

CAPÍTULO I 
Da Petição Inicial 

SEÇÁOI 

Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art. 282. A petição inicial indicará: 
I- o juiz ou tribunal, a que é di rígida: 
11- os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domi-

ci1io e residência do autor e do réu; 
III- o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV- o pedido, com as suas espedficações; -
V- o valor da causa; 
VI -as provas com que o autor pretende demonstrar 

a verdade dos fatos alegados; 
VII- o requerimento para a citação dO réu. 
........................ cA."Piiui.:c)ií:i ...... c~ ....... ~ .. --.--.-· 

Da EXtinção do Processo 

Art. 267.- Extingue-se o processo, sem julgamento do 
mérito: 

I- quando o juiz indeferir a petição iniCial; 

Vide art. 295. 

li- quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano 
oor negligência das partes; 

Vide arts. 26 e parágrafos e 28. 

§ 39 O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo 
e gi'au de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 
riiérito, da- inatérí<i consütilk dóS -n~~ IV, V e VI. todavia, 
o réu que a não alegar, na primeira ·oportUnic;!ade em -que 
lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retarda­
mento. 

§ 4~ Depois de decorrido o prazo para a resposta, o 
autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da 
ação. 

Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mé~ 
rito, alegar: 

I- inexistência ou nulidade da citação; 
11- incompetência absoluta; 
III -inépcia da petição inicial; 
IV - perempção; 
V -litispendência; 
VI - coisa julgada; 

Vide art. 5", XXXVI, da Constituição federal de 1988. 

· VII - conexão; 
VIII- incapacidade da parte, defeito de representação 

ou falta de autorização; 
IX- compromisso arbitral; 
X- carência de ação; 
XI- falta de caução ou de outra prestação, que a lei 

exige como preliminar. 
Art'"'"_,S:W,- _::A-apelação será recebida em seu efeito devo~ 

lutivo e susPensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 
devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I- homologar a divisão ou a demarcação; 
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li -condenar à prestação de alimentos; 
IH- julgar a liquidação de sentença; 
IV -decidir o processo cautelar; 
V- julgar improcedentes os embargos opostos à exe­

cução. 

Art. 584. São títulos executivos judiciais: 
I -a setença condenatória proferida no processo civil; 
li- a sentença penal condenatória tranSitada em jul-

gado; 

Vide a Lei n· 7.210. d~ 11 de julho de 1\:184. arts. 164a 170, sobre elCecução 
da pena de muha. 

III- a sentença homologatória de transação, de concilia­
ção, ou de laudo arbitral; 

Vide art. 1.097. 

IV- a sentença estrangeira, homologada pelo Supremo 
Tribunal Federal; 

V -o formal e a certidão de partilha. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • r o o r • • • , . ., • •-~• -• • r• •• , ... • ~F• To • • • • ~ • • • • • • • • • • •-• • • • 

Art. 101. É competente para a homologação do laudo 
&rbitral, em primeiro grau de jurisdição, o juiz qU:e originaria­
mente tocar o conhecimento da causa; em segundo grau, o 
tribunal que honver de julgar o recurso. 

CP~«cAPFruiü~xiv~··· · · ·--· · · · · ·- · · 
Do Juízo Arbitral 

SEÇÃO I. 

Do Compromisso 

Art. 1.072. As pessoas capazes· de contratar poderão 
louvar-se, mediante compromisso esciito, -em árbitros que lhes 
resolvam as pendências jr.idiciaTS-óu extrajudiciais de qualquer 
valor, concernentes a direitos patrimoniais, sobre os quais 
a lei admita transação. 

Vide arts. 267. VII, e 301. VIII. 
Vide arts. 1.037 a 1."048 do Código Civil. 

Art. 1.073. O cornproinisso ·é- jüdicial ou extrajudicial. 
O primeiro celebrar-se-á por termo nos autos, perante o juízo 
ou tribunal por onde correr a demanda; o segundo, por escrito 
público ou particular, assiOado pelas partes e por duas teste­
munhas. 

Vide art. 101. 

Art. 1.074. O compromisso conterá sob pena de nuli­
dade_: 

I- os nomes, profissão e domicílio das peSsoas que insti­
tuirem o juízo arbitral; 

II -os nomes, profissão e domiCilio dos árbitros, bem 
como os dos substitutos nomeados para o caso de falta ou 
impedimento; - ;: -

III- o objeto do litígio, com todas as suas especificaÇões, 
inclusivamente o seu valor; 

IV- a declaração de responsabilidade pelo pagamento 
dos honorários dos peritos e das despesas processuais (art. 
20). . . 

Art. 1.075. O conipromisso poderá airid~ conter: 
_ I- o prazo em que deve ser proferido o laudo arbitral; 

li -a condição de ser a sentença arbitral executada com 
ou sem_ recurso para o tribunal superior; 

III- a pena para com a outra parte, a que fique obrigada 
aquela que recorrer da sentença, não obstante a cláusula "sem 
recurso"; 

IV- a autorização aos árbitros para julgarem por eqüi­
dade, fora das regras e formas de direito. -

Art. 1.076. As partes podem nomear um ou mais árbi­
tros, mas sempre em_ número ímpar. Quando se louvarem 
apenas em dois. es~tes se presumem autorizados a nomear, 
desde logo, terceiro árbitro. 

Art. 1.077. Extingue-se o compromisso: 
I- escusando-se qualquer dos árbitros antes de aceitar 

a nomeação e não havendo substituto; 
11 -falecendo ou ficando impossibilitado de dar o seu 

voto algum dos árbitros, sem que tenha substituto; 
UI -tendo expirado o prazo a que se refere o art. 1.075, 

I; 
IV- falecendo algumas das partes e deixando herdeiro 

incapaz~ . 
V- divergindo os árbitros quanto à nomeação do tercei­

ro (art. 1.076). 

SEÇÃO 11 

Dos Árbitros 

Art. 1.078. O árbitro é juiz de fato c de direito e a 
sentença que pioferir- não fica suje"íta a ·recurso, Salvo se o 
contrário convencionarem as partes. 

Art. 1.079. Pode ser árbitro quem quer que tenha a 
confiança das partes. Excetuam-se: 

I- os incapazes; 
II -os analfabetos; 
III- os legalmente impedidos de servir como juiz (art. 

134), ou os suspeitos de parcialidade (art. 135). 
Parágrafo único. A exceção de impedimento ou sUSpei­

ção será apresentada ao juiz competente para a homologação. 
Art. 1.080. O _árbitro, que ilão subscreveu o compro­

missO", será convidado a declarar, dentro -de 10 (dez) dias, 
se aceita a nomeação. presumtndo-se que a recusou se, nesse 
prazo, nada responder. 

Art. 1.081. O árbitro é obrigado a proferir o laudo no 
prazo do art. 1.075, I, contado do dia em que é instituído 
o juizo arbitral. 

Art. 1.082. Responde por perdas e danos o árbitro que: 
I- no prazo, não proferir o laudo, acarretando a extin­

ção do compromisso; 
li- depois de aceitar o encargo, a ele renunciar sem 

motivo· justificado. 
Art. 1.083. Aplicam-se aos árbitros, no que couber, as 

normas estabelecidas neste Código acerca dos deveres e res­
ponsabilidades dos juizes (art. 133). 

Art. 1.084. O árbitro tem direito a receber os honorá­
rios que ajustou pelo desempenho da função. À falta de acordo 
ou de disposição especial no Compromisso, o árbitro, depois 
de apresentado o laudo, requererá ao juiz competente para 
a homologação que lhe fixe o valor dos honoràfiOs-pOr senten­
ça, valendo esta como título executivo. 

SEÇÃO fi 

Do Procedimento 

Art. 1.085. Considera-se instituído o juizo arbitral, tan­
to que aceita a nomeação ·pelo árbitro, quando um apenas, 
ou por todos, se forem vários. 



Junho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Quinta-feira 4 4293 

§ 1 ~ Quando o juízo for constituído de mais de um árbi~ 
tro, funcionará como presidente o mais idoso. salvo se as 
partes, no compromisso, convencionarem de outro modo. 

§ 29 O presidente ou õ -arbitro desígnaiá õ esctlvãet 
Art. 1.086. O juízo arbitral pode_tomar depoiffiento 

das partes, ouvir testemunhas e ordenar a realização de perí-
cia; Mas lhe é defeso: __ 

I- empregar medidas coercitivas~ quer contra ãS- parfes, 
quer contra terceiros; 

li -decretar medidas cautelares. 
Art. 1.087. Quando for necessária a aplicação das me­

didas mencionadas nos n~s I e 11 do artigo antecedente_. o 
juízo arbitral as solicitará à ·autoridade judiciária compete-nte 
para a homologação do laudo. 

Art. 1.088. Instituído o juízo arbitral, nele correrá o 
pleito em seus termos. 

Art. 1.089. Se já estiver pendente a causa, o presidente 
ou o árbitro, juntando o compromisso ou depois de assinado 
o termo (art. 1.073), requererá ao juiz dei f6fto que' ma.nde 
entregar-lhe os autos mediante recibo e independentemente 
de traslado. 

Art. 1.090. _ O jUízo arbitral responde pela resfitUíção 
dos autos, depois do julgamento ou da extinção do compro­
misso. 

Art. 1.091. As partes podem estabelecer o procedimen­
to arbitral, ou autorizar que o juízo o regule. Se o comprOmisso 
nada dispuser a respeito, observar-se-ao as seguintes regras: 

I- incumbe a cada parte, no prazo comum de 20 (vinte) 
dias, assinado pelo juízo, apresentar alegação e docume.n~Qs.; 

11- em prazo igual e também comum, pode cada uma 
das partes dizer sobre as alegações--da outra; 

111 -as alegações e documentos serão acompanhados 
de cópias, para serem entregues a cada um dos árbitros e 
à parte adversa, sendo autuados pelo escrivão os originais. 

Art. 1.092. Havendo necessidade ~e produzir pro':'a 
(art. 1.086), o juízo designará audiência de instrução e julga­
mento. 

Art. 1.093. O juízo proferirá laudo fundamentadO-no 
prazo de 20 (vinte) dias. · 

§ 1 '' O laudo será deliberado, em conferência, por mato­
ria de votos c reduzido a escrito por um relator. 

§ z~ o árbitro, que divergir da maioria, fundamentará 
o voto vencido. 

Art. 1.094. Surgii:ldo controvérsia acerca de direitoS so­
bre os quais a lei não permite transação_ e_ verificandO-se ~t.ie 
de sua existência ou não dependerá o julg-amento, õ. juíZo 
suspenderá o procedimento arbitral, remetendo as partes â 
autoridade judiciária competente. . 

Parágrafo único. O prazo para proferir o laudo arbitral 
recomeça a correr, depois de juntada aos autos a sente~ça, 
passada ~m julgado, que resolveu a questão prejJJdicial. 

Art._ 1.095. São requisitos essenciais do laudo: 
I- o relatório, que conterá os nomes das partes, a indica~ 

ção do compromisso e o objeto do litígi.o; 
II- os fundamentos da decisão, menciOnando"se expres­

samente se esta foi dada por eqüidade; 
III -" dispositivo; 
IV- o dia, mês, ano e lugar em que foi assinado. 

•Artigo com redação determinada pela Lei n~ 5.925, de r de outubro 
de 1973. 

Art. 1.096. O laudo será publicado em audiêneüi de 
julgamento. O escrivão dará, no me~mo ato, a_·cada parte 

uma cópia do laudo e remeterá os autos, em que este foi 
proferido, ao cartório do juízo competente para a homõlo-
g~ção, dentro em S_(cinco) dias. _ _ · 

Art. 1.097. O laudo arbitral, depois de homologado, 
produz entre as partes e seus sucessores os mesmos ·efeitos 
da sentença judicJ~ria; e contendo condenação da parte, a 

. homologação lhe contere eficácia de título executivo (art. 584, 
III). 

SEÇÁOIV 

Da Homologação do Laudo 

Art. 1.098. É competente para a homologação do laudo 
arbitral o juiz a que originariamente tocar- o julgamento da 
causa. 

_ Art_._ 1.099. R~c~?idosos __ ~~_tos. o juiz de!~rminará que 
as_ partes se manifestem, dentro_ de 10_ (d~_z) _dias, sQbr:ç __ o 
laudo arbitral; e em igual prazo o homologará, salvo se o 
laudo for nulo. 

Art. 1.100. É nulo o laudo arbitral: 
I- se ~llllo o compromisso; 
II- se proferido fora dos limites do compromisso, ou 

~m desacordo com o seu objeto; 
· JII - se não jul_gar toda. a controvérsia submetida ao 

juí7:Q; 
IV -sé emanou de quem não podia ser nomeado árbitro; 
V- se os _árbitros fora:m nomeados sem observância das 

normas legais ou contratuais; 
VI- se proferido por eqüidade, não havendo a autori­

>;ação prevista no art. 1.075, IV; 
Vll -se não contiver os requisitos essenciais exigidos 

pelo art. 1.095; 
VIII -se proferido fora do prazo. 
Art. 1.101. C~be apelàção da sentença que homologar 

oi.J 11:ão o laudo arbitral. 
Parágrafo único. A cláusula "sem recurso", não _obsta 

à iriterposição de apelação, com fundamento em qualquer 
.dos vícios enume_rados no artigo antecedente; o tribunal, se 
-negar provím.ento à apelação, cOndenará o apelãiüe- na pena 
çqn:v~~c:;ional. 

Art .. L 102. O tribunal, se der provimento à apf:lação, 
anulará o laudo arbitral: 

I ~declarando-o nulo e _de nenhum efeito, nos casos 
do art. 1.100, I, IV, V e VIII; 

II- mandando que o juízo profira novo laudo, nos _de­
mais casos. 

II- mandando que o juizo profira novo laudo, nos de­
mais casos. 

CÓDIGO CIVIL 

CAPÍTULO X 
no· Conipronlisso 

Art. 1.037. As pessoas capazes de contratar poderão, 
. em qualquer tempo, louvar~se, mediante compromisso escrito, 

em árbitros, que lhes resolvam as pendências judiciais, ou 
extrajudiciais. -

• Vide art. 1.295, § 2~. 
• Vide Código de Processo Civil, art. 86. 

Art. 1.038. O compromisso é judicial ou extrajudicial. 
. O primeiro pode celebrar~se por termo nos autos, perante 

o juízo ou tribun~l, por onde correr a demanda; o segundo, 
por escritura pública, ou particular, assinada pelas partes e 
duas testemunhas. 

Sobre o juizo arbitral dispõe o Código de Processo Civil, n_os arts. 1.072 
Q 1.102. 
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Art. 1.039. O compromisso, além do objeto do litígio 
a ele submetido, conterá os nomes, sobrenomes e domicílio 
dos_ árbitros, bem corno os dos substítutos _nomeados para 
os suprir, no caso de falta ou impedimento. 

Art. 1.040. O compromisso-poderá também declarar: 
I- o prazo em que- deve ser dada a decisão arbitral; 
II - a condição de ser esta executada com ou sem recurso 

para tribunal superior; ' 
III- a pena a que, para com a outra parte, fique obrigada 

aquela que recorrer da dccisãó, não obstante a cláusula "sem 
recurso". Não excederá esta pena o terço do valor do pleito; 

IV- a auturização, dada aos árbitr:os para julgarem por 
eqüidade_, fora das tegras de fo_rmas_ de_direito; 

V- a autoridade, a eles dada, para nomearem terceiro 
árbitro, caso divirjam, se·as partes o não nomearam; 

Vide art. 1 .042. 

VI -os honorários do_s árbitros e a proporção em que 
serão pagos. 

ArL 1.041. Os árbitros são jufzes de fato e de direito~ 
não sendo sujeito o seu julgamento a alçada, ou recurso, 
exceto se o contrário convencionarem as partes. 

Vide arts. 1.040, li, e 1.046. 

Art. 1.042. Se as pãrtes não tiverem rionieadO _ó tercei­
ro árbitro, nem lhe autorizado a nomeação_pelos outrOs (art. 
1.040, V), a divergência: entre os duis __ árbitros extinguirá ô 
compromisso. ' " -. -

Art. 1.043. Pode __ ser árbitro, não lhe vedando a lei, 
quem quer que tenha a confiança das partes. 

Art. 1.044. Instituído, judici3.1 ou extrajudicialmente, 
o juízo arbitral, nele correrá o pleito os seus termos~ segundo 
o estabt:lecido nas leis do processo. 

Art. 1.045. A sentença arbitral só se executará depois 
de homologada, salvo se for proferida_ por jUiz---de prhrteira 
ou segunda instância, como árbitro ho_in~ado pelas partes. 

Pela disposição do art. 1 .041 do Código do Process(l Civil de 1939, tornou­
se obrigatóLia a hori-tologação, para a executoriedade da decisão, O_art._1.098 
do Código de Processo Civil de 1973 dispõe que competente para a homologação 
é o juiz que originariamente tocar o julgamento da causa, afastada a hipótese 
do art. 1.045 do Código Civil. · 

Art. 1.046. Ainda que o compromis-so contenha a cláu­
sula "sem_ recurso'~-~- pena convencional contra a parte'iOSub­
missa, terá esta o -direitõ de_rccdrrer para·o tribunal superior, 
quer no caso de nulidade ou extinção Çlo .compromis-só, que"r 
no de ter o árbitro excedido seus poderes. 

Vide art. 1 ,040, !li. 

Parágrafo -único. A_ este recurso, que será regulado por 
lei proce_ssual, preCederá o_ depósito da importância da pena, 
ou prestação-de fianÇa idôriea ao Seu pagamento. 

Art. 1.047. O provimento do recurso _importa a anula-
ção da pena convencional. ;:,.· 

Art. 1.048. Ao compromisso se aplicará, quanto possí­
vel, o disposto acerca da transação (arts. 1.025 a 1.036). 

LEI W 8.078- DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor, e 

dá outras providências 

.. -.. -.-;;;-, .----;.'"' ...... -.. -.' ........... -.................. -......................... . 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidâda_nia -

a decisão terminativa._) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às ComiSSões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 346, DE 1992 
E-xcelentíssimo Senhor Presidente- do SenadO Federal, 
Senador Mauro Benevides. 

Com fundamento no disposto no iienl. "2 do art. 210, do 
Regirilentó Interno do Senado Federal, requeiro a tra_ns~rição, 
nos Anais da Casa, da resposta do Exm9 Sr. Ministro de Estado 
_da Economia, Fazenda e Planejamento, Dr. Marcílio Marques 
Moreira, ao Requeriinento de Informações n"' 172, de 1992, 
de minha autoria. 

Justificação 

-- -A respOsta do Exm"' Sr. Ministro da Economia, Faienda 
e PlaneJainento ao nosso Requerimento de Informações, dada 
dentro do prazo estabelecido pelo § 29 do art. 50 da Consti­
tuição Federal, fornece informações consolidadas por _órgãos 
da Presidência d.a República e por Ministérios, nos períodos 
mar.ldez./90, jan.ldez./91 e jan.lmar./92.~ 
- -- P_àq~-se. afirmar que~ de modo geral, as·informações pres­

tadas_ atendem aos quesitos formulados no Requerimento. 
Tal não acontece _em r.elação à questão-n9 6 (alínea e d.a respos­
ta), justamente a que contempla o fulcro da questão, que 
é O de esclarecer porque uma despesa se classifica ·como sigilO­
sa e outra não. 

De qualquer forma, fica uma adverté-ncía para que, ao 
estudarmos a propostas Orçamentárias dos próximos Exercí­
cios, nos detenhamos na análise dos r.ecu,J;'sos -alocados aos 
elementos de despesas 3.4.9.0.3.6 e 3.4.9.0.3.9. 

Outra iniciativa que estamos tomando, além do agradeci­
mento ao Sr. Ministro pela atenção dispensada ao nosso Re­
querim~nto, é a de ~C? licitar ao Tribunal de Contas da União 
que _examine a dOcumeotaç_ão comprobatória menciõnada na 
alínea g, in fine, da resposta, para verificação, exatamente, 
dos itens de despesa onde foram alocados tais recursos, em 
cada _caso. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1992. - Senador Pedro 
Simon. 

(À Comissão Diretora.) 

O ·sR. PRESIDENTE (Alexandre Çosta) -0 requeri­
mento que acaba de ser lido será submetido a_o exame da 
Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, reqUerimento que será lido pelo Sr. -1 9 

Secretário. 
É lido e aprovado_ o seguinte 

REQUERIMENTO N• 347, DE 1992 
Requeiro, nos termos do art. 56, inciso li da Constituição 

Fed_e:ral e do art. 43, inciso II do Regimento Interno do Senado 
Federal, ~çe,np ,d~os trabalhos parlamentares no período de 
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11 a 14 de junho de 1992, para participar dos _eventos da 
ECOIRI0-92, do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1992 - Se~riador César 
Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado 
o requerimento fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Sec_retário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 348, DE 1992 

Requeiro, seja considerada como licença autorizada, nos 
termos do art. 43, inciso 11 do Regimento Interno, minha 
ausência de Brasília, nos dias 4 e 5 do corrente, para como, 
SeCretário-Geral do Partido da Frente Liberal n-o Estado de 
Sergipe, parfícípar de reuniões partidárias visarido organizar 
as convenções municipais do próximo-pleito. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1992. - Senador Fran­
cisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) ~ Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 
É lido o scguin~e 

PS-GSE/131192 
Brasilia, 2 de junho de 1992. 

Senhor Secretário, 
Cumpre-me participar a Vossa Excelência ter-Sido consta­

tado erro manifesto nos autógrafos referentes ao _Projeto de 
Lei n~ 1.445-B, de 1991, que "dispõe sobre a criação de Juntas 
de Conciliação e Julgamento nas Regiões da Justiça do Traba-

os autógrafos enviados à sanção, uma vez que a alteração 
solicitada não envolve o mérito da matéria. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelO Sr. 1~ Secre~ 
tárío. 

É lida a seguinte 

Rio de Janeiro, I'' de Junho de 1992. 

Exm" Sr. 
Presidente Mauro Benevides 
Senado Federal 
Brasnia 

Para acompanhar os vários eventos da Rio/92, comunico 
a V. Ex• que, corno membro da Comissão Especial do Senado, 
estarei ausente de Brasília de 1'·' a 15 do corrente mês. 

Com os cumprimentos de Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O expediente 
lido vai à publicação. 

O SR. P-RESIDENTE (Alexariare Costa) - Em sessão 
anterior, foi lido o Requerimento n\' 343, do Senador Ronan 
Tito, solicitando autorização do Senado para ausentar-se dos 
trabalhos da Casa, no período de 3 a 5 de junho, para participar 
da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente. 

O requerimento deixou de ser votado naquela oportu­
nidade por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença Solici­

tada. 

lho, define jurisdições e dá outras providências", no artigo O SR. PPRESIDENTE (Alexadre Costa) - Também, 
49, na parte em que altera o artigo 879 do Decre~o-:_Lei n~_ emsessãoanterior,foilidooRequerimenton~334,doSenador 
5.452 ,_de 1" de maio de 1943. ____________________ M~!-lr-º _Be_ne:Yide_s_, _s_QlkitandQ_autru_ização_ do_ Senado para 

A fim de adequar à técnica legislativa, solicito a Vossa ausentar-se dos trabalhos da Casa no dia 2de junho do corren-
Excelência se digne ordenar as providências necessárias no te, em virtude de ter sido designado pelo Senhor Presidente 
sentido de proceder -à seguinte retifiC3Ção: -- - -- -- da República para participar da Conferência das Nações Uni-

Ond~ se lê: das. 
'Em votação o requerimento. "Art. 879. ~~ ............................... -................ . 

§ 1' """""'"""""'"""'" .. '"'·'m"'"'"''""~c 
§ 29 Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz 

poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias 
para impugnação fundamentada com a indicação-dos 
itens e valores objeto da discordância, sob pena de 
preclusão." 

Leia-se: 

, "Art 879. . ............ ····················-·· ·-~·-~·-···~~- _ 
§ 1" Na liquidação, não se poderá modifica-r, ou­

inovar, a Sentença liquidanda, nem discutir matéria 
pertinente à causa principal. 

§ 29 Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz 
poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias 
para impugnação fundamentada com a indicação dos 
itens e valores objeto da discordância, sob pena de 
preclusão." 

Api-oveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e apreço. - Deputado Inocêncio 
Oliveira, Primeiro Secretário. - · · 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)-A Presidência 
determinará as prOvidências necessáriaS no Seritido de retifica"r 

- OS: Srs. SenadoreS que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)~ A Presidência 
recebeu, do Presidente do Banco Central do Bnisil, o Ofício 
n" 796, de 1992, .de 2 do corrente, solicitando, nos termos 
da Re~olução n~ ~8, de 1999. do S~n~~o Fed~ral, auto~ização 
pãrã. -que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul possa 
emitir e. colocar fiO _merc-a'do, através fie ofertas públicaS, Le­
tras Financeiras do Tesouro daquele Estado- LFT- RS, 
para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à comissão de Assuntos Eco­
nômicos, para ser anexada ao Ofício no sn, de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Nos a termos 
do art. 255, c, do Regimento Interno, a Presidência declara 
prejudicado o Requerimento n~ 3_36, de 1992, lido na sessão 
de 28 de ~~io passado, por ter perdido a oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Há orador 
inscritos. Concedó ·a palavra ao nobre Senador Valmir Cam~ 
pelo. ~ ~ ~ 
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O SR. VALMIR CAMPELO (PTB- DF. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisção do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, dentre as inúmeras prioridades nacio­
nais, a reforma fiscal, a ser encaminhada ao Congresso na 
forma de projeto de lei do Executivo, é, sein dúvida, essencial 
para que o País supere a crise econôrriica que vem se arras­
tando por mais de 10 anos. 

Na apreciação de matéria de tal importância, será posta 
à prova, mais uma vez, a capacidade dos_ membros do Con- _ 
gresso· Nacional_ de_se colocarem acima das políticas e dos 
interesses regionais a fiin-de que cada Parlamentar desta Casa 
possa decidir pelo Brasil. ---

Não se pode negar, hoje em dia, a· necessidade de um 
ajuste fiscal imediato, para que o País possa superar o défícil 
público, evitar o colapso da política monetária conduzida pelo 
Ministro Marcílio Marques Moreira e cumprir, nos seus termos 
mínimos, os acordos firmados com o FMI e o Clube de Paris, 
até para continuarmos a desfrutar da indispensável credibi­
lidade perante a comunidade finariCe1ra intemacrOnal. 

Há dias, o Professor Ary Oswal.do Mattos Filho, Coorde­
nador da Comissãó Executiva de Reforma Fiscal, fez, na Co­
missão de Assuntos Econômicos do Senado, uma criteriosa 
exposição do anteprojeto encaminhado ao Presidente Fernan­
do Collor. 

O conjunto das medidas_ aprcsentadbs pelos especialistas 
ao Presidente da República e que deverá, na sua maior parte, 
ser encaminhado ao Congresso Nacional, em linhas gerais 
prevê o seguinte: 

- manutenção do Imposto de Renda, com participação 
dos Estados e Municípios; - - · 

-criação do chamado Imposto sobre O Valor Agregado, 
a partir da fusão do IPI, ICMS e ISS, mudando-se o recolhi­
mento· do Estado produtor para o Estado consumidor, cuja 
alíquota deverá ser definida pelo CongresSo Nacional; 

-criação de um_ Imposto Especial sobre cigarrOs, bebi­
das, automóveis, energia elétriCa, telefonia e combustíveis, 
com alíquota a ser definida, também, pelo CO'ngresso Nacio­
nal; 

-A substituiçao do IOF - Imposto sobre OperaÇ6es 
Financeira:, pelo Imposto sobre Transações Fi_nanciira:s-; Cõffi 
alíquota da ordem de 0,12%, incidente sobre contratos, em­
préstimos e todas as operações bancárias, a: firh de se alcançar 
o mercado infonnal; 

-criação do Imposto sobre Ativos, para Pessoas Jutidi­
cas, com alÍquota provável de 2%, garantindo-se abatimento 
na declaração de rendimentos, nos 6 anos posteriores; 

-fusão do PIS, PASEP c Finsocial numa única contri­
buição social, para aplicação em saúde, educaÇão e programas 
sociais; · 

-manutenção do IPVA, com alíquota.v.ariável, de acor­
do com as peculiaridades de cada Estado. 

Sr. Prêsidente, Srs. Senadores, este conjUnto de medidas, 
que deverá constituir-se no núcleo básico do_Projeto de Refor­
ma Fiscal do Governo, chegará ao Congresso cOmo condição 
indispensável para a estabilização econômica e retomada do 
crescimento sustentado do País. 

É quase consenso nacional que a persiStência da inflação 
deve~se ao descontrole das contas públicas, o qual só pode 
ser superado com uma ampla Reforma Fiscal e Tributária, 
mais um rígido controle dos gastos públicos. 

Diante desse quadro, o Congresso N acionai terá a respon­
sabilidade de apreciar um projeto ansiosamente aguardado 

' pela sociedade civil_ e fundamentalmente necessáiio para a 
superação da crise eC-Onôrnicil. 

Por estas e outras razQes, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
será preciso que o Congresso Nacional aprecie o Projeto de 
Reforma Fiscal dentro de um prazo que o País possa suportar 
e com um sentimento de patriotismo capaz de sobrepor-se 
aos interesses regionais. 

Não poderemos retardar a votação, seja pàr que ràzão 
for, a~nda mais se considerarmos que as eleições do dia 3 
de outubro, quanto mais próximas, mais inflUê-nCiãs-exercerão 
sobre os Senadores e Deputados. 

O Sr. JonaS Pinheiro- Permite-Ine V. Ex~ um aparte? 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Ouço o aparte do nohre 
Senador Jonas Pinheiro. 

~ _ O SR. JONAS PINHEIRO Nobre Senador Valmir Cam­
pelo, estava a_au\o'ir, com muita atenção, o pronunciamento 
de V. Ex\ que traz à Casa assunto da maior importância, 
que está_se_ndo disc:utido, no momento_, por todos os segmentos 
da .soçiedade .. Esta-ptos _conyencidos que uma legislação~ já 
envelhecida por mais de :?_Q __ a_n_os, merece·, nãO UIJl ajuste, 
mas uma ieforma, a mais ampla possível. Pelo que temS ouvido 
do próprio Dr. Ary Oswaldo, a refOrri):a pretende reduzir 
cerca de 22 de impostos para algo em torno J:le__8 .o.u 9, os 
quais seriam somados a taxas variadas, que divergem em quan~ 
tidade de Estado para Esta.do, e chegam, em alguns casos, 
a mais de 50, confundindo e trazendo difiCuldades de controle 
de contabilidade e confusão mesmo no meío dos contribuintes. 
De forma que a modernidade do_País está a e~igir-es~fã.refo_rma 
qUe V. Ex~ traz hoje para debate. Estamos convencidos de 
que essa medida é urgente. Sem ela~ muíto dificil~_ente, o 
PaíS sairia da crise em que se_encontra mergulhado. A reforma 
fis'cã.l está a merecer, portanto, reflexão por parte .de todos 
os- Congressistas. Reflexão segura, sere ria, profunda, supra­
partidária, porque o que importa, neste momento, é vencer 
os.óbices, é domina_ra cris_e, ~--vencer a inflação, é vecncer 
também o déficit público, é colocar _as contas d_o_ Governo 
em dia, é alcançar o pleno emprego, é a reforriada dO cresci­
mento_ econômico, é, enfim, a melhoria da qualidade de vida 
çla nossa sofrida população. O rnentor da proposta de reforma, 
chefe da Comissão, está discutindo com Secretários de Fazen­
da de _todos os Estados, como nós Parlamentares, trocando 
idéias, para que essa proposta chegue ao Congresso Nacional 
de forma mais ou menos consensual, para que, tendo uma 
rápida tramitação, tenho por certo a sua aprovação. Estamos 
participando desses debates, acompanhando criterios-a e dedi­
cadamente a evolução dessa matéria. Louvo V. Ex~, nobre 
Senador, congratul<?-me com o pronunciamento que faz. Esta 
é mais uma oportunidade oferecida a nó$ para que se estabe­
leça O debate, a troca de idéias, para que esse projeto seja 
discutido de {orma ampla e tenha a sua aprovação para que 
a política do Governo tenha plena êxito. Meus parabéns a 
V. EX'. 

O SR. VALMIR CAMPELO -Muito obrigado, nobre 
senadoi- JOnas- Pinheiro. Fico muito feliZ com as ó)locações 
de V. Ex\ pela sensibilidade com que lida com o problema. 
Sabemos que hoje um dos_maiores problemas do nosso País 
é a evasão da receita, falta de recolhimentodos impostos, 
que é feita irregularmente pela grande maioria, priricipalmente 
de empresários, comerciantes e, também, por aqueles que 
lidam com o pequeno comércio, com a economia informal. 
V. Ex~ traz, através da sua inteligência, as suas preocupações, 
que, acredito, hç:>je é a preocupação maior do povo brasileiro. 
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Sr. Presidente, diante deste quadro, o Congresso Nacio- bém, e muito, do quadro recessivo a que está submetida a 
nal terá responsabilidade_de apreciar um projeto ansiosamente economia nacional. Na medida em que as atividades produ-
aguardado pela sociedade civil e fundamentalmente necessária ti v as estão paralisadas - ainda esta semana, os jornais nos 
para a superação da crise econômica. - dão conta do auniento do número de pedidos de concordata 

Por esta e outras razões, Sr. Presidente; Srs. Senadores, e de falência, em São Paulo e outros grandes centros econó-
será preciso que o Congresso Nacional_ apreCie o Pn:>jeto_ de micos do País--; evidentemente não se pode deixar de reco-
Reforma Fiscal, dentro de um prazo-que -o Pãís po-ssa sllpúrtar- -nhecer que a recessão tenha influído na queda da arredação. 
e com o sentimento de patriotismo capaz de sobrepor-se aos Por outro lado, ninguém também desconhece a quanto anda, 
interesses regionais. neste País, a sonegação fiscaL V. Ex~ lembrou muito bem, 

O S H he L com muita propriedade e competellci3- que -isso-, sobretudo, r. um rto ucena -,\{,Ex~ permite um aparte? 
4iz respeito aos empresários dos setores primário, secundário 

O SR. VALMIR CAMPELO- Coril muito prãief, nobre- e terceário. Como sabe V. Ex• que, com muita proficiência, 
Uder Humberto Lucena. faz parte de um Partido que defende os trabalhadores, o Par-

. O SR- HUMBERTO LUCENA- Nobre Senador, quero ··tido Trabalhista Brasileiro, só um paga imposto de renda no 
dizer a V. Ex~ que nós do PMDB estámds ag:tülrdãfido a Brasil atualmente, são os assalariados. Temos que acabar com 
remessa, ao Congresso Nacional, dos anunciados projetos que isso. É verdade que devemos levar em conta que há muitos 
con-substanciam a chamada reforma tributária ou fiscal, de empresários honestos, que jamais sonegaram o pagamento 
iniciativa do Senhor Presidente da República. Sabe v. Ex~ dos seus tributos. Mas, de modo _geral, a sone_gação dá-se 
que, apesar do noticiáriO~ até hoje nã6 se cOnhece-a versão sobretudo. no âmbito do empresariado. Quero parabenizar 
definitiva dessas proposições. Mesrrio assim, Pofém, na reli- -v. Ex~ pelo pronunciamento. Tenha certeza de que todos 
nião de ontem da C_o_missão Executiva NaCional do PMDH; estaremos juntos, para -um graride debate, em torno dessa 
como Líder da Bancada no Senado, tive oportunidade de problemática, da maior importância para a vida nacional. 
colocar eS"sa questão. Solicitei ao ·presidente do meu Partido, 
ex-Governador Oreste Quércia, que fízéssemoS ü·ma reüiiiãõ·, 
tão logo esses projetos chegassem ao nosso conhecimentO, 
dos Gov_ernadores, juntamente com os Prefeitos do PMDB 
das capitais e de alguns municípios maiOres, COiri a ExeCUtiva 
Nacional, se possível até no âmbito de um seminário, sobre 
o -assunto, a ·ser supervisionado pela Fundação Pedroso Horta, 
para que pudéssemos nos aprofundar no estudo dessas propo­
sições, que segundo estou informado, são de três níveis: Pro­
postas de Emenda à Constituição; Prôjeto de -Lêi. Cómplé­
mentar e ProjetoS de Lei Ordinária. Houve muita sensibi­
lidade por parte do Presidente, bem como dos demais mem­
bros da Executiva Nacional para esta nossa sugestãn. -Real­
mente, temos que ter muito cuidado com n as·sunto, sobretudo 
nós Senadores, que representamos a Federação- os Estados, 
o Distrito Fededcral e os MunicípioS~, poiS há ffiuit-ã-ci:iiSa 
acumulada com a po~sibilidade de uma_ certa redução das 
receitas, justamente~ dos Estados, do Disti'HOFederai e- doS 
MunicípiOs, em favór"âa União, cóm·o- p'ro:(:lOsiio i1.'atU:r31~ 
mente, de socorrer o caixa do Tesouro Nacional. E vé-rdade 
que, ultimamente, já foi -imbriCado na imprensa- em alguns 
jornaiS- á infórniáção de que a área ecoifómici dO Governo, 
nesse particular; já estaria recuando. Mas -o fato é que os 
Governadores e Prefeitos estão, de certo modo, intranqüilos 
e querem participar ativamerite do eXame dessa matéi:iã. CreiO 
que a reforma é im-pottaiite-, -do ponto de vista do interesse 
geral da economia e das finanças da União, dos Estados, 
do Dístrito Federal e dos Municípios mas, tambénl, não' deve 
ser feita~ assim, de maneira tão urgente, porque· efa- inclui, 
pela possibilidade de reforma da ConstituiÇão, uina'veidadeira 
reestruturação do sistema tributário, aliás em -tese, pelo me­
nos, para melhor. Sou, também, favoráVel à redução do númew 
ro C:.! impostos. Ao invés de marcharmos para O chamado 
imposto único, que seria uma- temeridade,- seria quase que 
um salto no escuro -, preferiria uma redução gradual, para 
cinco ou seis tributos, e, aos poucos, haveria um esforçO para 
que chegássemos algum dia, ao imposto tínico. Não há dúvida 
que estamos solidários com isso, Quero, apenas, lembrar V. 
Ex~ que no nossO ponto de vista, a queda da- 3rrec3dação, 
que hoje está afetando não apenas a União, mas também 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dencorre tam-

OSR;·VALMIR CAMPELO- Nobre Senador, agradeço 
a V. Ex~ pelas palavras. Realmente, fico feliz com a sensibi­
lidade de V. Ex• e do PMDB, uma vez que a direção-geral 

-âo seu Partido, através de V. Ex\ já tem conhecimento do 
grave problema que teremos que enfrentar. 

Ainda hoje, nobre Senador Humberto Lucena, tive opor­
tunidade de participar de uma reUnião cori:t a Bancada do 
PTBl _nr. qual participou, também, o Professor Ary: O~'Yaldô 
MãtQs Filho:....__ CoOrdenadOr da Cbmís'sãó EXêCutiVa dã Refor­
ma FiScar.-Na o~sião, o Dr. Ary BÇlS tr_:apsmitiu que já está 
percorrendo todo _o Brasil, fazendo uma prévia, discutindo 
pririCipaTmente Coin todos os Secretários de Fazenda dos ESta­
dos, ouvindowos sobre a conveniência de se aperfeiÇõar o texto 
que será remetido ao Congresso Naéional. Agradeço a V. 
-Ex~ pela participação·, que não poderia ser de eutra forma, 
uma vez que pa!le da pessoa de V .. EX", uma competente 
Lfde-r de-um p·arlidO-cOmo o PMDB~ 
'' ''. 

. O Sr. Magno Bacelar --V. Ex~ me permite um aparte, 
nobre Senador Valmir Campelo? 

O SR- V ALMIR CAMPELO - Com satisfação, nobre 
Senador Magno BaCelar. 

O SR. MAGNO BACELAR_:. Nobre Senador antes qué 
V. :E.x~ retome o discurso e tendo ~m vista que o assunto 
é polêmico - a Irilprensa tem divulgado a gama enorme de 
pretensões do Goyemo, que vão desde o imposto único até 
uma série de alterações que teremos oportunidade de discutir 
nas duas Casas -, eu gostaria de lembrai' que fOí ãprOvadO, 
pela Comissão Mista de Orçamentos, requerimento para con­
vidar o Ministro da Economia para, naquela comissão, dis·cutir 
o assunto. Seria uma oportunidade para que os Srs. Senadores 
e Deputados pudessem discutir com o Ministro as pretensões 
do Governo. Não tenha dúvida de- que o- assunto preocupa, 
mas preocupa também -como lembrOu o nobre Líder Hum­
b_erto Lucena - a possibilidade ou intenção do Governo em 
reduzir as rendas dos Estados e Municípios. No e"ntanto, o 
Go_vérno Federal eStá muito preocupádo em sanar imediata­
mente os recursos para o caixa da União. O assunto é muito 
importante. Congratulo-me com-v. EX~. pOT-trizê-lo a- debate 
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nesta tarde, uma vez que teremos- como sempre- pouco 
tempo para discuti~lo. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Muito obrigado, nobre 
Senador. -

O Sr. José Eduardo- Permite-me V. Ex~ Um aparte? 

O SR. V ALMIR CAMPELO- Com muito prazer, nobre 
Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO -Nobre Senador; ouvi o opor­
tuno pronunciamento da V. Ex". Trata-se de uni. dos assuntos 
que preocupa toda a sociedade brasileira, desde os mais humil­
des trabalhadores, que são onerados nos seus salários pelas 
contribuições sociais, e que- tão pbuCó recebem em contra­
partida, até os maiores empresários, os grandes contribuintes 
que sofrem alíquotas pesadíssimas. Há, também, um elenco 
de tarifas, taxas e impOStos que Ultrapassam a casa dos 50%, 
confundindo e dificultando a contribuição por parte da classe 
empresarial, onerando os custos, pela exigência de inúmeros 
e execessivos controles, para evitar a sonegação ou para facili~ 
tara fiscalização, quando esta ocorre. Pteocupa~nos, bastante, 
um apecto que, até agora, tem s_ido pouco discutido na questão 
da reforma fiscal tributária, que é justamente a contrapartida 
da aplicação doS _recu_rsos . Tem havido muita discussão a 
respeito da arrecadação e, ao ouvir agor~ o Senador: Magn_o 
Bacelar comentar sobre o convite feito ao Dr. Ary Oswaldo 
Mattos Filho para comparecer à Comissão de Orçamentos, 
quero dizer que, como compatibilizar a -receita do Orçamento 
com a despesa, com os gastos da União, é justãffiente o grande 
problema. Então, quero enfatizar esse aspecto da questão 
e nessa oportunidade da ida Pr. Ary à Comissão de Orça­
mentos, gostaria de questionar a compatibilização, porque 
ess_e é o ponto crucial. A questão não é_ nem tanto se arrecada 
muito ou se arrecada pOuco, mas sim se arreCada o sufiCiente 
para cumprir com as necessidades ou com as prioridadeS n3cio~ 
nais de gastos. Este é o grande proble111a da receita e da 
despesa da União, dos EStados e dos_ Municípios. EntãO, 
esperamos que nessa oportunidade se esclareça .mais esses 
aspectos, pois é da maior relevância para a comUnidaâe brasi­
leira saber como irão se compatibilizai" os gastos do Governo 
com a receita oriUnda da nova legislação fiscal que- deverá 
ser aprovada por esta CaSa. Parabéns pelo proriuncia:mento. 

O SR. V ALMIR CAMPELO- Obrigado, nobre Senador 
José Eduardo . .Realmente, V. Ex• toca num assunto muito 
importante, que é a compatibilização da recejtacom a despesa, 
porque, como sabemos, a despesa de capital, os investimentos, 
como também as despesas correntes, que são as despesas variá~ 
veis- despesas de manutenção, custeio-, não podem ultra~ 
passar a receita. 

Também participá da Comissão de Orçamentos e estare_i 
sempre argüindo,levantando todas as dúvidas, para que possa­
mos elucidá~las, no sentido de trazer o projeto o -mais disSe~ 
cado possível para apreciação dos Srs. Parlamentares. 

O Sr. Cid Sabóia de Cai-valho - Perrriite-m·e V. Ex• 
um aparte? - - · 

O SR. VALMIR CAMPELO- Com._ o maior prazer, 
nobre Sanador Cid Sabóia de C~rvalho. 

O Sr .. Cid Sabóia de Carvalho- Nobre Senador, ouvindo 
a palavra de V. Ex~ nesta tarde, vamos vislumbrar que no 
Senado Federal, realmente, há uma grande preocupação.com 
a questão orçamentária. Inclusive, há poucos dias aqui da 
tribuna pude erguer também a minha opin~ão numa campa-

ração que fiz dos orçamentos das universidades, porque vârias 
delas foram privilegiadas com as emendas de última hora, 
naquilo que se tOi"nou tão discutível arite a ação do Relator­
Geral Ricardo Fiúza. Hoje acompanhamos novas preocupa~ 
ções de V. Ex~ também com a questão orçamentária. Mas 
quero dizer algo que me parece essencial, que é urna questão 
de filosofia de conduta política: hâ sempre a preocupação 
de muitos governantes, principalmente daqueles que argu~ 
mentam a modernidade como o grande tema, hâ uma enorme 
preocupação com os números do Tesouro e uma enorme des­
preocupação com a questão social. Vejam bem, muitas vezes 
o saldo existente no Tesouro, com o perfeito equilíbrio despesa 
e receita, como está questionando V. Ex-!. não tem uma corres~ 
pendência social boa, porque o Estado tem magnífica máquina 
financeira- e péssima atividade no campo social. É preciso, 
portanto, que os números orçamentários sejam examinados 
sob utn ponto de vista de grande importância: qual o resultado 
social da aplicação dos orçamentos? Daf por que estou dando 
o meu apoio a um interessantíssimo projeto do Senador que 
acabou de aparteá~lo, Senador José Eduardo, que nos sur­
_preende pelas preocupações que seriam mais próprias dos 
juristas e menos dos financistas_b em busca exatamente das 
transparências que devam existir nas negociações públÍcas, 
na administração pública, nas coisas públicas_,_ em todas as 
atividades. Porque é pela transparência negociai do Estado 
.que vamos aquilatar o emprego das verbas orçamentárias com 
o proveito da sociedade. Isso é realmente básico. Inclusive, 
_eto, quando mandei à Assessoria do Senado para estudo, 
houve uma manifestação contrária, o que me levou a refor­
l)lular o parecer, exatamente dando uma conotação_ de apoio, 
porque a transparêncía deve existir em tudo, não apenas no 
momento da feitura do Orçamento, da destinação das verbas 
orçamentárias, mas da mecânica administrativa, tendo por 
m,eta a função social de qualquer centavo do dinheiro público. 
Isso é, realmente, importante, porqu_e hoje, por exemplo, 
conhecemos administrações que triunfam nas realizações de 
obras- grandes praças, grandes ruas, grandes avenidas, edifí­
cios etc. -, mas não sabemos como será a condição humana 
para o aproveitamento de tudo isso. D_aí por que, discutindo 
a sucessão_ n_a minha cidade, _eu disse do meu ideário. As 
ruas estão aí, as praças estão aí, os edifÍcios, as benfeitorias, 
as pontes, os esgot9s, os canais, tudo pronto. Agora, vamos 
conseguir que as pessoas, de um modo mais feliz, habitem 
esta cidade, transitem por essas ruas. estejam nestas praças 
etc., porque a felicidade humana é básica dentro de_ uma 
visão teleológica do Estado. O Estado é uma conseqüência 
da sociedade- a sociedade juridicamente organizada- para 
que devolva a ela, através do seu poderio, as potencialidades 
que levem ao equilíbrio social. Estou me alongando muito 
no aparte a V. E~ mais por um abuso de cearense a cearense, 
porque apesar de V. Ex• haver migrado e abandonado o meu 
?stado, ainda estamos a considerá~lo como bom portador 
de uma_ dosagem satisfatória de ''cearensidade". Daí por que 
está autorizado a retornar ao nosso Estado quando desejar ... 

0 SR. VALMIR CAMPELO- Muito obrigado, nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. Aliás, na última Vez, até 
pedi permissão a V. Ex• Mas V. Ex• tem toda razão. Veja 
bem, o que se aloca, hoje, na parte de investimentos, não 
só investinietit6s que dizem respeito a despesas de capital 
para cons't'!ução de obras, mas principalmente para a parte 
social, a que V. Ex~ se refere, para conscientização comunitária 
para o bem~estar, para melhor qualidade de vida do habitante, 
é muito pouco, nobre Senador, porque as despesas correntes, 
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hoje, que são as despesas com pessoal, realmente Ultrapassam 
e muito qualquer orçamento de qualquer Estado e até mesmo 
da União. 

Por issó, nobre Senador, defendo o projeto da Deputada 
Rita Camata. porque S. Ex• fixa um limite, Um -teto para 
o gasto com pessoal. Essa reforma fiscal a que também me 
refiro vai compatibilizar melhor as despesas de capital com 
as despesas correntes. Talvez, com isso, possamos ter mais 
recursos para serem empregados principalmente na área da 
formaçdo da personalidade, na área da doutrinação da criança, 
principalmente na área social, em que tanto pensamos e acre­
ditamos. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Gostaria de voltar ao 
discurso de V. Ex• exatamente nessa parte:- O projeto da 
Deputada Rita Camata vem merecendo um exame muito deta­
lhado do PMDB. Sob a liderança do Senador Humbei.tQLu_ce~. 
na, temos nos reunido e analisado esta questão, assim como 
outras questões fundamentais. São queSfões báSicas~ O projeto 
é meritório, sem dúvida, na sua filosofia. Aperlas·, desde o 
primeiro dia em que chegou ao Senado Federal, quando fiz 
as minhas primeiras observações, que foram contraditadas 
pelo Senador Esperidião Arnin, mostrei qUe aqu:ilo que a 
Deputada Rita Camata tentava alcançar, que é, também, o 
sentido de V. Ex\ não se alcança por aquela propoSitura. 
É uma questão de linguagem, é uma questão de expressões, 
são os períodos, é a colocação, porque chegamos à conclusão 
de que, seguido àquele texto, chegará o momento em que 
o servidor público que percebe o salário mínimo não terá 
condições de recebê-lo, porque o orçamento apertado na sua 
receita não pennitirá uma despesa que alcance o nível do 
salário mínimo. É, portanto, uma matéria que podemos dividir 
em duas partes: a parte filosófica - a ideal, a substantiva 
-e a parte adjetiva, que é como fazer;~como Viabilizar. 
Sei que estamos precisando de reformas fiscã.ís, de alterações 
tributárias inclusive, precisamos de tudo, mas sem esmagar 
nenhum estamento. O grande problema do País no momento 
é o esmagamento da perspectiva da pessoa humana, este é 
o grave ·problema do País. Então, a despeito de se tratar 
de assunto sério, terminamos com coisas até engraçadas, que 
seria o desconhecimento da existência do direito adquirido, 
quando se trata, por exemplo, de aposentadoria e outras coisas 
tantas. Obrigado a V. Ex~ 

O SR. VALMIR CAMPELO- Grato a V. Ex•, nobre 
Senador. 

Sr. Presidente, é evidente que, nas discussões que se 
seguirão à apresentação dó Projeto de Reforma Fiscal ao 
Congresso, teremos oportunidade de aperfeiçoaras propostas, 
buscando sempre o melhor para o País. 

Não poderemos nos esquecer que a Reforma FisC3I não 
representa apenas mais uma medida do corijuiltO da política 
econômica do Governo. Antes disso, esta Re(9rril~ pode signi­
ficar a solução dos gravíssimos problemas enfrentados pela 
Nação ocmo um todo. 

Estou convencido, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de que 
a Reforma Fiscal é necessária e urgente e quero fazer um 
apelo aos meus pares, tanto no Senado quanto da Câmara 
dos Deputados, no sentido de que apreciemos com grandeza, 
com espírito verdadeiramente patriótico e Com humildade este 
projeto de inegável urgência nacional. 

Efa o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (MuitO bein!) 
Sala das Sessões, de junho de 1992. -Senador Valmir 

Campelo 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. -Presidente, nobre--Senador Alexan­
dre Costa; _src~ e _Srs. Senadores, em primeiro lugar, expresso 
os meus v_otos para que se realize, com o maior sucesso, a 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e De­
senvolvimento, que inicia~se hoje no Rio de Janeiro. Trata-se 
de uma das mais importantes reuniões, envolvendo todas as 
nações particulannente voltadas para a questão da qualidade 
de vida em nosso planeta; qualidade de vida que precisa levar 
em conta, obviamente, o meio ãmbiente e a questão de como 
se distribuem os frutos do desenvolvimento. 

Hoje, tendo em vista a questão de como o Governo age 
para promover o bem-estar de todos os brasileiros, venho 

__ .solicitar informações a respeito da ação coordenada de-entida­
des de previdência fechada, entidades essas que, por vezes, 
têm realizado opefações que, segundo todos oS indícios, não 
beneficiam propriamente. em primeiro lugar, àqueles com 
quem o Presidente da República assumiu um compromisso 
perante a Nação, ou seja, os descamisados, os desabrigados. 
Parece, Srs. Senadores, que, volta e meia, ações são coorde~ 
nadas pelo Palácio do Planalto, para beneficiar àqueles que 
têm um contato muito próximo com os que estão em posição 
de comando neste País. 

Quero salientar que, já no ano passado, eu havia expresso 
isto, pois o Relatório e Parecer Prévio, sobre as contas de 
1990, do Governo da República, segundo o Minisiro-Relator 
Homero Santos, em 1991, chamava a atenção para os valores 
consignados em inversões financeiras que constam do PDG, 
qUe, na sua maioria, constituem participação erri empresas 
privadas, cuja ausência de dados impede o Tribunal de Contas 
da União, e, por via de conseqüência, o Congresso Nacional, 
de verificar se o .disposto na ConstituiÇão está ou não sehdo 
observado, especificamente o que diz o seu art. 37, inciso 
XX, que assinala: 

"XX - depende de autorização legislativa, em 
cada caso~ a criação de subsidiárias das entidades men­
cionadas no inciso anterior, assim como a participação 

_de qualquer delas em empresa privada." 
Diz o inciso anterior: -

"XIX - somente por lei específica poderão ser 
criadas empresa pública, sociedade de economia mista, 
autarquia ou fundação pública." 

Ou seja, é preciso que o Congresso Nacional pense em 
como controlar melhor o que é feito dos extraordinários recur­
sos administrados pelas entidades fechadas de previdência. 

O Tribunal de Contas da União, já no ano passado, assi­
nalou o volume extraordinário de recursos colocados pela 
União nessas entidades. Em 1990, eles atingiram 109,701 bi­
lhões de cruzeiros, valor consderavelmente superior aos 6,982 
bilhões de cruzeiros_ do ano de 1989. 

E aqui assinãfava oS volumes consideráveiS aplicados tan­
to no mercado financeiro mobiliário, quanto-no-mercado ii:no­
biliário, pela PREVI, lígada ao Banco do Brasil, pela PE­
TROS, à PETROBRÁS, pela SISTEL, à TELEBRÁS, pela 
FUNCEF, à Caixa Econômica Federal, pela CENTRUS, ao 
Banco Central, pela CAPEF, ao BNB, pela VALIA, à Com­
panhia Vale do Rio Ooce, pela PREV AB, ligada à Caixa 
Econômica Federal, pela PORTUS e pela CBS, ligada à Co­
mapanhia Siderúrgica N acionai. 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Jornal do Brasil, hoje, 
traz uma reportagem informando como no ano passado seis 
entidades de previdência fechada, ou seja, a POSTALIS,liga­
da à Empresa de Correios e Telégrafos; a PREVINORTE, 
ligada à Eletronorte; a SERPROS, ligada ao Serviço Federal 
de Processamento de Dados;~ VALIA, di V ale. do Rio Doce; 
a REFER, da Rede Ferroviária Federal, e a PETROS, da 
PETROBRÁS, que detêm uma poupança etimada em cerca 
de 20 bilhões de cruzeiros, equivalente a 5% do Produto Inter­
no Bruto Nacional. Quer dizet, todas essas empresas, e mais 
todas as entidades de previdência fechada, adminiStram um 
enorme volume de recursos. 

No ano passado, segundo o que registra o Cartório do 
29 Ofício de Imóveis, do Distrito Federal, o Centro Empre­
sarial VARIG, conjunto de quatro torres, de quatorze andares 
cada, foi vendido integralmente a pelo menos seis Fundações 
de empresas estatais, no curto espaço de 30 dias, num investi­
mento de 78 milhões de dólares. Cada andar desse Centro 
Empresarial Varig está estimado em cerca de 1 milhão e 400 
mil dólares. 

A própria organização que VendeU esse Centro Empre­
sarial Varig, do Grupo OK, informou ao Jornal do Brasil 
que tudo foi vendido em 15_dias. Não houve necessidade 
de qualquer publicidade à época do lançamento, em julho 
de 1991. O imóvel nem passou pelo departamento de vendas. 
Foi um- aSsünto, segUndo o vendedor do GrU:po OK, sigiloso, 
tratado diretamente pela Direção da OK. isso foi dito pelo 
vendedor Eurípedes Pereira, na loja central da Construtora 
OK, no andar térreo do prédio da OAB. 

Estamos _dando entrada, Sr. Presidente, ao seguinte re­
querimento encaminhado aos Ministros de Minas e Energia, 
relativamente à PREVINORTE, àVALIA e à PETROS; 
ao Mmistro dos Transportes e Comunicações, em relação à 
POSTALIS e à REFER, e ainda um outro, semelhante ao 
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, relacionado 
àSERPROS:. 

"'Requeiro, nos termos do art. 50 e 49, Inciso X, 
da Constituição Federal combinados com o art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, sejain pres­
tadas pelos respectivos Ministros as· seguintes infor­
mações:_ 

1 -Remessa das análises econômico-finariéeiras 
4t1e justificaram a aquisição de parte do Centro Empre­
sarial VARIG, localizado em Brasílfa no lote L, Qua­
dra CN-02 do Setor Comercial Norte, em 1991 e 1992, 
pelas entidades de previdência priVada POST ALIS 

eREFER, 
2- Informar a data de aquis-içao, detalhando os 

respectivos ·valores e condições de pagamento aven­
çados entre a POSTALIS e REFER e o Grupo OK 
Construções e Incorporações S.A., para a referida 
aquisição. - · - · 

3-Houve pagamento relativo ·à corretagem da 
referida venda? Em caso afirmativO TrifOrmar o valor 
pago e a pessoa física ou jurídica beneficíária. 

4- Que outras eritidades de previdência privada 
afetas a esse Ministério adquiriram imóveis localizados 
no Centro Empresarial VARIG? - _ _ 

Considerando significativo o volume de recursos envol­
vidos e visando _Qc_u_mprimento das disposições constitucionais, 
faz-se necessária a obtenção das informações solicitadas. Eu 
gostaria de mencionar que a matéria do Jornal do Brasil faz 
referência, também, ao Sr. Edmar Cid Ferreira~-dono do Ban-

co Santos. Aii:tda hoje, conversei corri o Sr. Edmar Cid Ferrei­
ra, que se dispôs a dar todas as infOrmações relativas a este 
caso. Informou-me, pessoalmente, que ele não tem qualquer 
relação de sockdadc .com o _Sr. Paulo César Farias naquele 
Banco. Em 1969, ele fundou a Santos Corretora, que depois 
transformou-se no Banco Santos, e de_sde então, tem, corno 
proprietário principal, 90% das ações, ele próprio, Sr. Cid 
dos Santos Ferreira; e qu-e ele não poderia ter vendido qual­
quer ação sem que houVesse comunicação oficial ao BancO 
Central do Brasil. 

O Sr. Edrnar Cid Ferreira dispôs-se a conversar comigo 
e com o Deputado José Dirceu, para esclarecer inteiramente 
esse episódio, e outros, na medida em que o próprio Jornal 
do Brasil, mostra, em matéria na mesma página, como no 
mercado de bolsas do Rio e de São Paulo, os executivos _no 
mercado financeiro conhecem_o nome, sobxenome, principal­
mente o telefone de executivos que são de confi"ança, ou eram 
de _confiança do Sr. Pedro Paulo Leoni Ramos, antes Secre­
tário de Assuntos Estratégicos, e outros que seriam de confian­
S~ do Sr._ Paulo César- Farias, qUe ora facilitam, ora brecam 
as operações no rico filão das duzentas e poucas fundações 
brasileiras, as maiores delas estatais. 

Diz a reportagem do Jornal do Brasil, do jornalista Luiz 
Cláudio Cunha: que ainda no chamado "bolo de noiva'', se­
gundo contam os profissionais de mercado, houve uma espécie 
de divisão, em qUe o Sr. Paul<;> César Farias _teria estendido 
a sua influência sobre as fundações do setor de "tele," como 
o Si~tema TELEBRÁS; e das "eletro", do Sistema ELETRO­
BRAS, enquanto o Sr. Pedro Paulo Le.oni Ramos estenderia 
a sua influência sobre as demais, tais -como a Vale do Rio 
Doce, a PREVI, a PETROS, a FUNCEF, REFER, a FAPES 
e a FIPECQ, ligada à FINEP, CNPq e INPE. 

Ora, isso deve ser objeto da atenção de duas Comissões 
Parlamentares de Inquérito: a Comissão Parlamentar de In­
quérito, proposta pelo Senador Humberto Lucena, sobre o 
chamado esquema PP, deverá examinar_, c_om _atenção, um 
caso; enquanto que a CPI, destinada a apurar as atividades 
do_ Sr. Paulo César Farias, o outro. O nosso objetivo, nesse 
caso, é o de chamar a atenção sobre a maneira pela qual 
o Governo, por meio dos seus Ministérios, coordena ações 
dessas en_tidades de previdência fechada. 

Urge, diante desse noticiário, que o Congresso Nacional 
examine o projeto de lei que, segundo notícias, a Consultoria 
Jurídica da Presidência da República está por encaminhar 
ao Congresso Nacional. Esse projeto muda as regras dos fun­
dos de pensão das empresas estatais. São necessárias medidas 
para fazer com que o Congresso Nacional te"nha maior controle 
exercendo efetiva fiscalização sobre o destino desses recursos, 
que são dos trabalhadores das empresas estatais, e que· até 
hoje não são administrados com a devida transparênca. 

A Secretaria de Previdência Social tem tido a responsa­
bilidade de_analisar o que é feito desses recursos; faz-se neces­
sário, no entanto, transparência total sobre essas Informações. 

~a medida em que o Orçamento da República envolve 
investimentos das empresas estatais junto a entidades de previ­
dência fechada, em proporção muito maior do que ocorr(f 
em qualquer setor da economia privada, é preciso que ·se 
pense se não haveria favorecimento para os furicionários das 
entidades de previdência fechada em relação aos trabalha­
dores deoutros segmentos da economia brasileira. É preciso 
que, diante até daquilo que foi objeto da recomendação do 
Tribunal de Contas da União. o Congresso Nacional se volte 
para o estudo desta questão, ou seja, do melhor controle 
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da administração dos recursos das entidades de previdência 
fechada. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo SlJ,plicy, o Sr. 
Alexandre Costa, ]" Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência que e ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB- PR. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Prsidente, Srs. Senadores, tenho feito 
desta tribuna freqüentes pronunciamentos a respeito da possi­
bilidade que o Brasil tem de sair da crise sem apelar para 
a ajuda internacional, mas recorrendo apenas à capacidade 
de poupança da própria sociedade brasileira. 

Ainda ontem, numa reunião da Comissão de Assuntos 
Econômicos, o nobre Senador Ronan Tito honrou-me com 
uma interpelação a respeito do problema e_tive a oportunidade 
de confirmar minha certeza de que, infelizmente, grande parte 
do esforço louvável de poupar, empreendido pelo cidadão 
brasileiro, tem ·sido desperdiçado por uma política errática 
de prioridades do Estado, mas, infelizmente, também, dos 
Estados. 

Na abertura do seminário América Latina- Um Desafio, 
promovido pelos diários Jornal da Tarde e O- Estado de S. 
Paulo e patrocinado pelo Bamerindus, sexta-feira passada, 
dia 29 de maio, em São Paulo, voltei a abordar o assunto, 
reiterando que a saída da crise brasileira passa por dois cami­
nhos que se complementam. O primeiro deles é a pulverizaçãO 
da poupança privada nas mãos das próprias empresas e famí­
lias que a produzem e podem aplicá-la em projetoS de retorno 
mais rápido, reproduzindo e ampliando essa mesma poupança. 
O segundo é a descentralização da decisão do investimentO 
estatal, que deixaria de ser uma exclusividade federal e passa­
ria a ser cada vez mais compartilhada pelos municípios,-rillma 
tentativa de diminuir a larga distância hoje exiStente -entre 
as verdadeiras necessidades da população e os programas ofi­
ciais de obras do Governo Federal. 

Esses caminhos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, s6 serão 
construídos se for adotada uma política de recuperação do 
poder aquisitivo da classe trabalhadora brasileira com a redu­
ção da praga do desemprego, a valorização do salário, a dimi­
nuição da carga dos impostos e a redução da taxa de juros. 
E, também, se o Estado não resolver atrapalhar, tornando 
proibitiva, pela cobrança de taxas, a contratação de mão-de­
obra pelos empreendedores privados. 

Aproveito a oportunidade para pedir vênia a meus nobres 
pares e citar uma reportagem muitO iii.tei"e~sante-, pUblicada 
pelo jornal parisiense Figaro, a respeito de uma experiência 
original adotada por um banqueiro num país do terceiro Mun­
do, Bangladesh. A reportagem, intitulada "o capitalismo so­
corre a miséria", descreve a experiência do professor de econo­
mia Mohamme_d Yunus, de 31 anos, formado pela Univer­
sidade de Vanderbilt, nos Estados Unidos. Em 1971, esse 
jovem uníversitáiíO voltou a seu país de origem, o paupérrimo 
Bangladesh e deu início a uma experiênCia bem-sucedida de 
combate à miséria, não através de programas sociais ou· de 
grandes obras de infra-estrutura, mas utilizando os mecanis­
mos normais de crédito do sistema _capitalista vigente Do mun­
do ocidental. 

Segundo o banqueiro de Bangladesh declarou ao jornal 
fra!).cês, "não é construindo barragens, auto-estradas e grandes 

usinas que se erradica a miséria. É necessário fazer o contrário: 
s.e. erradicando a miséria, se cria poder de compra, que justifiCa 
um desenvolvimento da produção das infra-estruturas. Além 
disso, foi dessa forma que os países industrializados se desen­
volveram. Por que, então, insistir em querer fazer o Terceiro 
Mundo caminhar no rumo inverso?" Sábias palavras, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores! 

Eu tive, pessoalmente, a oportunidade rara de confirmar 
a sabedoria desse_ conceito, pois, jovem ãirida, vi como paulis­
tas, gaúchos, mineiros, nortista<; e notdestinos construíram 
a riqueza de meu Estado natal, o Paraná, com suas próprias 
mãos. Esses brasileiros foram para o Paraná, plantaram, co­
lheram, ergueram cidades e, depois, é que se construíram 
as redes de eletricidade, água e esgotos. Se a infra-estrutura 
tivesse chegado antes deles, com que recursos ela seria paga? 
Seria praticamente impossível arcar com essas despesas, se, 
antes delas, não tivessem sido produzidas as riquezas. Aliás, 
o que ocorreu nos anos 5Q_e_60 no Paraná já havia acontecido 
no fim do século passado no oeste dos Estados Unidos. E 
agora mesmo se rf;!pete no Sul do Mato Grosso, em Rondónia, 
em praticamente todos os lugares, no mundo inteiro. 

Esse banqueiro bengali está certo, Sr. Presidente, Srs. 
Senadoresl Mas quem é ele? Para me explicar melhor, Vou 
contar um pouco da vida dele, de suas idéias e de seu negócio. 
Mohammede Yunus é dono do Banco Grameen, segunda insti­
tuição financeira de Bangladesh, com 350 milhões de dólares 
em negócios. Essa quantia não impressiona, em tennos brasi­
leiros, mas isso não invalida a experiência adotada por Yunus 
em seu país. Tentarei resumir em poucas palavras a reporta­
gem publicada pelo Figaro. Segundo o grande jornal pari­
siense, a Grameen oferece empréstimos a mais de um milhão 
de camponeses sem terra, espalhados em 25 mil aldeias. Essa 
não é uma obra de caridade, pois os camponeses pagam 16 
a 20 por cento de juros reais por ano e a operação dá lucro 
ao banco e aos tomadores dos_ empréstimos, sendo, -portanto, 
um bom negócio para os dois lados e, também, para o pafs. 

- Para isso ocorrer, pelo menos um conceito fundamental 
adotado pelos bancos ocidentais foi córitrariado na operação 
narrada pelo jornal. Tal conceito foi resumido por um execu­
tivo desse banco pioneiro numa sentença simPles e direta. 
Segundo ele, "os bancos comerciais não emprestam, normal~ 
mente, aos pobres em virtude de um dogma: eles não dão 
garantias". Esse_executivo, Muzafel Haq, número dois na 
hierarquia da instituição financeira Grameen, explicou ao re­
pórter f~ancês ~émy Favret - -aufor da reportagem - que 
o banqueiro, seu patrão, contornou esse verdadeiro dogma 
dos_ negócios financeir?s no mundo inteiro, usãndo, no lugar 
das garantias necessárias para a concessão de um empréstimo, 
a pressão social, mais forte no mundo rural, e a motivação 
económica dos tomadores de empréstimos. 

O sistema, que se afina aos poucos, na medida em que 
vai sendo aplicado e aperfeiçoado, funciona basicamente as­
sim, segundo a descrição do jornalista: quando a Grameen 
chega a uma aldeia, pede aos aldeões mais pobres para se 
repartir em grupos de cinco. Cada grupo desses elege um 
chefe. Reunidos em conselho, tais representantes dos grupos 
nomeiam, por sua vez, um chefe para cada aldeia. O banco 
empresta a duas pessoas de cada grupo. Se os reembolsos 
semanais se desenvolvem regularmente, o banco passa a em­
ptêstát tf um outro membro. Os chefes ficam pOr último. 
Eles só recebem o empréstimo que lhes cbe se todo o grupo 
honrar o compromisso, pagando a dívida contraída com o 
banco. 
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Cada semana, o representante da Grameen vai a cadcl 
uma das aldeias recolher os reembolsos, estudar novos dossiés 
e verificar a boa utilização-dos fundos. Aqui mais um conceito 
tradicional do negócio financeirO é ·negado, pois não há sigilo 
bancário: tudo é feito na frente de todo mundo, na praça 
da aldeia. Os devedores são estimulados a criar entre eles 
fundos de solidariedade, que servem para cobrir as dificUl~ 
dades passageiras de pagamento ou fazem face a despesas 
excepcionats. Se_ o reembolso_ ocorre sem incidentes, o devedor 
tem, automaticamente, direito a um segundo empréstimo, 
maior do que o primeiro. -

A taxa de reembolso é impressionante: 98% dos deve­
dores honram os compromissos. Esse número confirma uma 
verdade que serve para Bangladesh, mas, também, para o 
Brasil: ''os pobres são melhroes pagadores do_ que os ricos", 
conforme reconheceu o já citado segundo h~mem do banco 
asiátiCo, Muzafel Haq. A taxa de crescimento de tomadores 
de empréstimos, também, é altíssima~- poiS 18% de tomadores 
soinam-se ao sistema, anualmente. Muitos desses camponeses 
têm seu património mUltiplicado várias vezeS. Isso levou o 
banqueiro bengali Mohammed Yunus a criar urna ~rase_,_ que 
eu mesmo gostaria de ter feito e a assinç,_-_comO se fosse 
minha: "O acesso ao crédito bancário é um doS aireitoS- ele­
mentares do homem". 

Muita gente se impressiona com 6 número dos empre­
gados _de empresas britânicas príVãtizadas que terminaram 
se transformando em seus acionistas, principalmente por se-­
rem esses índices bastante superiores aos de trabalhadores 
sindicalizados dessas mesmas· empresas._ Pois devo advertir 
que esse não é- um privilégio de países do Primeiro Mundo, 
pois, em Bangladesh, num dos territórios-mais pObres deste 
planeta, com renda per capita de 168 dólares, 15 vezes inferior 
à brasileira, de cerca de 2.400 dólares, 900 mil camponeses, 
muito dos quais analfabetos, controlam 80% do capital de 
uma instituição financeira, exatamente a já citada Grameen. 

"O melhor remédio contra a miséria- é -o-- Capítalismo. 
A pobreza se perpetua porque os pobres são mantidos longe 
da economia", afirmou aos jornalistas o banqueiro e professor 
de economia Mohammed Yunus, como se vê um· sensato cria­
dor de frases surpreendentes. A reportagem do Figaro termina 
por c_oncluir que sua experiência nâó se limita a Bangladesh. 
Experiêncüis similares já estão sendo levadas à prática em 
outros países pobres, tais como Malásia-, Indonésia, Tailândia, 
Filipinas, Nepal, Paquistão, Sri Lanka, COlômbia, Bolívia, 
Guiné, Quênfa e Mali. A Índia e a China_,_tanlbém, querem 
tentar fazer a mesma coisa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: nós, brasileiros. mesmo 
reconhecendo que a complexidade de nosso sistema financeiro 
dificulta bastante a aplicação da sistemática de crédito engen­
drada pelo cérebro privilegiado de Mohammed Yunes, não 
podemos deixar de reconhecer que seu espírito é Correto e 
determina o rumo a ser seguido neste País: O capitalismo 
brasileiro não pOde ser sócio, mas precisa se tornar uni adver­
sário implacável da miséria. A fórmula para isso é trabalhar, 
produzir, poupar e aplicar de forma correta os recursos poupa­
dos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nOb-re SenadoiHU.mberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr:s. Senadores, há 
algum tempo, nós que representamos os Estados do Nordeste 

no Senado, ternos mantido um debate permanente a respeito 
da situação que persiste, grave, apesar de providências episó­
dicas de todos os governos, no chamado semi-árido, que é 
justamente aquela área mais sujeita àS prolongadas estiagens, 
e na qual o grande problema continua a ser a falta d'água. 

Refiro_-me apenas ao semi-árido, para lembrar que as 
maiores dificuldades por que passa a economia nordestina, 
sobretudo_ no que tange à área rural, dizem respeito justa­
mente ã produção agropastoril nas terras nele inseridas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, justamente por isso é que 
nós do Nordeste ternos insistido sempre em que os vários 
governos que têm se sucedido no País, e particularmente o 
atual- que insiste num plano econômico de caráter ortodoxo, 
e que está levando o País a uma brutal recessão -. devam 
dar uma maior atenção à questão fulcral relacionada com 
a produção agropastoril no Nordeste sobretudo no seu semi-á­
rido, qual seja aquela que está intimamente vinculada aos 
financiamentOs do custeio e do investimento, na agricultura. 

Dentro desse raciocíniõ, seri:tpre defendemos, para esses 
financiamentos, a fixação de taxas diferenciadas de juros. 

- - Nessa linha, trag_o, hoje, ao senado e encamiriho à Mesa, 
o seguinte proJeto de lei,_ para o qual peço a atenção dos 
Sts:-S-enadõres, partlculai-mente os do Nordeste: 

"PROJETO DE LEI N• • DE 1992 

Dispõe sobi-e a concessão de subvenção econômica 
nas operações de crédito rural realizadas com produtores 
rurais do semi-árido do Nordeste. 

O Congresso_ Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

subvenção econômica nas operações de crédito rural em finan­
ciamentos realizados com produtores rurais e suas coopera­
tivas no semi-árido do Nordeste. 

Art. 2<~ A subvenção a que se refere o artigo anterior 
incidirá sobre os_encargos financeiros básicos do financiamen­
to (TR, TRD ou _outro índice utilizado ou que vier a ser 
utiliZado) e obedecerá aos seguintes percentuais: 

-50% (cinqüenta por Cento) para pequenos produtores 
rurais e suas cooperativas; 

-30% (trinta por cento) para médios produtores rurais 
e suas cooperativas. 

Parágrafo único. A conceSsão fica restrita aás-Jinancia­
mentos de custeio agropecuário e de investimento. 

Art. 39 Os Ministros de EStado da--Agricultura e Refor­
ma Agrária e da Economia, Fazenda e Planejamento proporão 
ao Presidente da República, em cada exercício financeiro, 
as necessárias providências de natureza orçamentária e opera­
cional para concessão da subvenção. 

Art. 49 Esta Lei e:ttra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposiÇôes em contrário. 

Justificação 

As condições climáticas adversas; Canicterísticas das -re­
giões seJ!lÍ-áridas, fazem daquele um espaço geográfica onde 
a agricultura e pecuária, se não conduzidas de forma tecnifi­
cada - o que implica custos elevados - constitui atividade 
de risco elevado. 

O semi-árido nordestino não foge à regra. AS' produti­
vidades baixas ali alcançadas por pequenos e médios produ­
tores rurais transformam a ativídade rurícola unicamente em _ 
meio de sobrevivência. 
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Paradoxalmente, imposSibilitado de atUar noutro seg­
mento, o habitante daquelas áreas sobrevive graças à explo­
ração da agropecuária. 

Nesse cenário, agravado pelo processo inflacionário per­
sistente, é impossível vislumbrar o produtor rural tomando 
empréstimo bancá_rio com encargos financeiros de mercado. 
A menos que se o queira inadimplente. OU, em última instân­
cia, à margem do Sistema Nacional de Crédito Rural. 

Em qualquer das hipóteses, fomentaremos a miséria e 
o êxodo rural. A resultante será, assim, a ampliação das favelas 
e da marginalidade nos grandes centros urbanos. 

Ao Governo cabe adotar providências nQ sentido.d.e, 
senão eliminar, pelo menos diminuir as causas _dos_ males çlos 
cidadãos. 

O prohlema sob enfoque constitui a razão primeira da 
migração do Nordeste para o Sudeste e_ Norte, de efeitos 
danosos para todos. O apoio ao produtor rurar do semi-árido 
nordestino assume, pois, caráter prioritário n·a ãtua.l conjun­
tura brasileira. Daí apresentarmos o presente Projeto de Lei, 
que, se não resolver o problema, amenizará as agruras por 
que vem pas..<;ando tão sofrido e abnegado segmento da socie­
dade brasileira. 

Sala das Sessões, 2 de junho de t"992. -Senador HUm-
berto Lucena, Líder do PMDB." - · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como se vê, o projeto 
retrata a realidade: somos- um Brasil dept_ro de váriqs _brasis .. 
POrtanto, não podemos aceitar que _as ta-;,::as-de juros pagas 
nos empréstimos para custeio e para inveS"tiffiert.to na ·agricUl­
tura, no Sul e no Sudeste do País, sejam igUais àquelas que 
são praticadas pelos que produzem na área rural do semi-árido 
do Nordeste, particularmente se forem pequenos e médios 
produtores. 

Acredito que, na atual conjuntura brasileifa, dentro de 
um enfoque de uma política econômica recessiva, uma medida 
dessa natureza servirá, simplesmente de alento. Será um .so­
corro de ordem__ social àqueles milhares, senão milhões, de 
nordestinos que estão sobrevivendo a duras penas no semi-á­
rido, por falta de condições de pagar os empréstimos que 
já tomaram aos bancos oficiaiS e privados_ para o custeio e 
o investiniento agrícola e nem sequer de tomar_, agora, finan-
ciamentos semelb.ant:~.s .na re_de b<;~.ncárj~ n;;..cjp!l~J~. -=-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._(Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA~DORES: 
Alfredo Campos- Chagas Rodrigues--EâiiiiraC:i-suplicy 

- José Eduardo- José Fogaça- Mário COVaS-~- Mauro 
Benev"ides - Onofre Quinan. - Ruy Bacelar. -

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presi~ência 
convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às dezeri.oVe-liOras, 
no Plenário Câmara dos Deputados, des.tin_a_d_a à ___ ki!!tra d(l 
Mensagem Presidencial n' 43, de 1992-CN.-

0 SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os seguintes, requerimentos _ 

REQUERIMENTO N' 349, DE 1992 

1_- Remessadas análises económico-financeiras que jus­
tificaram a aquisição de parte do Centro Einpresarial Varig, 
localizado em Brasília no Lote L, da Quadra CN-2, do Setor 
Comercial Norte, em 1991 e 1992, pela entidade de previ­
dência privada Serprus; 

2- Inform(!f ª- data de aquisiç_ã_o! çl~~alhando os respec­
tivos valores e condições de pagamento avançados entre a 
Serprus e o Grupo Ç)K ConstruÇões e Incorporações S.A., 
para a referida aquisição? 

3- Houve pagamento relativo ã corretagem da referida 
venda? Em caso afirmativo informar o valor pago e a pessoa 
física ou jurídica beneficiária. -

4- Que outras entidades de previdência privada afetas 
a ess-e Ministério adquiriram imóvel localizados no Centro 
Empresarial Varig? 

Justificação 

Tendo em vista as inúmeras notícias vefculadas na impren­
sa, considerando o significante volume de recursos envolvidos 
e visando o cumprimento das disposições constituciomlis, fa­
zem-se necessáriO as infofriiã:çôes-aqui soliCitadas. 

SaÍa das Sess_ões, 3 de junho de 1992. Senado_r EduardQ 
Suplicy. 

(A Comissão Diretora.) 

REQUERIMENTO N• 350, DE 1992 

Requeiro,· nos termos dos arts .. 50 e 49, indso X, da 
_Constituição Federal combinados com o art. 216 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, sejam prestadas pelo Sr. 
~i_nistro das Minas e Energia-as Seguíiltes informações: 

1-RemeSsa das ali.álises econômico-financeiras que- jus­
tificaram a aq~isição de parte do Centro Ernpresarial_Varig, 
localizado em BrasHia no Lote L, Qüadra CN-2, do Setor 
Comercial Norte, em 1991 e 1992, pelas entidades de previ­
dência privada Previnorte, Valia e Petrus; 

~-Informar a data de aquisição, detalhando os respec­
tivos valores e condições de pagamento avençados _entre a 
Previ norte, V afia e P~trus e o Grupo OK Construções e Incor­
porações S.A., para a referida aquisição? 

3-Houve pagamento relativo à corretagem da referida 
venda?Em caso afirmativo informar o valor pago e a pessoa 

·--·físlcã~Ou jurídica-benefiCiária. ~ - - - -
4- Que -óiitias entidades de previdência privada afetas 

- a esse~ Ministério adquiriram imóveis localizados _no _Centro 
Empresarial Varig? 

Justificação 

Tendo em vista as inúmeraS nOtíciaS Veículad-as Oa impreci­
sa. considerando o significante volume de recursos envolvidos 

~e ~VfSãifdo o cumprimento das disposições constitucionais, fa­
zem-se neCessáriO as informações aqui solicitadas. 
. .. ~ala ~as Sessões, 3 de junhO de 1992. -Senador Eduardo 
Suplicy. 

(A Comissão Diretora.) 

REQUERIMENTO N' 351, DE 1992 

Requeiro, nos termos dos arts. 50 e 49, inciso X, da 
ConstituiÇão Federal combinados com o art. 216 do Regi­

____ ff!~~to In!~~no_1~ S~nado Federal, sejam prestadas pelo Sr. 
-Ministro dos "Transportes e -comUnicaÇões as segu,intes infor-

Requeiro, nos termos dos arts. 59-~ -:1-!!,__ i~ciso ~. Qa 
Constituição Federal combinados com o art. 216 do Regi­
mento Interno do Senado Fedefãl, sejaffi prestadas ·pero-·sr. 
Ministro da Economia, F3zenda e Planejamento as seguintes 
informações: 

- --·maçoes: - -
!-_Remessa das análises econóinico-fínanceiras que jus­

tificaram a aqu,ísição de parte do Centro _Empresarial Varig, 
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localizado em Btasllia rio Lote L, Quadra CN-2, do Setor 
Comercial Norte, em 1991 e 1992, pelas entidades de preVi­
dência privada Postalis e Refer; 

2- Informar a data de aquisição, detalhando os respec­
tivos valores e condições de pagamento avençados entre a 
Postalis, a Refer e o Grupo OK Construções e Incorporações 
S.A., para a referida aquiSiÇão? · -

3- Houve pagamento relativo à corretagem da referida 
venda? Em caso afirmativo informar· o valor pago e a pessoa 
física ou jurídica beneficiária. 

4- Que outras entidades de previdência privada afetas 
a esse Ministério adquiriram im-6veís-ToC3Iízãdos no Çentro 
Empresarial Varig? 

Justificação 

Tendo em vista as inúmeras notícias vefculadas na impren­
sa, considerando o significante volume de recursos envolvidos 
e visando o cumprimento das disposições constitucionais, fa­
zem-se necessárió- aS infoimações aqui solicitadas. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1992.---; senador Eduat:_clo 
Suplicy. · 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N• 352, DE 1992. 

Solicita que o Ministro Ângelo Calmon de Sá, do Desen­
volvimento Regíoii3.1, informe sobre a situação do conjunto 
de obras de c:::mtenção das cheias da Bacia do Rio Itajaí. 

Senhor Presidente: 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 

zo;~ da Constituição Federal e do art. 216 inciso I do Regimel}tO 
Interno, que seja solicitado a Sua Excelência o Ministro An­
gelo Calmon de Sá que-nós preste os SegU"fiitf:s 1nformes:--

1) Porque não foràm reinicia-das ou retardadas as obras 
de conclusão da Barragem Norte, município"-de José Boiteux, 
no Rio Hercílio, inclusive porque era insig-nificánte ã. p:arte 
das obras que demandavam uma conclusão? A que fatos ou 
pessoas se deve atribuir a não conclusão de referidas obras? 

2) Em que estágio estaVam outras obras complementares 
ao longo do leito do RiÇ) Itajaí, como draga_gem e âesassorea­
mento, e correção do leito? Estavam igualineiite paralisadas? 

3) Dada a calamidade que atingiu o Vale. do Itajaí, o 
que pretende fazer, de imediato e concreto o Governo, para 
dar seqüência àcjuelas obras? Qual o programa das -obras? 
Quais os prOjetoS Cxisterites Ou em andamento ou paralisados? 
Dispõe o Governo dos recursos necessáiios? Em que tempo 
o Governo calcula o término das obras calculadas? 

O Seriado Federal e particularmente OS re-Preselltantes 
de Santa Cã.tãrína· tem o dever de conhecer de culpas e -respon­
sabilidades, e das intenÇóes e recursos do Governo da União, 
para resolver ou pelo menos minirriizãr os-efeitOs das freqüen-
tes cheias do Vale do Rió Itajaí. - --- -

Ao menos_ para uma satisfação a opiniãO --pública e ao 
povo catarinense, mais uma vez vítima das águas, mas também 
da negligência, da omissão. 

Sala das Sessóes,3 de junho de 1992. _:.:_Senador Nelson 
Wedekin. 

(A Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N• 353, DE 1992 

Nos termos dos arts. 215 inciso I e 216, do Regimento 
Interno, requeiro, à Mesa, sejam solicitadas ao Exiilo;~ Sr: Mi­
nistro do Trabalho _e_Administraçáo, as seguintes1nformações: 

1. Se o Ministério do Trabalho e Administração mantém 
o Grupo Especial para Fiscalização da Regulamentação Profis­
sional do Aeronauta, da Profissão de Aeroviário e outras 
profissões regulamentadas. Se negativo, quais as possibilida­
des e conveniência da reativação do Grupo e quais as medidas 

-e recursos necessários para -este procedimento; 
2. quantas inspeções do trabalho foram realizadas, a 

nível nacional e por estado, na área de aviação civil, relativa­
mente ao cumprimento _da .Lei n9 7.183/84, no período com­
preendido entre janeiro de 1989 a junho de 1991; qual o 
número de autos de infração por empresa, discriminado por 
setor, quais sejam: transporte regular (internacional, domés­
tico e regiOnal); aviação geral; transporte não regular (táxi 
·aéreo, transporte de carga e de mala postal); de apoio (aero­
naves "a serviço da indústria e comércio" e correlatos); servi­
ços especializados (aerofotogrametria e prospecção, aviação 
agrícola e publicidade); setor de instrução (aeroclubes e esco­
las civis de pilotagem); 

3. quantificar o valor total das multas e se foram efetiva­
mente recolhidas ao órgão destinatáriO; 

4. se as atuais sanções são sUficientes para coibir a infrin­
gência à citada lei ou se há a necessidade de viabilizar outras 
formas, como, por exemplo, multas mais altas e/ou interdição 
da aeronave em que ocorrer o ilícito, suspensão da linha aérea 
por prazo determinado, aplicação do Código Civil; 

5. com relação ao transporte não regular, se as inspeções 
do trabalho já teriam detectado a utilização de tripulações 
por 24:00 h seguidas, durante 7 dias consecutivos, permanen­
temente à disposição, cumprindo vôo, serviços- de reserva e 
de sobreaviso, particularmente a partir de empresas com sede 
em Brasüia, Belo Horizonte~ -sao PaulO e -Rio de- Jandro; 
se, e111 caráter especial, poderão ser realizadas, de imediato, 
inspeçõeS- de trabalho nesse sentido? 

6. com relação aos serviços de apoio (serviços para a 
indústria e comércio e correlatas) 1 o mesmo_ procedimento 
do item anterior, observando a infringência do art. 2Q da citada 
Lei n9 7.183/84, isto é, a utilização de pilotos sem vínculo 
empregatício, fato que, além do ilícito, implica na segurança, 
considerando que as tripulações devem exercer suas _tarefas 
de forma coordenada, em trabalho de equipe, não devendo, 
.P<?.rtanto, serem -~o~tratadas como free-la_ncers. 

- 7. quã.I o prQgrama de inspeções estabelecido para a 
--~viação civil no exerCíCiO--de 1992, compreendendo a fiscali-
zação na regulamentação da profissão- do aeronauta? 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1992.- Senador Márcio 
Lacerda. 

(A Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Os requeri­
mentos lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos 
termos do inciso III do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. I' Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 79, DE 1992 

Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica 
nas operações de crédito rural realizadas com produ­
tores rurais do semi-árido do Nordeste. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

subvenção econômica nas operações de crédito rural em finan-
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ciamenios realizados com Produtores rurais e suas coopera~ 
tivas no semi-árido do Nordeste. 

Art. 2<:> -A-Subvenção a que se refere o artigo anterior 
incidirá sobre os encargos financeiros básicos do financiamen­
to (TR, TRD ou outro índtce ütilizado ou que _yi~r_ a ser 
utilizado) e obedecerá aos seguintes pe·rcerituaiS:: 

-50% (ciricjüenta por cenro) para pequenos produtores 
rurais e ·suas cooperativas; 

-30% (trinta por cento) par"a médios produtores rurais 
e suas cooperativas. 

Parágrafo único. A concessão fica restrita aos financia­
mentos de custeio agropecuário e de investimento. 

Art. 3' Os Ministros de Estado da Agricultura e Refor­
ma Agrária e da Economia, Fazenda e Planejamento proporão 
ao Presidente da República, em cada exercício finanCeiro, 
as necessárias providências de natureza orçamentária e opera­
cional para concessão da subvenção. 

Art. 49 Esta lei entra em vigo-r na dc;tt~ _ d~ su~ publi-:: 
cação. 

Justificação 

As condições climáticas adversas, car:icterlsticãs das re­
giões- semi-áridas, fazem daquele um espaço geográfico onde 
a agricultura e pecuária, se nã_o conç:luzid.&s d~form-ª- t~cnifi­
cada - o que implica custos elevados - con.sJit1,1i ati_\jdªqç _ 
de risco elevado. _ _ __ _ 

O semi-árido nordestino não foge à regra. As produti­
vidades baixas ali alcançadas por pequenos e lnédios produ­
tores rurais transformam a atividade rurícola unicamente em 
meio de sobrevivência. 

Paradoxalmente, impossibilitado de atuar noutro seg­
mento, o habitante daquelas áreas sobrevive gfaças -à explo­
ração da agropecuária. 

. Nesse cenário, agravado pelo processo inflacionário per­
sistente, é impossível vislumbrar o produtor rural tomando 
empréstimo banCário corri encargos financeiros de m~rcado. 
A menos que se o queira iriadimplente. Ou, em última instân­
cia·, à margem do Sistema NaciOnal de Crédito Rural. 

Em qualquer da-s hipóteses, fomentaremos a: ·m.isérià e 
o êxodo rural. A resultante será, assim, a ampliação dã.s favelas 
e da marginalidade nos grandes centros ~rbanos. 

Ao Governo cabe adotar providências no sentidO -de, 
senão eliminar, -pelo men0s _diminUir as causas dos males dos 
cidadãos. 

O problema sob enfoque constituí a iazão primeira da 
migração do_Nordeste para o Sudeste e Norte, de efeitos 
danosos para todos. O apoio ao produtor rural do semi-árido 
nordestino assume, país caráter prioritáriO nã atual conjuntura 
brasileira. Daí apresentarmos o presente projeto de lei, que, 
se não resolverá o problema, amenizará- as agruras por qUe 
vem passando tão sofrido e abnegado segmento da sociedade 
brasileira. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1992. -Senador Hum­
berto Luceoa, Líder do PMDB. 

(A comissão de Assuntos Económicos -
decisão_ terminativa.)_ 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -D projeto lido 
será despachado à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

Item 1: 
ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Ne 19, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos· do art. 
375, inciso VIII, do Regimento Intemu, combinado 
-com o art. 64, § 2'?, da Constituição.) --

Votação, em turno único, do__Projeto de Lei da 
Câmara n' 19, de 1992 (n'2.154/91, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que dispõe 
sobre a concessão de medidas cautelares contra atOs 
do Poder Público, e dá outras providências, tendo 

PARECER, proferído em Plenário, Relator: Se­
nador Maurício Corrêa, favorável ao Projeto e às 
Emendas n<)$2 e 3; nos termos de subs,titutivo que ofere­
ce; e contrár~o à Emenda nf> 1. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 19 de maio próximo passad_o. Na sessão de 21 de maio, 
foi lido o Requerimento n' 296, de 1992, de autoria do Sr. 
Senador Jutahy Magalhães, de destaque para votação em sepa­
rado, que dei~oude ser apreciado naquela oportunidade por 
falta de quorum. 

Em votação o requerimento de destaque para votação 
em separado do§ 3f> do art. 1"' do substitutivo. 

Os Srs. Se3.ndores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO n• 354, DE 1992 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Reginiento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, do art. 39 do 
Substitutivo ao PLC n' 19/92. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1992.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Magrio Bacelar) -,-Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lid!l o seguinte 

REQUERIMENTO N• 355, DE 1992 

Nos termos dos arts. 300, inCiSo XIII, e 311, letra d, 
do Regimento Interno, requeiro preferência para o substi­
tutivo oferecido ao Projeto da Câmara n9 19, de 1992, que 
dispõe sobre a concessão de medid;;._s __ cautelar.~s.co.n.~ra ªtos 
do Poder Público, e dá outras providências. a fim de ser subme­
tido à apreciação do Plenário antes do projeto. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 1992.- Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Em votação. 
. Os Srs~ Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho (PMDB - CE) -Sr. 
Presidente, peço verificação de quorum, com o apoio dos 
Senadores WilSon Martins, Epitácio Cafeteira, José Fogaça, 
Garibaldi Alves Filho e Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Srs. Senadores, 
queiram ocupar os seus lugares para a verificaç<io de quorum 
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solicitada pelo nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. (Pau­
sa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) __ 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM"' OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa 
Almir Gabriel 
Cesar Dias 
Eduardo Suplicy 
Elcio Álvares 
Esperidião Amin 
F. Rollemberg 
Jarbas_ Passariilho 
João Rocha 
José Fogaça 
José Richa 
Lucídio Portella 
Maurício Corrêa 
Nelson Wedekin 
Ney Maranhão 
Onofre Quinan 

VOTAM "NÃO'' OS SRS. SENADORES' 

Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
EpifáCiO-Cafeteira 
Gerson Camata 
Mário Covas 

ABSTÊM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Josaphat Marinho 
Jutahy Magalhães 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDEN'!'E (Magno Bacelar)- Votaram SIM 
16 Srs. S_enadores; e NAO 5. -

Houve 3 abstenções. 
Total de votos: 24. 
Não há quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A Presidência 
vai suspender a sessão por 10 minutos, fazendo soar as campai­
nhas, pan que os Srs. Senadores se desloquem ao plenário. 

Está suspensa a sessão. --~ 

(Suspensa às 16h02min, a seSsão é reaberta às 
16h09min.) · · · · 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Está reaberta 
a sessão. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares 
para se proceder à nova verificaÇão de quorum. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: .. 

Almir Gabriel 
Cesar Dias 
Cid Carvalho 
Eduardo Suplicy 
Esperidião Amin 
Jarbas PassarinhO 
João Rocha 
J osaphat Marinho 
José Richa 

Louremberg Rocha 
Lucídio Portella 
Meira FiJho 
Nelson Wedekin 
Wilson Martins 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Chagas Rodrigues 
Epitácio Cafeteira 
Garibaldi Alves 
Gerson Camata 
José Fogaça 
Lavoisier Maia 
Mário Covas 

·Paulo Bisol 

ABSTÊM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Jutahy Magalhães 
Ruy Bacelar 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Votaram 
"Sim" 15 Srs. Senadores; e "Não" 8. 

Houve duas abstenções. 
Total de vOtos. 25 
Não havendo quorum, a votação da matéria fica adiada. 

"'O SR. PRESIDENTE (MagnoSaéO!ar)- Os itens de 
n"' 2 a 33 ficam com a votação sobrestada, nos termos do 
§ 29 , do art. 64 da Constituição. 

São os seguintes os itens cuja deliberação é sobresR 
- tada: 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 27, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, paráM 
grafo único, do Regimento Intero.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 27, de 1992 (n' 30/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão ou_torgada à Rádio 
Emissora Aruanã Ltda., para eXplorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Barra do_ Garças, Estado 
de Mato Grosso. (Dependendo de Parecer.) 

-3-
PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N' 28, DE 1992 

_ (Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará-
grafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto LegisM 
!ativo n' 28, de 1992 (n' 31191, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rede Itapuã de 
Rádios Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de Júlio de Castilhos, Estado do Rio Grande do 
Sul. (Dependendo de Parecer.) 

--4-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'29, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos teirriós do art. 353; paráM 

grafo único, do Regimento Interno.) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­

lativo n' 29, de 1992 ( n' 37/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão â Rádio Jaguaribana 
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de Aracati Ltda., Para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de Aracati, Estado do Ceará. (Dependendo de 
Parecer.) 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 30, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 30, de 1992 (n' 48/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Sociedade 
de Cerro Azul Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na Cidade de Cerro, Estado do Rio Grande do_ Sul. 

(Dependendo de Parecer.) 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 31, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão_, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n" 31, de 1992 (n" 49/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Televisão Rio For­
moso Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na Cidade de Jataf, Estado de Goiás. (Dependendo 
de Parecer.) 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVON'32,DE 1992: 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos ôO:art._3S3, pará-
grafo único, do Regimento Interno.) . . . _ · 

Discussão, em turno- único, do PrójetO âe Decreto Legis­
lativo n• 32, de 1992 (n" 50/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão à Rádio Clube 
de Votuporanga Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na Cidade de Votuporanga, Esta-do de São Paulo. 
(Dependendo de Parecer.) 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO N• 33, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará-
grafo único, do Regimento Interno.) -

Discussão, em turno único, do Pfojeto de DecretO Legis­
lativo n' 33, de 1992 (n' 52/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cidade de 
Cambuí Ltda., para explorar serviço de radf0difti.s3.o s_onora 
na Cidade de Cambuí, Estado de Minas Gerais. (Dependendo 
de Parecer.) · · 

-9-
PROJETO DE DECRETO t.EGISLAi1VêfN• 34, DE 1992 

(Incluído em Ofdem do Dí.ã Tios termos do art. 353,- pará-
grafo único, do Regimento Interno._) _ _ _ _ __ 

Discussão, em turno únicO; dO ProJeto de Decreto -Legis­
lativo n' 34, de 1992 (n' 55191, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Jornal de 
Souto Soares Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média de âmbito local na Cidade de Souto 
Soares, Estado da Bahia. (Dependendo de Parecer.) ·· · 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 35, DE1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 35:3, p3.rá'­
grafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n" 35, de 1992 (n' 57/91, na Câmara dos Deputados), 
que _(!prqva o ato que o~torga perffi:issão à_ Sodedade R:;ídio 
São José Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul. (Depen­
dendo de Parecer.) 

-H-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N·'36, DE 1992. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 36, de 1992 (n' 59191, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mutuípe 
FM Ltda., para explorar serviço de radio_~ifusão sonora na 
Cidade de Mutuípe, Estado da Bahia (Dependendo de Pare­
cer.) 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 37, DE i992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353_, pará-
grafo único, do Regimento Interno.) · 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 37, de 1992 (n' 70/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada á Rádio 
Stéreo Pérola de Birigui"FM Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora- em freqüência- modulada ria Cidade de 
Birigui, Estado de São Paulo. (Dependendo de Parecer.) 

-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO NO 38, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno.) 

- Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 38, de 1992 (n• 74/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM do 
Barro Ltda., para explorar serviço--de radiodifusão sonora 
na Cidade de Barro, Estado do Ceará. (Dependendo de Pare­
cer.) 

-14-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 39, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia: riOs termos do art. 353, pará­
grafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único,'do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 39, de 1992 (n' 75/91, na Câmara dos Deputados), 
quea_pro"{a o atO que otitõrga permissão à Rádio Cacique 
de .Cã.Pão Bonito Ltda, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na Cidade de Capão Bonito, Estado de São Paulo. 
(Dependendo de Parecer.). 

15 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 40, DÉ 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará-

grafo único~ do Regimento Interno:) _ - _ 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­

lativo n• 40, de 1992 (n' 88191,,na Câmara dos De_putados), 
que aprova o at~ que renova a permissão Ç~u_torgada à Rádio 
Sepé Tiaraju Ltda. para eXplOrai serviÇo de radiodifusão sono­
ra na Cidade de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do 
Sul. (Dependendo de Parecer.) 
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16 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'41, DE 1992 
(Incluído em Ordem do-Dia nos termos ~O art.. 353, pará­

grafo único, do Regimento Interno.) 
Discussão, em tllrho único, do Projeto de Deq_e~o Legis­

lativo no 41, de 1992 (no 89/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão ?utorgada_ à ~ád1o 
Juazeiro da Bahia Ltda. para explorar servtço de _radtudifusão 
sonora na cidade de Juazeiro, Estado da Bahia. (Dependendo 
de Parecer.) 

17 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'42, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­

grafo único, do Regimento Interno.) 
. Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­

lativo n° 42, de 1992 (n° 90/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Uirapuru Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de Passo_ Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 
(Dependendo de Parecer.}_ 

18 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 43, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará-

grafo único, do Regimento Interno.) _ __. -. _ 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­

lativo no 43, de 1992 (n° 102/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Rádio lpirá Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonor_a_n_a Cidade de 
Ipirá, Estado da Bahia. (Dependendo de Parecer.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'44, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­

grafo único, do Regimento Interno.) 
Discussão, em tunio únicO, do Projeto de Decreto Legis­

lativo n° 44, de 1992 (n° 121191, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Rádio Princesa 
do Vale Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de ltaobim, Estado de Minas Gerais. (Dependendo 
de Parecer.) _ 

20 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termOS do art. 353, pará-

grafo único, do Regimento Interno.) . . 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis-­

lativo n° 45, de 1992 (n' 131/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissãO à Rádio Paranda 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre~ 
qüência modulada na Cidade de Man1ia, Estado de São Paulo. 
(Dependendo de Parecer.) 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO No 6, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 

Regimento Interno.) 
DisCussão, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n" 

6, de 1992, de autoria do Senador Raimundo Lira, que pror-" 
roga a validade da Resolução do Senado Federal n9 96, de 
1989, tendo 

PARECER favorável, sob n° 90, de 1992, da Comissão 
-de Assuntos Econômicos. 

(Dependendo de Parecer sobre o Substitutivo, de Ple~ 
nário.) 
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REQUERIMENTO N° 112, DE 1992 
Votação, em turno únicO, do Requerimento n9 112, de 

1992, de autoria tio Senador Amir Lando, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais- do Senado Fede~ 
ral, do Editorial publicado no Jornal Folha de S. Paulo, edição 
de 29 de março de 1992, intitulado "Desafio ao Congresso 
Nacional". 

23 

REQUERIMENTUN0!39, DE 1992 
Votação, em turno úniCo, do Requerimento n" 139, de 

1992, de autoria do Senador Nelson Carneiro, solicitaildo, 
nos termos regimentais, a transcriÇão,--n-os Anais do Senado 
Federal, do artigo "Ode ao Campeão", de autoria do Depu~ 
~ado Ulysses Guiinarães,_ publicado no Jornal Correio Brazi­
Iiense, edição de 5 de abril de 1992. 

24 
REQUERIMENTO NO 203, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 203, de 
1992, da Senadora Marluce Pinto, solicitando nos termos 
regimentais, a retirà.da-do Projeto de Lei do S~nado n~ 287, 
de 1991, de sua autoria, que "altera a denominaçãO da Supe­
rintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA". 
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REQUERIMENTO N9 264, DE 1991 
Votação, em turno único 1 do Requerimento n» 264, de 

1992, do Senador Marco Macíel, solicitando, nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do 
Dia do Projeto de Lei do Senado no 121, de 1991 de sua 
autoria, _que udetermina a contagem como tempo d~ serviço 
no e~tenor, para todos os fins, o tempo de licença de cônjuge­
de diplomata em exercício no exterior, nos termos da Lei 
n• 5.887, de 31 de maio de 1973". 
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REQUERIMENTO N' 267, DE 1992 
Votação, em turno único, do Requerimento n" 267, de 

1992, do Sen.ador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos 
do art. 172, mcisó I, do Regimento Interno, a inclusão em 
Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado no 95, de 1991, 
de sua autoria, que dispõe sobre a divulgação dos principais 
devedores junto à Secretaria da Receita Federal ao Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social e à Cai~a Econômica 
Federal e dá outras providências. 
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REQUERIMENTO N9 268, DE 1992 
Votação, em turno único, do Requerimento n"' 268, de 

1992, do Senador __ EQ:y_ardo Suplicy, solicitando, nos termos 
do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inc~usão em 
Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n' 132, de 1991, 
de sua autoria, que dispõe sobre o depoimento de autoridade 
ou cidádão perante as Comissões da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal e do Congresso Nacional. 
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28 

REQUERJMENTO W 289, DE 1992 
Votação, em turno único, do Requerimento n~ 289, de 

1992, de autoria do Senador Dario Pereira, solicítando a trami­
tação conjunta do Projeto de Lei do Senado n9 36, de 1992, 
de autoria do Senador Iram Saraiva, que dispõe sobre a aquisi­
ção de bens móveis por intermédio de c_onsórcio ou_ outra 
forma associativa-e dá outras providências, com os Projetos _ 
de Lei do Senado no 146, 188 e 319; de 1991, que já tramitam 
em conjunto. 
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REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 108, DE 1991 
Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 

pela Comissão Diretora erri seu Parecer n~ 14S; __ d_e__l922)_d_o 
Projeto de Lei do Senado n" 108, de 1991, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, "que dispõe sobre a composição da 
merenda escolar, e dá outras providências. 

30 

REDAÇÃO FJNAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 20, DE 1992 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seU Parecer n1> 147. de 1992) do 
Projeto de Resolução no 20, de 1992, de iniciatiVa da Comissão 
de Assuntos Econômicos, _que modifica a Resolução n~ 50, 
de 19 de setembro de 1991. 

31 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• l07, DE 1991 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

n• 107, de 1991 (n' 1.877/83, na Casa de origem), alterando 
dispositivos da Lei n• 6.194, de 19 de dezembroode 1974, 
que trata do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPV A T), ten­
do PARECER favorável, sob o no 40, de 1992, da Comissão 
-de Assuntos Econômicos. 
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O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, muito se tem discutido no âmbito do Seriado e da Câmara 
dos Deputados sobre a conveniência ou inconveniência das 
Comissões Parlarn.entares de Inquérito. E há mesmo aquelas 
-afirniativas um tantO quanto pesarosas, tristonhas, de que 
as Comissões não _resultam em algo significativo e de sentido 
prático. As Comissões não __ result_am bem, _seria a afirmativa, 
inclusive, do Sr. Jorge Bornhause_n, nosso ex-companheiro 
aqui no Senado __ e que agora ocupa importante função no 
Governo Federal, na difícil coordenação política dos nossos 
dias, ~o âmbito federal, evidentemente. 

___ .Recenteme!)te, h_o_uve urna CPI na_ qual funcionei como 
Relator, que se destinava a apurar suborno na área do Minis­
tério do Trabalho e da Ação Social. 

Essa Comissão indiciou, não no sentido jurídico dessa 
expressão, mas concluiu por irregularidades praticadas por 
quase cinco dezenas de servidores públicos, alguns ocupantes 
de cargos permanentes e outros ocupantes de cargos em comis­
são),_ a(ora o e'x:travasamento d~s irregularidades pela área 
advocatícia. · __ 

A repercussão _desse rrabalho foi intensa. Primeiro, por~ 
que essa CPI teve o cuidado de se dimensionar dentro do 
sentido constitucional, dentro da possibilidade constitucional. 
realmente existente. _ 

Era aquela oportunidade em que queríamos distinguir 
que uma Comissão Parlamentar de Inquérito não é delegacia 
de polícia, rião Substitui o MinistériO Público e nem se asse me~ 
lhã-ao-Poder Judiciário, mas compõe um todo processual para 
possibilitar a deVida apuração dos fatos irregulares do conhe_ci~ 
menta do Congresso Nacional. 

Assim, uma· Comissão Parlamentar de Inquérito convive 
com o Ministério Público corno convive com o poder de polícia 
do Estado, como convive com o Poder Judiciário. --

Sei, rio eilfahto, misturar a sua competência com quais­
quer _outras aptidões, também concedidas na letra constitu­

-- cional. Assim, a Comissão foi cometida às possibilidades da 
·- _ConstitUição br'ãSiléirà. _ _ _ 

··Não indiCiamos, porque isso rião é tarefa rlossa. Não 
. enquadramos as ·pessoas indiciadas, porque isso também não 

é tarefa nossa, mas, transmitimos ao Ministério Público e 
a outras autoridades a visão política do problema, e os latos 
que aqui foram devidamente captados, para que constassem 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 106, DE 1991 . 
Discussão, em turno único, do Projeto de_L_ei do Senado 

no 106, de 1991, de autoria da Senadora Marluce PiritO, que 
acrescenta dispositivos ao art. s~ da Lei n9 8.134, de 27 de 
dezembro de 1990, que altera a legislação do Imposto de 
Renda e dá outras providências, tendo 

PARECERES, proferidos em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. _ 

-Favorável, nos termos de substitutivo que ofer~ce· ·· 

daquele relat_ório. _ 
É evidente que uma comissão que conclui por pessoas 

envolvidas em atos que poderão ser declarados corno ilícitos 
pelO Procurado_r~Geral da República, numa peça de denúncia, 

• <. • é claro que uma Comissão como esta teria grande repercussão. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W1, DE 
1992 

Discussão, em printeiiO turno·, da PropOsta de Emenda 
à C'">nstituição n~·l, de 1992, de autoria do Senador Epitácio 
Cafeteira, que acrescenta alínea c, ao inciso III, do art. 150, 
da Constituição Federal. (2~ sessão de discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Volta-se à lista 
de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 
(Pausa.) . 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Car­
valho. 

E isso levoj.~; a imprensa a grandes cuidados na divulgação 
dessa matéria, embora sem o cuidado técnico que a Comissão 
teve., --:"·1 

Era possível ler-se nos jornais que a Comissão tinha pedi­
do a denúncia, que a Comissão havia indiciado, que a Comis­
são havia incriminado, quando, na verdade, a ComiSsão apu~ 
rou fatos que lhe pareceram _irregulares, e comunicou o que 
apuro!} à autoridade competente entre outras, no caso, o Pio­
curador-Geral da República. 

Houve nas emissoras de rádio de São Paulo, um caso 
interessante. O Sr. Antônio Rogério Magri, ex-Ministro do 
Trabalho e da Pfevidênciá.Socfal, e o Sr. Volnei Á vilã, ex-Di­
retor de Arrecadação e FisCalização~ foram entrevistados a 
um só tempo, urit no -estúdio da Rádio Bandeirante de São 
Paulo, e o outro no estúdio da Rádio CBN, urna rede de 
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emissoras de rádio que atende notadamente ao Rio de Janeiro 
e São Paulo. Nessa ocasião, foi pOssível colher-Se do s·r: Antô­
nio Rogério Magri afirmativas como: "A Com-issão f!ãO é 
séria''," A ComíSsã6 não resultará em nada'', ''De nada serve 
esta Comissão". E revelava inclusive que é candidato a Depu­
tado Federal. E o Relator, que no caso é o= orador desta 
tarde, foi dado como preconceituoso. Não sei bem qual seria 
o preconceito, mas o adjetivo foi lançado naquela ocaSião. 

Aproveito estes fatos, Srs. Seriadores, para dizer como 
no Brasil as coisas são estranhas. Daqui a pouco ouviremos 
os ladrões falando da seriedade dos Delegados de Roubos 
e Furtos os estelionatários impugnarão os Deleg~dos d-e DeR 
fraudações. 

É um País que admite, porque a opiníão pública, nesse 
ponto, é condescendente, que o-deliqüente ataque a quem 
apura a delinqüêncfa, e que-tenha, para tanto, muito respaldo 
e até se sinta muito autorizado moralmente. Afinal, dizem, 
Magri tirou muito po-uco, aperi-aS-30 inil dólares. Quando se 
deve esclarecer que a CPI, por exemplo, não declarou qu·e 
o Sr. Magri recebeu 30 mil dólares, mas- 4eclargu, porque 
isso é verdade, que o Sr. Magri falou para o Sr. Volnei, 
confessando haver recebido os 30 _mil dólares. A Comissão 
disse que Magri afirmou ter recebido 30 mil dólares, mas 
a Comissão não detectou que Magri recebeu essa quantia. 

Há uma diferença. O que· a -corlrissãO detectou foi um 
esquema de corrupção, envolvendo_ como vítima o empresaR 
riado brasileiro, uma mecânica de fiscalização, uma mecânica 
de opressão contra o empresariado, de tal sorte que, compeR 
lido por um auto de infràÇãO,- ã" Vítima vai em busca da autori­
dade e, nela, é que chega a hora da conversa em busca do 
suborno. 

Assim, o suborno que a CPI apurou não se refere aos 
30 dinheiros que o Sr. -Antônio RogériO ·Magri, -as- mesmas 
moedas com que se traifia Cristo n'a niesma circunStância. 
O que a Comissão detectou é toda urha sistemática, ao pontO 
de um Procurador, a quem compete parcelar débito~ interme­
diários, jamais no seu período de gestão, ter autorizado, pelo 
menos, um parcelamento, posto que tenham havido vários. 

O Sr. Texeira Neto foi Procurador do INSS, jamais autori­
zou parcelamento de sua competência e eles foram concedidos 
exatamente nos limíte:r que levariam a que--a--decisão fosse 
desse servidor. 

A Comissão apurou, por exempfO, qu-e liir ti-es tipos de 
parcelamento. Os menores, que são feitos nas -Ú!lJalt~ções 
estaduais do INSS, os intermediáriOs, que são feitOs_ pela Pro­
curadoria do INSS e os grandes parcelamentos, que só-pode­
riam ser autorizados pelo Presidente do INSS. Era nessa siste­
mática de parcelar que se dava, evidentemente, o grande nú­
mero de irregularidade, r era aí que acontecia o SUborno. 

Nunca a COriiiSsà-6, pela inteligência dos seus integrantes, 
iria" pensar que o -SUborno se limitava a 30 mil dólares. Haja 
dólares para que se conte a história desses subornos! 

Na verdade, o suborno é histórico, -é- iiiStítUído, é mecâ­
nico. É um soborno que se dispara a partir do momento em 
que o fiscal chega a uma empresa. 

Isso é o que está detectado. É um fato muito mais grave 
do que se pensa. Aí, dizem: "Pobre do Magri! Quem é Magri 
na frente do PC Farias? Magri, esse está pego, mas PC Farias 
não será pego. Porque estão comparando, não a importância 
moral do acontecimento7 mas o numerário em que se expressa 
o escândalo, em que se expressa o delito. 

Mas não é assim. Não é assim, absolutamente. O Sr. 
Magri foi apanhado pela CP! porque foi um homem que achou 

que era muito fácil delinqüir e que estava ali para delinqüir, 
aquela era a oportunidade que ele dispunha, e ele não podia 
dispensar-se daquela oportunidade. E isso que se capta de 
todo o trabalho da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Quero dizer, também, que o Sr. Magri Cegou à Comissão 
de fnquérito e fói propiciado a que ele ouvisse a fita que-­
de sua voz foi grava da, não para o convencimento da CPI, 
mils- para possibilitar-lhe o direito de defesa. A CPI, digo 
aos senhores, em nehum momento se baseou na fita. A fita 
era muito questionável como-prova pela própria letra constitu­
cional, também era inaudível. A Comissão se baseou nos lau­
dos técnicos. 

Como um cadáver para um crime de homicídio, como 
os instrumentos de um arrombamento, para o crime de arromR 
bamento, como veículos que propiciaram o roubo, instru­
mentos _que propiciaram o roubo, é que esta fita está para 
o crime do Sr. Magri, para o delito do suborno e da tentativa 
de _ _corrupção do Sr. Volnei À vila, exercida pelo Sr. Antônio 
Rogério Magri. 

Sabemos que muitos crimes não têm suas tentativas apu­
radas mas isso não interessou à CPI, porque ela estava comuni­
cando a visão ética, a visão ·política do acontecimento. A 
principal visão ética, a principal visão política e a moral polítiCa 
da questão indicam o fato que foi ressaltado no relatóriõ da 
CPI: o Presidente da República foi engan-ado, foi iludido, 
foi traído_ pelas pessoas nas quais confiou. Traído em alto 
estilo, traído repetitivamente, traição que se condena em vá­
rios acontecimentos que foram apanhados pela CPI. 

Quero dizer aos senhores que esta CPI se confirma todo 
dia porque as vinculações de Rogério Magri com Paulo César 

·Farias, por exemplo, são revelações posteriores, mas revela­
ções que já erani do conhecimento da CPI, re·,odações públicas 
posteriOres, mas o Relator da CPI sabia daquele depoimento, 
como sabe de muitas outras peças às quais- não quis minuden­
ciar; com o receio "de que o_ objeto da CPI fosse extravasado, 
excedido. 

Mas a prova do acerto desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito está no que se lê nos jornais todos os dias. Agora, 
a Polícia Federal vai aprofundar as vinculações do Sr. Paulo 
César Farias com o Sr. Antônio Rogério Magri, com a S~ 
Margarida Procópio,. ex~ Ministra da Ação Social e com o fale­
cido Governador do Acre_,_ Sr. Edmundo Pinto. São fatos 
tristíssiniOS que menciori3ritos, com mUita mágoa no coração. 
Afinal de contas, isto é da maior gravidade. Mas observem 
diante de tudo·isso, não é o Si". Magri que não é sério. É 
a CPI que não é séria. Não é o Sr. Magri que é preconceituosO. 
É a CPI que é preconce"itU:oSã para com ele. Acho que ele 
teve todos os preconceitos possíveis e imaginários para com 
a classe operária, porque a traiu em todos os momentos, inclu­
sive quando, chegando na condição de operário ao Ministério 
do Trabalho, tratou de ser uma pessoa essencialmente deso­
nesta, para manchar, para inodar o estamento do qual vinha, 
porque tudo r·· que o Sr. Antônio Rogério Magri operou no 
seu momento de ascensão foi para denegrir as suas origens, 
o seu estamento, --a sua condição operária, preconceituoso 
que é, não querendo ser o operário para ser o rilarginal de 
colarinho branco. 

Isso é que o Sr. Antônio_ Rogério Magri, na verdade, 
é. É isso que está demonstrando. Ele é mais um dos criminosos 
de colarinho branco, é mais um dos traidores da confiança 
do Presidente da República, é mais um que trai os seus jura­
mentos e os seus princípios, é mais um que trai a sua própria 
origem. 
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O Sr. Volnei Ávila declarou também às emissora,s -~Qe_ com outras pessoas que igualmente estavam tirando a confiao-
rádio e aos jofnais Que as decisões da C.Pl e.ra_in_ s_urrealis.tas, ça- presídeilcial. - - . - . -

Isso só se compreende porque no seu universo de mal da- ---- POr~ iSso.· a~ pessOas af fora- não entenaem Como ·o Sr. 
de, no universo de sua formação moral, ele mio S;;\.b_e _()que Volnei A vila, senâo denunciante, t6imina iffiplicado. Ele Oão 
é surrealismo, não tem a menor idéia do que_s_eja isso. terminou implicado, ele terminou tendo suas facetas narradas, 

Palavras que possam levar a um sentido artístico, a um para o prosseguimento do processo, para que a Procurado­
sentido criativo não cabem na cabeça do Sr. _Volnei Avila, ria~Geral da República soubesse_ da verdade sobr_e o que acon­
esse é um criminoso nato, ess_e cidadão sempre agiu crimino- teceu, p-odendO, então, fazer o devido enquadramento._ 
samente dentro do Ministério, sempre agiu crimino·samerite -O Sr. Mansueto de LBVor- Pefmite V. Ex~ um aparte? 
na função que exerceu. _ O SR. CID SABÓIADE CARVALHO- Pois nao, ouço 

O próprio ato de gravar a fita é indecoi'Oso--e -v-e.âa.QQ ----v:-Ex· cOin-fOâO praZer.- - - - - ---- ----

pela lei. Ele violou o art. 5• .da Constituição; e a prova que O Sr. Mansueto de Lavor- V. Ex!foi Relator da Comis· 
obteve na verdade, não era prova, ela poderia servir, como 
serviu, como corpo de delito para que se concluísse pela exis- são Parlamentar de Inquérito que teve por objeto apurar acu­

sações de irregularidades administrativaS pratiCadas, inclusive tência de vários delitos e não apenas de um delito. _ 
Na verdade~ o Sr. Volnei Ávila gravou essa fita,_ mas pelo ex-Ministrá do Trabalho. E aqueles que afirinam que 

CPI não dá em nada deveriam ler o relatório que V. Ex~ 
não foi para dar a ela, pela sua ignorância, um sentido apura- apresentou e que foi aprovado na comissão. A comissão curo­
tório, um sentido punitivo. Não procurou a polícia, não foi priu o prazo e todos seus objetivos. O problema é que confun­
em busca do Sr. Aristides Junqueira, da Procuradoria-Geral demo trabalho parlamentar numa comissão de inquérito com 

da R~f:~~~~m busca de Ministros de Estado,. de __ a_uxiliares ju~i~~ta!~oc~~~i~~~ ~~ !~~~::ç~~~ mua~ d~aj~~~~~~f~tt~: ::~::~ 
do Governo, porque queria chegar à Presidência da República ção de penalidades. 
com a fita ilicitamente obtida. Evidentemente, queria cn.egar Essa não é a competência do Poder Legislativo nem da 
ao Presidente da República, não com fins lfcitos, porque se, CP I. De modo que é preciso esclarecer que v.- Ex", com 
mesmo tendo algo ilegal, quisesse dar-lhe uma~cdestin&çãq o relatório brilhante e incisivo que apresentou, e todos os 
lícita, deveria ter procurado a Polícia Federal. Não que~:eu.<l.ó membros da Comissão Parlamentar de Iriquérito que V. Ex~ 
ir à área policia!, poderia ter se dirigido ao Ministério Público integrou demonstram claramente que as CPI do Congresso 
da União ou à Procuradoria-Geral da República, 0 que não atingem, na maioria das vezes, seus objetivos. EsSes objetivos 
fez. talvez não correspondam às expectativas. Mesmo quando uma 

Assim, a fita, obtida em novembro do ano passado só Comissão Parlamentar de Inquérito tem o seu relatório derro­
apareceu nos primeiros meses do ano presente, o que demons- tado, quando há o voto do vencido, ela atingiu .o seu objetivo; 
tra, além da desídia e do negaceio, a conivência e a concor- mesmo quando não se chega, por apuração de fatos, a nenhu· 
dância, portanto, com o que estava acontecendo nO gabinete ma conclusão, e isso é dito no relatório, a CPI atingiu seu 
do. então Ministro Antônio Rogério Magri. O Sr. Volnei Ávila objetivo. Ela é formulada, não diante de um fato consumado, 
só revelou essa fita para conhecimento da Nação graças à de uma verdade já clara, evidente; ela procura esclarecer 
Deputada Cidinha Campos, que em seu gabinete assinou um fitOs córicretOs, cónfoi'me determina a Constituição_. 
documento que era um acordo de vários cidadãos para que Se realm~mte os fatos apontados forem verdadeiros, e_la 
obtivessem do Sr. Voloei Ávila- sem que ele soubesse que os encaminha às autoridades, competentes; se não houver ele­
sua voz estava sendo gravada - uma nova gravação~- onde mentes para comprovação desses fatos, através de relatório 
ele confessasse a existência da fita, ficando obrigado a entregar ela Cumpre o Seu dever. S_e esgotarem-se os prazos sem a 
a primeira. Assim, nesse jogo de chantagens é que a fi til apfesentaçãci_dO reJãtóiiõ, sem â.jlfOVação deconclusões,_nesse 
veio aparecer para o conhecimento da Nação. caso a CPI não deu em nada. 

Pergunto a V. Ex• era inocente esse cidadão, que não Mas a que V. Ex~ relatou, e outras, nas duas Casas, 
exercia regularmente a sua função de Diretor_ de FiscaH~ação e_t_ambém as· cPl mistas do Congresso estão aí, apresentando 

·e Arrecadação, que se queixava de ter a sua função esvaziada elementos imPortantes dentro do papel fiscalizatório do Poder 
pelo Presidente do INSS, Sr. Arnaldo Rossi, dizendo que Legislativo. Se fizéSsémos um levantamento, poderíamos dizer. 
Portarias e atos eram baixados para iiiViabilizã.i' sua Turlçãõ? que~ tfos últimos anos, a grande maioria das CPI cumpriu 
Por que não foi à Justiça? Por que não foi queixar-se ao os seus objetiVOS. Se ele_s não coincidem com _asoaspirações 
Presidente da República? de segmentos menos: informados da população, é outra coisa. 

Na verdade não foi! Tudo no Ministério era promíscuo, Agora, é um absurdo dizer~ por exemplo, que a CPI que 
safado, desonesto, cenário para bandidos. Não havia nada apwvou o relatório de V. Ex• não cumpriu o seu--Objetivo. 
honesto nem certo. Na verdade, o Presidente da República E não se tem que dar ouvidos a pessoas que, inclusive, são 
ignorava os acontecimentos, tanto assim qúe a-emmu todos suspeitas, são objeto de investigações em todos os setores, 
eles tão logo teve conhecimento dos fatos .. O Sr. Antõ_nio ipclusive_ nos Setores"_ policia~_, e __ "_que q-uerem condenar, Ou 
Rogério" Magri ~oi substituí~o no Ministério do Trabalho_p()r- inquinar de parcialismo o trabalho da CPI. PQrtanto, com 
que é um cidadão corrupto. Não foi urna substitui_ção pOliticã, esses esclarecimentos, quero apenas dizer que me congratulo, 
como a do Senador Jarbas Passarinho. não apenas com o pronunciamento esclarecedor e didátíco 

E o que nos doía, naquela ocasião, era vermOS que, de~ -que-V. -EX" faz, neste m:OI:nellto, mas_tãrilbém com o trabalho 
pois, o novo passo de modificações ministeriais iria enVolVe-r q~~ realizou enquanto Relator_ da CPI destinada à apuração 
pessoas de bem como pessoas desonestas. do caso __ Magri. V. Ex• feZ Uiri 'id3Iório_que merece sêr levªd.o 

à opinião ptiblica, e nem sempre esses relatórios chegam à 
O processo de limpeza do Governo começara exãtaffieiJ.1e- - -optriião pública. Eles ficam nos Anais do Congresso, aos quais 

com a substituição do Sr. Magri e, mais tarde, prosseguiria não têm acesso, em geral, gr~.nde parte dos leitores e daqueles 
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que são ávidos por informações nesse sentido. Parabéns pelo 
brilhante relatório, de verdadeiro magistrado, que V. Ex~ 
aprovar, se não me engano, por unanimidade ... 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Unanimemente! 

O Sr. Mansueto de Lavor- ... dentro da comissão que 
V. Ex~ entregou com tanto brilhantismo. 

O SR. CID SABÓIA DÉ CARVALHO - Obrigado a 
V. E'<" 

Quero eSclarecer que muita gente pensou que pelo fato 
do Sr. Magri chegar à Comissão e negar ~tido, aquilo era 
uma grande performance, aquilo era coisa excepcional: "Pron­
to! E agora, o que _será da CPI? Quero dizer também, para 
que fique nos Anais desta Casa, que foi contunderite o depoi­
mento dos peritos da Unicamp e da Polícia Federal, e que 
após a inquirição desses peritos não havia mais, na Comissão, 
nenhum Senador, nenhuma pessoa- qoe ainda mantivesse a 
menor dúvida sobre a veracidade das declarações do Sr. Antô-
nio Rogério Magri. _ _ 

O Sr. Odacir Soares - Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO ,-.Só um minu­
tinho. 

Por isso, quero dizer que não interessoU à_ comissão a 
fita e_m si, e Siril, O laudo, -a fita podia ser queStionada até 
a existência do laudo. Depois dele, nada havia a se questionar 
quanto à autenticidade. Foi realmente algo de muito esclare­
cedor o que aconteceu na comissão, çom todos os peritos 
inquiridos minudentcmentc, _oportunidade em que fizeram as 
demonstrações que, simplesmente, foram extraordinárias. 

Ouço V. Ex\ nobre Senador Odacir So3feS.--
O Sr. Odacir Soares- Quero regiStrar neste apatte, sobre 

o trabalho desenvolvido por V. Ex~. como Relator da CPI 
do Suborno, um fato que tem passado despercebido da maioria 
dos Senadores c da maioria dos Parlamentares aqui no Con­
gresso Nacional. lndepcnedentemente- e isso deve ser eleo­
giado- da rapidez com que a comissão parlãinentar de inqué­
rito desenvolveu e concluiu os seus trabalhos, que é um fato 
raro no Congresso Nacional. Há um outro aspecto que merece 
urna consideração que entendo ser oportuna neste momento: 
é que V. Ex• elaborou uma peça juridicamente irretocável 
ao tecer considerações jurídicas, ao tecer considerações políti­
cas a respeito do conceito, a respeito do que efetivamente 
é e da'-J_uilo em qu~ _se constitui uma comis-são parlamentar 
de inquérito. A COilclusão dessas conside_rações, a meu ver, 
é ma,el"-tré'JI -~coloca o Congresso Nacional, Q SenadoFederal 
e a Câmara dos Deputados, numa situação muito importante 
perante a opinião pú!:-1:":'1 br .... ::,.Ik.ir~ nrincip3imente porque 
delimita aS a:tríbuiçõC:s das CP! cv1u reta~·...., ~ e_~sa ou -à_quela 
outra pessoa que~ eventualmente, possam st:a :.. .... ~elas pelo 
seu Plenário, que, eventualmente, possam ser tidas comv ~·-"' 
pensáveis pela prática de qualquer irregularidade. Ao concluir 
as considerações específicas sobre a competência das comis­
sões parlamentares de inquérito, V. Ex• o fez - como já 
disse - de forma jUridicamente irretOcável, porque concei­
tuou muito bem qual é, afinal, o papel das comissões parla­
mentares de inquérito. 

Disse V. Ex• - apenas para terminar este aparte - que 
não é papel das comissões parlamentares de inquérito indiciar 
ninguém, que não compete a elas, na inteireza dos disposi~ívos 
constitucionaiS, -indiciar quem quer que seja nas suas coriclu­
sões. E disse muito mais V. Ex~ já completando esse raciocínio 
jurídico, que também não compete às comissões parlamen-

tares de inquérito, em relação a esse ou àquele cidadão ou 
àquela pessoa que possa ter sido ouvida nos seus autos, indicar 
a tipificação de qualquer delito, porque no momento mesmo 
-da conclusão dos trabalhos da comissão parlamentar de inqué­
rito, no momento mesmo em que o relatório é apresentado 
e o voto do Relator é acolhido pela comissão, cessa completa­
mente a sua competência, passa-ndO, então, esSas conclusões, 
esse relatório aprovado, a sú objeto da apreciação, primeiro, 
do Ministério Público, quer federal, quer estadual, e; em se­
gundo lugar, depois de apreciado pelo Ministério Público, 
de julgamento, se for o caso, do Poder Judiciário. Então, 
é muito iinportante que haja o entendimento da função_ do 
Congresso Nacional. As comissões parlamentares de inqué­
rito, rs·so foi dito de maneira magistral, de maneira oportuna 
a preservar, inclusive, o papel dos Poder Legislativo, pelo 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, nesse estudo a que me referi, 
que está no contexto do seu voto apresentado àquela CPI, 
tem como objeto a apreciação política dos fatos sujeitos à 
SlJ_<i fiscalização, na medida em _que elas podem, efetivamente, 
re3Iizar aquela tarefa que é Precípua do Poder Legislativo 
em relação ao Poder Executivo, que é a de fiscalizar aquele 
POder. Neste momento, quero, ao fazer estas considerações, 
cumprimentar V. Ex~ e até sugerir aos Srs. Senadores que 
Se interessem em ler peça de Direito - que--cOõsidero uma 
peça de Direito Constitucional - magistralmente produzida 
por V. Ex• 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Obrigado a 
V. Ex•, Senador Odacir Soares. Fico muito satisfeito ao ouvir 
V. Ex• 

Na verdade, sempre entendemos que a comissão parla­
mentar de inquéríto é o instrumento da aptidão de fiscalização 
do Senado ou da Câmara, ou das duas Casas em conjunto, 
é a aptidão que tem o Poder Legislativo de fiscalização. Agora, 
enquadrar dentro do Direito Penal, dizer que aquilo é delito 
e como devç: ser apurado, essa é uma função específica do 
Ministério Público. Ele é que deve motivar o Poder Judiciário, 
dando-lhe o conhecimento do que se disse a ele através da 
CPJ, fazendo o devido enquadramento, fazendo a devida tipi­
ficação. Aliás, sempre defendi que até os delegados de polícia 
evitassem certos enquadramentos, porque de quando em 
quando enquadram erroneamente e dão oportunidade à figura 
do h~beas corpus , ao instrumento que é utilizado naquela 
oportunidade. 

Quero, também, salientar que se desenrola uma outra 
e muito f~lada CPI, a que apura as acusações do Sr. .Pedro 
Collor de Mello, relativamente ao Sr. Paulo César Farias. 
Houve, de imediato, a compreensão de que o Presidente da 
República não poderia responder à comissão de inquérito 
claro que esse fato não caberia, já que o Procurador-Geral 
da república também não poderia fazer a denúncia. 

"C.., tão, uma comissão parlamentar de inquérito que envol­
vesse a figura do Presidente geraria tão-somente o desequi­
líbrio das relações entre os Poderes, sem que se tivess_e um 
ponto objetivo o qual devêssemos alcançar. Assim, chegou-se 
o consenso no Congresso Nacional de que essa nova CPI 
se dimensiona nos fatos que possam, depois de apurados, 
ter o enquadramento e a denúncia por parte do Procura­
dor-Geral da República. 

O Sr. Ney Maranhão -Permite-me V. Exa um aparte? 
. - .. O SR. CID SABÓIA QE CAR.'VALHO -Ouço V. Ex• 
cOm todo o prazer, nobre Senador Ney Maranhão. 
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O Sr. Ney Maranhão- Senador Cid Sabóia de Ca_rv.alho, 
V_ Ex~, como sempre, é o Senador que faz oposição aO Gover­
no, mas de uma forma construtiva e faz justiça quando o 
Governo acerta. V._Ex"está relatando o_ problema dessa.comis­
são parlamentar de inquérito, onde se apurou ou tentou-se 
apurar esse problema de corrupção a respeito do _ex-Ministro 
do Trabalho, Antônio Rogério Magri. Na minha opinião, Se­
nador, claro que o Congresso cumpriu em pafte a Sua obriga­
ção. Mas V. Ex~ veja o seguiritc, não sou formado emDir~ito 
mas, pelo que leio, a Justiça quer provas concretas para conde­
nar. Nesse caso, por exemplo, do ex-MiniStrá Rog~rio__Magri, 
houve o problema da confrontação das fitas, da conversa que 
ele teve com o Sr. Volnci Ávila. Agora, Senador, tenho dúvi­
das se a Justiça vai condená-lo ou não, porque nesse imbróglio, 
como_se diz, não sabemos quem deu esses 30 mil dólares 
ao Ministro Rogério Magri. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- V.Ex•permi­
te-me, Senador Ney Maranhão, mas isso n~o int~ressou à 
comissão, pOrque eSse fato é de somenQs.hnportâncíã':-o _que 
a comissão detectOU fOi urh esqueinã e; ·tnduSivé, mil dado 
inc'?ntestável: pessoas da confiançÇ~; da Presjd,ê_ncia __ da J~.epú-
blica traíram-na. Isso est<) absolutamentG- cornprova_çlo. ___ _ 

O fato de o Presidente da República não estar envolvido, 
logicamente mostra que os implicados são culpados, porque 
houve os fatos. Nós_ só pensamos, Senador Maranhão, na 
fita e nos 30 mil dólares, o que, de fato, são _de _somenos 
importância. 

O Sr. Ney Maranhão- Mas a grande importância,Sena..:· 
dor, são as provas concretas e, dentro dessa comissão quantó 
às provas concretas acho que nós não chegamos a essa con­
clusão_. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Chegamos, sim. 
Concretamente o Sr. Volnei Ávila não exerceu a sua função. 
Concretamente o Procurador Tainá _não _as_sino!J _IJm c!oc~­
mento durante a sua gestão. Por quê? para não se incriminar. 
Ele tinha um testa-de-ferro. Está provado, Senáôor Ney Mara­
nhão, como também, concretamente, foram concedidos os 
parcelamentos por quem não era devido, deixando de sê-lo 
por quem de direito, que era o Sr. Teixeira Neto, procurador 
do INSS. Tudo está provado. 

O Sr. Ney Maranhão - Apenas. Senador Cid Sabóia, 
estou me referindo a este fato dos 30 mil dólares. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Não, este fato, 
o que temos e que a comissão concb,Jiu.é._que o Sr. Magri 
declarou que havia recebido. Mas não dissemos que ele rece­
beu. 

O Sr. Ney Maranhão - A h. claro. 

O Sr. Ney MaranhãO - Nesse ponto de vista, houve 
o esclarecimento devido. Concordo com V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Houve. na ver­
dade, a apuração, Senador Ney Maranhão, e que deve ser 
robustecida, não apenas pelos fatos posteriores, como está 
sendo agora. Todo dia surge alguma coisa que comprova esse 
fato. Mas deve ser robustecida pelo próprio governo que foi 
o traído na história. Aí há deJ;e. compreender, por exemplo, 

--está muito claro que o Sr. Volnei Ávila gravou essa fita para 
levá-la ao Presidente. Para quê? Talvez para chantagear, para 
obter, um favor, para credenciar-se_, para fazer políticã diante 
do Presidente. Mas não a gravou no sentido de obter a punição 
do Sr. Rogério Magri, ou então, issO af já é u-mã gfafl.de 
infração, pessoas que se excederam em suas funções, ou que 
as exerceram irregularmente, indevidamente. 

É isso que a comissão procura··aferir. Nós não seríamos 
levianos para dizer: uMagri recebeu 30 mil dólares" eu, pelo 
menos, jamais afirmaria IsSo, ilão sei" se ele recebeu,' se Joi 
mais ou menos .. cómo foi_ que' recebeu. O fato é que há Indícios 
de que o suborno era uma constante dentro do Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social. 

Agradeço a V. Ex~. o aparte, pói"Que possibilita esse esclaw 
recimento. Tenho certeza de que, como Líder do PRN e, 
conseqüentemente integrando a Liderança do Governo, V. 
Ex~ nunca com pactuará com aqueles que, trafndo a Presidência 
da ~epública, traindo a confiança individual do Presidente, 
levam o Brasil a uma situação caótica. Todos nós somoS cOD.tra 
essas pessoas- Oposição e Situação -ninguém é favorável. 
Tanto assim, que a comissão se compunha tanto de Senadores 
de Oposição quanto da Situação; ninguém divergiu na necessi­
dade de apurar, todos agimos com muito rigor.- Tanto podiam 
ser os Senadores Odacir Soares, Rachid Saldanha Derzi~ Má­
rio Covas, como Wilson Martins. 

. __ Toqos Ü~e-ram grancte interesse na revelàção do __ cas~, 
.inclusive, o S~en-ador do Espírito santo, Élcio Alvares, que 
teve uma atuaç_ão destacada, pois, até certo ponto, ele questio­
nou tudo sobre o ex-Ministro Magri; depois ele mesmo se 
convenceu e ~onradamente posicionou-se favorável ao_ Rela­
tor. Isso é interessante notar, rrias-- riurlca podemos conferir 
ao Governo. o interesse de não apurar os delitos daqueles 

_que delinqüiram, portanto, contra o Governo. 
Na verdade, a grande vítima de tudo isso é o próprio 

Presidente da República, Fernando Collor de Mello. Sua Ex­
celênCia -é que_ e- a·grande vítima, além do povo, naturalmente. 
Se-vamos personíficar uma pessoa que foi viti:ritada, é o Presi­
dente da República que foi traído na sua confiança. Se a 
CPI não fosse um órgão técnico, e sim um: órgão leviano, 
haveríamos de lançar a culpa no Presidente. Mas seria leviano, 
porque não há o menor indício do_ conhecimento presidencial. 
Tanto assim que quando o Presidente tomou conhecimento, 

o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Mas não disse~ imediatamente demitiu o Sr.· Antônio Rog~rio. Magri. Esse 
mos que ele rec~bc-u. Não podenlos fazê-lo porque Sería uma fá.to é marcarife~ . . . . . . - ·-·.- . . . " 
leviandade afirmar que ó Sr. Arilônio Rogério' Magri recebera Mas agora, como dizia, estamos numa outra CPI. A situa~ 
30 mil dólares, repito, seria, é uma leviandade. Agora, é ção é difícil tanto para o Presidente Benito Gama como para 
absolutamente correto, com base nos laudos? diz~r~_~e _que_ o Relator Am_ir Lando, nosso cOlega, "qüe é um brilh~nte 
ele declarou ter recebido. Amanhã, no Judici~rio, ele pOderá advogado, um homem tariml!ado, honrado, e que tem tudo 
até criar uma versão em que mostre, que denifo do cOiiteXio, para desempenhar muito bem esta tarefa. Mas não estaremos 
se jUstificaria a sua declaração. Pode isso, mas não é impor- ajudando o Relator quando partirmos da premissa de que 
tante. Esse recebimento não é importante às conclusões da não se vai apurar, porque, na verdade, não é difícil apurar 
CPI. As conclusões são outras, são sobre parcelamentos inde- delitos do Sr. Paulo César Farias, se delitos ele cometeu. 
vidas, por quem não de direito nesse setor, Circunstância-s__ Não vou di~er que ele os cometeU, antes da apuração. Mas, 
para propiciar o suborno... --· ------- -se os cometeu há rastro no sistema financeiro, há rastro na 
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telefonia nacional, ele há de ter feito contato_s telefônicos, 
de ter usado, repetidamente, determinadas linhas, que possibi­
litarão uma grande investig-ação. Ele há de ter mantido conta­
tos repetidos do seu gabinete para os Ministérios;- tudo isso 
é detectado. Ele tem conta bancária; tem aplicações; tem 
empresas que podem ser fiscalizadas. Aí eStá a Receita Federal 
que pode fazer o levantamento; o Banco Centrai pOde recupe­
rar todo o trâmite de sua riqueza através do sistema financeiro. 

Então, há muito o que Se apurar, pode-se e deve-se apurar 
e acredito que será apurado. Agora, a comissão precisa ser 
fortificada._ Não basta que ela exista. 

Esse problema que envolve a indicação do PDS é algo 
que deve ter uma reflexão no plenário do Congresso Nacional 
e não na comissão. Tem que se analisar se esse-ato do Senador 
Esperidião Amin favorece·- ou desfavor_ece a_ ComisSão·, aO 
sentido apuratório da comissão, se desfavorece deve ser revisa­
do por ele próprio e se favorece deve. ser mantido. 

O Sr. Ney Maranhão - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO c_ Pois não. 

O Sr. Ney Mar::anhão- Aproveitando, Senador Cid Sa~ 
bóia de Carvalho, o pronunciamento de V. Ex~ com respeito 
a essa Comissão que está sendo instalada e o assunto da indica­
ção de um Senador alheio aos qu~dros'do PDS para represen­
tá-lo, gostaria que V. Ex~ me esclarecesse alguns pontos. Um 
deles, o caso do Senador Eduardo Suplicy, pois a Liderança 
do PMDB, no meu entender, deve ter algum acordo com 
o Governador de São Paulo, que é do Partido de _V._ E~~. 
e com o Presidente Nacional do PMDB, Sr. Oreste~ Quércia. 
Por que indicar para suplente desta Comissão um Senador 
que não pertence ao partido de V. Ex• e é ~didato a Pref,e~to 
de São_Paulo? Penso que deve haver um abnbamento pohtJco 
entre oPTe o PMDB naquele Estado. Numa Comissão dessa 
natureza, Senador Cid_ Sabóia de Carvalho, muito nos preo­
cupa o fato da extrapolação na mídia, principalmente por 
pessoas candidatas a cargos eletivo~. Minha s~rpresa foi o 
partido de V. Ex~ -indicar o Senador Eduarçio Suplicy, que 
é do PT e candidato a Prefeito, para uma Comissão de impor~ 
tância- como essa. Tenho impressão de que deve haver_ um 
acordo político entr_e o Partido de V. Ex" e o PT. Gostaria 
que V. Ex~ me respondesse. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Primeirame.;te: 
devo di-ter a -v. Ex~ qUC 3. indicação do Senador Eduardo 
Suplicy é bem diferente da do Senador José Paulo Bisol. pela 
própria argumentação das forças contrárias. Hoje, por exem­
plo, na CPI usou da palavra -o Deputado José Carlos Vascon­
cellos, do PRN de Pernambuco. 

O Sr. Ney Maranhão- É o nosso Líder. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Que já foi do 
PMDB, inclusive, S. Ex~ argumentava que, sendo José Paulo 
Bisol um Senador de_ oposição, indo representar um partido 
de situação, alterava o equilíbrio partidário dentro do Con­
gresso Nacional. Logo, a indicaç~o do Senador Eduardo Supli­
cy, que é de oposição, indicado por outro partido de oposição, 
não quebraria esse equilíbrio e não ha:Viã. õ ferimento desse 
princípio defendido pelo Deputado pernambucano. A grande 
argumentação é da natureza de atuação dos partidos. 

O Sr. Ney Maranhão- Mas, Senador, há a proporcio-. 
nalidade, isso é importante. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Exatamente, 
mas essa proporcionalidade seria de forças Governos/Opo­
sição, não seria a proporcionalidade partidária propriamente 
dita, mas a unidade, cada partido como uma unidade. 

O Sr. Ney Maranhão- De qualquer maneira, Senador, 
politicamente essa proporciOnalidade foi quebrada. Aqui, no 
Senado, defendemos a proporcionalidade. V. Ex;.s têm o direi­
to de indicar o Presidente - e aí está o nosso Presidente, 
Senador Mauro Benevides. O maior partido do País e desta 
Casa, o PMDB, deu um mau exemplo. Tínha que iridicar 
um suplente, mas do partido de V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Não há vedação. 
Essa é uma visão ética, mas não uma- visão de caráter legal. 
Não vamos encontrar no Regimento da Casa nenhum funàa­
mento impediente dessa prática, que já houve várias vezes. 
De resto, há um detalhe que devo dizer a V. Ex~: todo Senador 
pode participar de qualquer comissão, não tem direito a voto, 
mas quªlquer Senador pode chegar a qualquer comissão e 
participar, intervir, díscutir ,-porque isso é inerente-ao próprio 
mandato. Agora, votar, votam os membros daquela comissão. 

No caso do Senador José Paulo Bisol, o qUe digo é que 
o ato indicativo do brilhante Senador tem uma justificativa: 
é exemplar jurista, um homem extraordinariamente prático 
em processo ... 

O Sr. Ney Maranhão- Com o que todos concordamos. 

O SR- CID SABÓIA CARVALHO - Exatamente. Foi 
um juiz e por isso teria o PDS se _valido dele para dar uma 
contribuição ao caráter técnico da Comissão. Inclusive, hoje, 
a atuação do Senador José Paulo Bisol, na Comissão, foi 
de caráter meramente técnico; S. Ex• atuou tecnicamente, 
não teve um pronunciamento político, teve um pronuncia­
inento regimental, interpretativo de lei e clamou pelo cumpri­
mento do processo penal. 

O Sr. Ney Maranhão .....:. Respeito o ponto de vista de 
y. Ex\ mas, politicamente, !lão cOncordo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - É o que digo, 
V. EX" pode ter razão. Acho que isso deve ser inquirido entre 
às "Lideranças de tal sorte _que o ato deve_ perdurar se for 
bom para o caráter apuratório do Congresso, se for bom para 
viabilizar a fiscalização do Congresso sobre as atividades do 
Sr. Paulo César Farias, e deve ser extirpado se for ruim para 
a apuração. 

Acho que a questão deve ser resolvida no aspecto prático, 
no universo da ética política; na legalidade; não vejo como 
derrubar a indicação do Senador Esperidião Amin. 

Aliás, essa é uma questão mais do domínio da bancada __ 
goVernista do que do domínio dos setores de oposição nesta 
Casa. 

Mas, Sr. Presidente, já eStOu--me deri1oi"3rido ·muito na 
tribuna, vou encerrar estas considerações apenas revelando 
minha crença no trabalho do Deputado Benito Gama, porque 
não acredito que S. Ex• vá fazer algo para beneficiar O Governo 
e atrapalhar o sentido apuratório da Comissão. 

Quero declarar, também, que acredito muito no nosso 
companheiro de bancada, Amir Lando, em quem confiO intei­
ramente. S. Ex~ é um homem de grandes conhecimentos jurídi­
cos, um técnico do Díreito e não vai ceder, vai trabalhar. 
Se houver inocência, declarará a inocência; só declarará apura­
do o que realmente for apurado. O Relator não_tem_função 
ou_ a~uação político-partidária, mas sim jurídica e política; 
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p_olític~ no sentido de gestão da coisa pública, de como condu­
Zir os mtercsses do Estado, de como conduzir o encontro 
da sociedade com o poder público. 

. E?ten~o que a Comissão está muito bem entregue a esses 
dois cJdadaos e tenho certeza de que não vai dar-se uma 
luta ?PO~ição/situação co~o querem dar a entender algumas 
pubhcaçoes que foram feitas. -

Na verdade, há de se reparar o Brasil, há de se reparar 
o -Estado: s:- o. Sr_ Paulo César Farias é um delinqüente, 
q~e te:mm~ m~1cado com~ delinqüente; se é inocente, que 
nao haJa pejo, d1ga-se que é moce-irte; se a sua culpa é pequena, 
que apareça pequena; se· é grande, que apaieça grande. 

Essa CPI tem tudo para fornecer um resultado declara­
tório de uma situação de procedência ou de improcedência 
das denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello. 

Muito obrigado, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito 
bem!) 

Durante o discurso do Sr. Cid Sab-óia de Carvalho 
o Sr._ Magno Bacelar deixa a cadeira da presidência: 
que e ocupada pelo Sr. Lucidio Portella, Suplente de 
Secretário. · · 

Durante o discurso_ do Sr. Cid Sabóia de Carvalho 
o Sr. Lucidio Portella, Suplente de Secretário, dei.~~ 
a cadeira da presidência, que é ocupadO. pelo Sr. Mauro 
Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR- NELSON WEDEKIN (PDT - SC Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Prcsiden_te, sr~s Senadoras, Srs. Se­
nadores, creio que Santa Catarina chegou ao limite de sua 
paciêJ1-cia quanto ao descaso governamental em relação ao 
programa de obras de contenção das cheias, no Vale do Rio 
Itajaí. Mais uma vez, a incúria leva ao desespero amplos con­
tingentes da nossa população, pTincípalrnente os mais Caren:.. 
tes. --

Sim, porque os governantes, os políticos (diga-se, a bem 
da justiça e da verdade, de todos os partidos), a imprensa, 
todo mundo em Santa Catarina vem advertindo e reiterando 
a advertência de que se fazia necessárlâ, atiSolU.ta.Jnente neces­
sária, a conclusão da (pelo menos) barragem Norte do Rio 
Hercílio, no Município de José Boiteux: e outras obras comple­
mentares ao longo da Bacia do Itajaí. 

Do contrário -dizíamOs todo$-, não est~ríamos longe 
de uma nova calamidade, o que infelizmente veio a acontecer 
de fato. Chuvas fort_e_s, enchentes, mortes, milhares de desabri­
gados, prejuízos materiats ihcalculáveis, descrença e desát_1imo 
de uma população que sabe cumprir seUs deveres sociais de 
trabalhar e produzir. Até quandb?-É ·o que se perguntam 
todos os catarine_nses, cheio~ de indignação e revolta. 

Há, entre nós, um velho sentimento' de que rião recebe­
mos do Governo da União a retiibuição justa pelo que fazemos 
e produzimos. E isso nãO Só ·quanto -àS obras de contenção 
das cheias, mas qu,anto às estradas federais siüüidas em nosso 
território; quanto a_despoluic;ão, principalmente na região ca'(~ 
bonífera, sem contar" c>" desmantelamento âe_toda_a atividade 
econômiCa do sul com base no carvão, casQ ÚJ)ÍC9 no "S:r~~iL_ 
de corte radical de todos os subsídios e CQmpras governa~-­
mentais, com a liberação da importação do produto e com 
o desemprego em massa dos trabalhadores das minas. E outros 
tantos descasos, outras tantas negligê~~ia~-~-~_gue somo~_ ~í~i-­
mas. 

A Barragem Norte do Rio Hercnio tinha apenas 2% para 
ser concluída quando o Governo Collor assumiu. Já a haviam 
inaugurado "politíC3mente" quando era diretor do DNOS 
o engenheiro Paulo Bayer, indicação do PMDB para aquela 
entidade, posteriormente extinta. _ __ _ _ 

Quando vemos coisas da espécie, somos levados a pensar 
que deveria ser proibido aos governantes de plantãÕ inaugurar 
obras ... 

Se a Barragem Norte tivesse sido concluída, os_ técnico.s 
calculam que se evitaria algo e01 torno de 70% dos prejuízos. 

Como candidato a governador em 1990, fiz um programa 
para o horário gratuito diretamente da Barragem do Rio Her­
cílio,. e dali, junto com alertar para os riscos· iminenteS de 
novas cheias e novas calamidades, assumi o compromisso -
uma das pouquíssimas promessas de campanha- que mobili­
zaria toda a opinião pública catarinense para a imediata reto­
mada das obras. Estava, mesmo, disposto a debater com os 
meus conterrâneos um tour-de-force, um esforço extremo de_ 
ir buscar os recursos para a conclusão das obras onde eles 
estivessem. 

Não é só a Barragem Norte José Boiteux que precisava 
ser concluída, mas um conjunto de obras como a dragagem, 
a correção do leito do. Rio Itajaí. Não apenas não se terminou 
a barragem, como a rigor,tudo o mais parou. Com a extinção 
descriteriosa e descuidada, quase irresponsável do DNOS, 
as outras barragens concluídas, de ltuporanga e Taió, também 
deixaram de ser devidamente operadas. 

Lembro aqui, cómó dever de justiça, a pronta ação do 
então Ministro Jarbas Passarinho, quando com ele estivemos, 
na presença de lideranças indígenas que haviam ocupado o 
canteiro de obras da Barragem Norte, do Professor _Silvio 
Coelho dos Santos e de lideranÇas indigenistas. 

Nessa ocasião, lembrávamos o Ministro Passarinho dos 
risc_os sempre presentes das cheias na Bacia do Itajaí. Ele 
foi ágil, diligente_ e interessado com o ple_ito que lhe encami­
nhamos, naquela que_foi uma das únicas vezes em que sOlicitei 
·audiência a um Ministro -do Governo Collor. 

EnfiJ?l, é isso. S~lvo urna ou outra atenção, descaso sobre 
descaso, mcúria sobre incúria, até o dia que, éomo necessa­
riamente teria que aconfecef, veio nova cãtástiúfé-~ _ __ 

O Governador Kleinubing alega na ini.prensa de Santa 
C~tarina que I?anteve seis contatoS com autoridades da Repú­
blica a propósitO do assunto. Não tenho por que desacreditar 
da palavra do governador. 

Mas é método de abordagem que está equivocado. O 
governador catarinense adota um comportamento de bom mo­
ÇÇJ junto ao Governo Federal, e isso tem-se mostrado ineficaz 
para quase todos os nossos pleitos. -

O equívoco está em_ encaminhar o pleito de uma forma 
burocrática, quando o que deveria ser feito seria- exatamente 
uma ampla mobilização de todas as forças vivas do estado 
principalmente do Vale do Itajaí, de modo a produzir u~ 
clamor tão alto, que assim ele chegaria aos ouvidos das autori­
dades federais. 

É claro que se ele tiVesse slao bem sucedido nas suas 
solicitações, ele ficaria sozinho com o mérito do atendimento. 
Não precisada dividir esse mérito com as demais forças políti­
cas, empresariais, siridicais, imprensa e tudo o mais que urna 
causa aessa náfüteza aglutinaria. . 

Agora ele critica o Governo Federal e a Bancada ç_atári­
nense pela falta de obra. Quis fazer sozinho - porque neffi 
sua própria bancada ele absolve-, se deu mal, e agora aponta 
-culpados. 
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Da tragédia fiCa mais urna vez a lição. Não é_ hora de 
fazer proselitismo político-partidário, que nos impõe a condi­
ção de oposicionista em Santa Catarina. Mas é preciso alterar 
o método de encaminhar os nossos pleitos, não-fazendo pedi­
dos, mas formulando a exigência inadiável, para que outras 
calamidades não se repetiam, ou, pelo menos, para que seus 
efeitoS seja-in -menos devastadores. 

Exigência que se fará em nome da necessidade de se 
concluir as obras, e em nome da dignidade_do_povo catari­
nense, em nome do muito que temos contribuído para a rique­
za do nosso País. 

Não ignoro que este é mais um pronunciame-nto indignado 
de tantos quantos se fazem hoje na boca dos_ políticos catari~ 
nenses, nos editoriais na nOssa imprensa; na voz dos nossos 
empresários, e, mais do que tudo_, se expressa na dor do 
povo catarinense. É precisO articular essa demanda, e compete 
ao Governo do Estado tomar a iniciativa de promOVer a articu­
lação. Chega de negligência, chega de incompetência, chega 
de bom-mocismo, chega de catástrofes_. Tenho certeza de que, 
ao assim me manifestar, falo por boa parte da população 
do_ meu estado, ferida em seus direitos, em sua dignidade, 
em promessas que nunca se realizam. 

A índignação de nossa gente precisa ser canalizada e 
organizada para abrir os olhos do Governo da União, para 
a tomada de decisões impreteríveis e urgentes, -que-levem 
em conta o estado de_ revolta e a comoção que nos atinge 
a todos, e que defiilitiva e imediatamente se retome o conjunto 
das obras do programa de contenção das cheias da Bacia 
do Rio Jtafaí. · 

Durante o discurso do Sr. Nelson Wedekin, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi~ 
dência, que é_ ocupada pelo Sr. Luddio Portella, suplen~ 
te de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -:-Sr. Presidente, d()iS assuQ_t()Sille t!azem 
a esta tribuna. O primeiro refere~se a um comentário Sobre 
o instante da criação da ComiSsão Parlamentar_ de Inquérito 
sobre o caso PC e que foi publicado, neste fim de semana, 
merecendo a contestação do ilustre Deputado Ulysses Guima~ 
rães. Por isso_, leio, para que conste dos Anais do Senado 
Federal, o telex que o Ministro~Cbefe da Secretaria d_e Gover~ 
no, Jorge Bornhausen, encaminhou ao Deputado Benito Ga~ 
ma, Presidente da CPI, em que assim se expressa: 

"A qualidade dos membros integrantes da pre~ 
sente CPI, a começar por V. Ex• e a vigilância da 
opinião pública são circunstâncías decisivas pará levar 
essa Comissão Parlamentar de Inquérito-, -que hoje se 
instala, à verdade dos fatos, cumprirido integralmente 
a delegação que recebeu do Congresso Nacional, em 
nome da Nação. 

Cordiais Saudações, Jorge Bornhausen.'' 

O Segundo asSunto~ Sr. Presidente, é também com r_espei­
to a documentos que me chegaram às mãos, do Presidente 
da Caixa Econômica Federal, que passo a ler alguns trechos, 
inclusive, defendendo o Presidente da CEF contra atitudes 
mesquinhas que foram publicadas na imprensa e que não cor~ 
respondem à verdade. 

Para que os meios de comunicação não percam sua credi~ 
bilidade ante seu público, é preciso que sejam dignos e, canse~ 
qüentemente, sérios. 

Não é de hoje nem de ontem, Sr. Presidente, que veículos 
de informa-ção, sem se preocuparem com o rastreamerito da 
verdade, baseados em hipóteses ou meias verdades ou na 
própria má-fé, maculam irresponsavelmente ou lançam dúvi­
das_malevolentes sobre a honorabilidade de pessoas respon­
sáveis ou dos homens públicos, fazendo~os passar por deso~ 
nestas ou c_o_rruptos. 

Virou moda, em nossos dias, de uma maneira ou de outra, 
através dos meios de _comunicação, estigmatizar de corruptos 
ou corruptores, os homens_ públicos e as instituições oficiais. 
E esta moda se espraia sobre uma sociedade traumatizada 
por descrença e pessimismo. 

No dia vinte e sete de maio próximo passado, à página 
1~9-, a respeitável Folha de S. PaUlo trouxe -em ·manchete: 
''Empresa denunciada por Pedro se beneficiOu de empréstimo 
relâmpago". 

Não padece dúvida; ao que tudo parece, Sr. Presidente, 
o que se tem em mira é provocar a desmor~lização do presi~ 
dente da Caixa Econômica Federal, Doutor Alvaro Mendonça 
Júnior, homem sério e competente, com largos serviços presta­
dos ao País, porque, fofoca~se por aí; teria sido ele indicação 
do Senhor PC Farias. 

A Folha de S. Paulo, denunciou que a Caixa Econômica 
Federal beneficiou a firma Serveng~Civilsan com um crédito 
aprovado tão~somente em quinze dias. Só que não_ é verdade 
o que diz a reportagem da Folha de S. Paulo. A Caixa Econô~ 
mica Federal não beneficiou firma alguma com crédito libera~ 
do em quinze dias. 

Estamos em 1992. _O empréstimo de que fala o jornal, 
pedido através do Governo do Distrito Federal, teve seu início 
em vinte e nove de maio de 1987, através do Contrato n" 
387/87. A operação continuou através do então Governador 
do Distrito f:ederal, Senhor Wanderley Va~lin da Silva. Está 
lá registrado o Ofício n' 1.155/90-GAG, de vínte e três de 
julho de 1990. 

Tal ofício foi endereçado ao então Pre$idente da Caixa 
Econômica Federal, Doutor Lafaiette Co.utinho Torres. A 
operação só fOi cqntiatadã em vinte õifo- de dezembrO- de 
1990. 

Portanto, entre a solicitação e a contratação do emprés~ 
timo correram 159 dias, seguindo todos os trâmites legais, 
entre os quais a prévia autorização do Senado, através da 
Resolução n' 53/90, de 12 de dezembro de 1990. 

Onde o crédito relâmpago em quinze dias, Sr. Presidente? 
O jornal Folha- de S. Paulo, na mt:.sma reportagem, foi 

mais além. Afirmou que a mesma empresa recebeu um outro 
empréstimo da Caixa Econômica Federal para conclusão da 
obra da Estação de Tratamento de Esgoto do Lago Paranoá. 
O que também não é verdade, pois em se tratando de obras 
de saneamento ou infra~estrutura urbana, a Caixa Econômica 
não celebra contrato com as empreiteiras ou constrUtoras, 
e, sim, com estados e municípios. 

Assim, Sr. Presidente, a reportagem da Folha de S. Paulo, 
assinada pelos Senhores Gustavo Krieger e Elvira Lobato, 
sem nenhum fundamento, na verdade, não é mais que uma 
inJúria il um homem· de bem, C0ffi9 O nosso presidente da 
Caixa Econômica Federal, Doutor Alvaro Mendonça Júnior. 

Assim sendo, apresento a esta Casa os documentos que 
· tenho em mãos, como a carta do presidente da CEF ao Diretor 
da Folha de S. Paulo, Doutor Otávio Frias Filho, o ofício 
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do então Governador do Distrito Federal, Senhor Wande"rley · 
Vallin da Silva, ao presidente da Caixa Econômica, Doutor 
Lafaiette Coutinho Torres, a Resolução n<? 53/9Q do Senado 
Federal e a carta que o presidente da Caesb, Doutor Marcos 
de Almeida Castro, dirigiu também ao Doutor Otávio Frias 
Filho, e dos mesmos peço a transcrição nos Anais desta Casa. 

(DOCUMENTOS A QUE SE REFERE Q SR. 
NEY MARANHÃO EM SEU DISCURSO.) . . 

PRESIDêNCIA. DA. REPÚBLICA. 
SECRETARIA. DE GOVERNO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Benito Gama 

Em 1' de junho de 1992. 

CPI Mista do Congresso Nacional. 

Senhor Deputado, 
Os. comentários que fiz sobre o históiicCI-das Comissões 

Parlamentares de Inquérito, e que foram publicados neste 
fim de semana, mereceram contestação do ilustre Deputado 
Ulysses Guimarães. 

A qualidade dos membros integrantes _da presente CPI 
- a começar por Vossa Excelência- e a vigHãncia da opinião 
pública, são circunstâncias decisiVas· para levar essa Comissão 
Parlamentar de Inquérito, que hoje se instala, à verdade dos 
fatos, cumprindo integralmente a delegação que recebeu do 
Congresso Nacional, em nome da Nação. 

Cordiais saudações, -Jorge Konder Bornhausen, Minis-

tro-Chefe. 

c.c. Deputado Ulysses Guimarães. 

Brasília, 27 de maio de 1992. 
Ilm~ Sr. 
Otávio Frias Filho 
M.D. Diretor de Redação da Folha de S. Paulo 

Senhor Diretor, 
Com relação à matéria que mereceu destaque na primeira 

página de seu jornal, edição de hoje, 27-5-92, com a chamada 
"Obra do Caso PC tem crédito-relâmpago/C3.ixa liberou em 
apenas 15 dias empréstimo que beneficiou construtora- cifada 
nas denúnCias de Pedro. Collor", a bem da verdade, para 
esclarecer a toda a opinião pública, a lisura e a correção da 
CEF no exercício de suas atribuições legais, desfazendo, de 
uma vez por todas, as informações incorretas veiculadas por 
esse jornal, através dos jornalistas Gustavo Krieger e Elvira 
Lobato, temos a dizer o que se segue. 

1. Relativamente à manchete de fi. 1-9 "Empresa de--: 
nunciada por Pedro se beneficiou de empréstimo-relâmpago": 

-Os jornalistas afirmam textualmente que o financia­
mento foi concedido em apenas 15 dias. Em relação a esse 
.ponto, esclarecemos que essa obra, e o respectivo contrato 
com o Governo- do Dis_trito_Federal, como mutuário final, 
tiveram início em 29-5-87, através do Contrato n' 387187. A. 
continuidade dessa operação foi solicifãda pelo Exm~ Sr. Go­
vernador do Distrito Federal, Wanderley Vallin da Silva, con­
forme Ofício n' 1.155/90- GA.G, datado de 23-7-90, endere­
çado ao-então Presidente da CEF, Dr. Lafaiette Coutinho 
Torres, tudo como mostra cópia de documento em anexo, 
vindo a operação a ser contratada em 28-12-90. Portanto, 
decorreram, entre o expediente de solicitação e a contratação 
do empréstimo, 159 dias, período em que foram seguidos 

todos os trâmites legais, incluindo a obtenção da competente 
autorização prévia do Senado Federal, expressa na Resolução 
n' 53/90, datada de 12-12-90. 

2. Relativamente a afirmaç-ão texti.ial deis jo"rnalisfas de 
qu~_ a S_e~veng-Civilsan "recebeu ainda outro en:tpréstimo da 
CEF para Conclusão da obra da estação de tratamentq de 
esgoto do Lago Paranoá": 

-Mais uma vez, a matéría CareCe "de-fundamentaçãõ. 
-Nos efnpfêslimos destinados à realização de obras de sanea-
mento e ii::lfra-estrutura urbana, a Caixa não celebra contrato 
com empreiteiras ou construtoras e, sim, com Estados e Muiti­
cípios. 
__ Senhor Diretor,_sabedor que sou do espírito de justiça 

que alicerça as suas convicções e do civismo que lloiteía ·a-s 
suas ações, solicito-lhe, a _be_~_ da verdade, que seja dada 
à nossa resposta o mesmo espaço e o mesmo destaque -
primeir~ página e manchetes- conferidos à infundada maté­
ria. -Alvaro Mendonça Júnior, Presidente. 

O.E. N' 1.155190'GA.G 
A Sua Senhoria o Senhor 
Doutor Lafaiette CoUtinho Torres _ 
M.D. Presidente da Caixa Econômica Federal- CEF 
Nesta _ 

Brasilia, 23 de julho de 1990 

Senhor Presidente, 
Há longO tempo, a população de Brasília vem acompa­

nhando a aflitiva situação do Lago Paranoá, que, de impor­
tante opção de lazer e fator para amenizar o clima seco de 
nossa cidade, vem se tornando, a cada dia, uma séria ameaça 
à ecologia e à: qualidade de vida nesta_Capital, devido ao 
lançamento sistemáticO de resídu.os provenientes dos esgotos 
sanitários do Plano Piloto e das Cidades Satélites. 

O Governo do. Distrito Federal, disposto a reverter esse 
quadro alarmante, iniciou em 1987 a implantação do projeto 
de ampliação e melhoria das Estações_de Tratamento de Esgo­
tos de Brasília/Sul e Norte, situadasà.s ma.rgens do Lago Para­
noá. 

Esse moderno processo de tratamento de esgotos a nível 
terciário, caso não entre em funcíonamento a curto/médío 
prazo, poderá resultar __ a_ falência da vida animal nas águas 
do Lago e provocar um desastroso choque no ecossistema 
da bacia do Paranoá, uma vez que somente com a ampliação 
dessas estações poder-se-á evitar a carga de nutrientes lançada 
diariamente no Lago Paranoá, fator prinCipal de sua poluição. 

Os recursos para esses empreendimentos foram viabili­
zados junto à Caixa Econômica Federal, havendo ainda a 
participação da então Seplan, em partes equivalentes a 80% 
e a 20%, respectivamente. -

A CEF, como sempre, vem cumprindo seus compromis­
so~ para com a Companhia de Águas e Esgotos de Brasília 
- CAESB, in_cumbida de levar adiante tal proje!Õ.- Porém, 
o mesmo não vem ocorrendo com relação aos re_cursos da 
Seplan, que, no desenvolvimento das obras, mostrou-se impe­
-dida de desembolsar ·a parte que lhe compete no programa, 
comprometendo a conclusão das obras. 

Em decorrência dos acréscimos surgidos durante a execu­
ção das obras i da negativa do repisse de verbas da Seplan, 
tornou-se imperativa a necessidade de viabilização de recursos 
na ordem de 62.770.000 BTN, a fim de que o Governó do 
Distrito Federal possa cumprir suas obrigações com emprei­
tei~os, cofo~me demonstratiVo anexo. 
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Certo é que, um empreendimento destinado a melhorar 
a qualidade de vida dos brasilienses, se encontra hoje seria­
mente ameaçado de paralisação por falta de recursos. Assim, 
há premente necessidade de viabilização dos mesmos no mais 
curto espaço de tempo possível, tendo em vista não apenas 
os vultosos investimentos já r~alizados, mas tarp.bém o cres­
cente desgaste da imagem do Governo perante a coletividade 
e o Banco Mundial. 

Convicto estou de que nãO faltará a estê- GoVerno o indis­
pensável apoio de Vossa Senhoria no sentido de viabilização 
de tais recursos, seja como agente financeiro ou mesmo como 
interveniente juilto â Pasta à qual se acha vinculado esse con­
ceituado agente de crédito, visto que recursós federais podem 
ser liberados a fundo perdido, em face da importância do 
empreendimento para a melhoria da saúde e bem-estar da 
população do Distrito FederaL 

Valho-me da oportunidade que se me oferece para reno­
var a Vossa Senhoria os meus protestos de estima e coriSíde­
ração.- Wanderley Vallin da Silva, Governador. 

RESOLUÇÃO N• 53, DE 1990 

Altera a Resolução no 186 de 6 de novembro de 
1987, do Senado Federal. 

Art. I• O art. I• da Resolução n'186, de 6 de novembro 
de 1987, do Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: . --

"Art. V É o Governo do DistritO Federal autorizado 
a contratar operação de crédito no valor correspondente a 
127.907.840,90 Bônus do Tesouro Nacional (BTN), junto à 
Caixa Econômica Federal, destinada a fiiianciar as seguintes 
atividades: 

a) 16.051.966,83 Bônus do Tesouro Nacional (BTN), pa­
ra complementar serviços de urbanização em Brasília e nas 
cidades satélites, no âmbito do Projeto Cuta; 

b) 19.574.644,29 Bônus do Tesouro Nacional (BTN), pa­
ra a urbanização, saneamento básico, energia e construção 
de equipamentos comunitários_ em Conjuntos Habitacionais 
construídos pelo Sistema Financeiro 'da Habitação no Distrito 
Federal; 

c) 91.936.024,69 Bônus do Tesouro Nacional (BTN), pa­
ra a execução de obras e projetos destinados ao abastecimento 
de água e esgotamento sanitári9 no Distrito Federal; 

d) 345.205,00 Bónus do Tesouro Nadonal (BTN), para 
atualização do sistema cartográfico do Distrito Federal." 

Art. 2(' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 1990. ~ Senador 
Nelson Carneiro, Presidente. 

Ao Senhor Octávio Frias Filho 
Diretor de Redação da Folha de S. Paulo 

Prezado Senhor, 
A CAESB recebeu no dia 26-5-92 os repórteres da Folha 

de S. Paulo, fornecendo-lhe as informações solicitadas sobre 
os empréstimos para conclusão das obras da estação de trata­
mento de esgotos da Asa Sul da forma maiS transparente 
possível. 

À saída os repórteres disseram publicamente que nunca 
haviam sido tão bem recebidos num órgão do Governo -
e estamos convencidos de que assim agindo cumprimos o 9ever 
de zelar pelo bem público. Infelizmente não merecemos da 
Folha de S. Paulo o mesmo tratamento. A reportagem publi­
cada na edição do dia 27-5-92. na página 1-9 sob o título 

''Empresa denunciada por Pedro se beneficiou de empréstimo­
relâmpago" não reflete _a realidade do que foi mostrado. 

Diz a reportagem que "A Diretoria Financeira da Caesb 
mostrou à reportagem da Folha a carta solicitando o 1~ emprés­
timo, US$ 5,6 milhões (Cr$ 15,41 bilhões). A carta é de 
13-12-90. O contrato foi -assinado 15 dias depois, no dia 28. 
Segundo a Caesb normalmente esse tipo de operação demora 
até 6 meses". O prOcesso no entanto foi a_b_erto na CEF no 
dia 23-7-90 e-m correspondência do então Governador do DF, 
Dr. Vanderley_ Vallim ao então P~esidente da CEF, Dr. La­
faiette Coutinho solicitando financiamento para conclusão das 
obras da Etesul (Ofício n' 1.!55/9U-do Gabinete do Gover­
nador do DF). A correspondência datada de 13-12-90 assinada 
pelo então Presidente da Caesb, Dr. Antonio de Pádua Loures 
Pereira a que se refere a reporfagem, e que foi uSaâa-de 
forma indevida para se chegar à falsa conclusão de que houve 
"empréstimo-relâmpago", apenas reitera pedidos feitOs ante­
riormente (o primeiro já citado. com data de 23-7, e o segundo 
de 7-11). O contrato efetivamente foi assinado no dia 28-12-90, 
cinco meses depois da priineira correspondência solicitando 
financiamento. O que não jUstifica em nenhuma hipótese a 
classificação de "empréstimo-relâmpago" que consideramos 
leviana. 

Também queremos esclarecer que o Governo do Distrito 
federal ao solicitar créditos ju-ntó-à CEF o faz rigorosamente 
dentro das normas vigente_s. Outrossim, a bem da verdade 
a CEF não celebra contratos com empreiteiras e/ou constru­
toras para obras de saneamento e infra-estrutura. Por conse­
guinte não é verdadeira a informação de que a CEF contratou 
a Serveng-Civilsan, veiculada na mesma reportagem. 

O que nos preocupa é que repórteres que, segundo suas 
próprias palavras, nunca haviam sido tratados tão bem por 
dirigentes de um 6rgã_9 público tratem- tão mal a informação 
que receberam da forma mais transparente possível, transfor­
mando um documento que apenas reitera solicitações ariterio­
res em docum.ento que justificaria a classificação de "emprésti­
mo-relâmpago", totalmente infundada. 

Diz textualmente a correspondência citada pela Folha 
de S. PauiQ _que " .. -.-estamos_ encaminhando a esta gerência 
nOva- SolicitaÇãõ de financiamento neste mOn-tante .• confs>rme 
entendimentos havidos entre técnicos desta Companhia e des­
te agente para fazer face aos custos da primeira parte das 
aludidas obras e serviços complementares". É bom que se 
diga que a correspondência foi apenas citada e não reprodu­
zida, o que se fosse feito não justificaria a conclusão de que 
houve "empréstimo-relâmpago". já que o teXto-deixa claro 
que está sendo encaminhada uma "nova solicjt_ação". reite­
rando outras anteriores. 

Esclarecidos os fatos, gostaríamos de merecer da Folha 
de S. Paulo o mesmo tratamento dispensado pela Ca~sb aos 
seus repórteres, com a-publicação desta correspondência no 
mesmo contexto e com o-mesmo destaque dado à reportagem 
do dia 27-5-92, e que não reflete a realidade. ----

Atenciosamente. - A Diretoria - Marcos de Almeida 
Castro, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -V. Ex• será 
atendido nos termos regimentais. -

Concedo a palavra a_o nobre Senador Francisco Rollem­
berg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL- SE. Pro-, 
nuncia o seguínfe.discurso.)- Sr. Presidente, SJ*I e Srs. Sena­
çlqres, assomo a es_ta tribuna para externar minha solidarie-
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dade à Fundação Assístencial dos Servidores do Incra (Fassin­
cra), diante da situação delicada, dramática mesmo, pela qual 
vem passando no momento. __ 

A referida fundação, sem fins lucrativos, é constitufda 
por servidores do lucra, para prestar-lhes assistência médico­
odontológica-social. Desde 1977 presta serviços ao Incra den­
tro dos referidos escopos, atendendo plenamente às exigências 
da autarquia, com custos bem mais reduzidos em relação àque­
les praticados pelo mercado. 

É importante frisai, Sr. Presidente, que esse atendimento 
cobre uma clientela be_neficiária da ordem de vinte_ e sete 
mil servidores e dependentes, espalhados pelo Território Na­
cional, principalmente em regiões do interior,--pai"ã as-·quai·s 
a Fassincra conta c_om estrutura satisfatória de. atendimenJQ . 
como comprova a prática. Releva ainda assinalar que é muito 
comum que servidores do Incra, em seu trabalho de campo. 
sejam acometidos por doenças tropicaiS, cOmo--por exémplo 
a malária e a leishmaniose as quais, sem tratamentos adequa­
dos e em tempo hábil, podem ter conse_qüências (ãtiüS._ -

Atualmente o contrato Incraffassin_cra tey_e seu prazo 
de v-alidade expirado, em 22-3:-92 e não foi, até a· presente 
data, renovado por intransigência da Ciset do Ministério· da 
Agricultura e Reforma Agrária que está orientando a pendên­
cia no sentido da obrigatoriedade de licitação. OCorre, Sr. 
Presidente, que tal exigência nãó é inlperativa, Conforme se 
vê no exemplo do Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento que contratou. recentemente, a Fundação Assefaz­
com função idêntica à da Fassincra - aplicando o instituto 
da inexigibilidade de licitação .;..,__ caput do art. 23 do Decre­
to-Lei n' 2.300/86, conforme extrato publicado no DOU de 
14-2-92, Seção 11, página 2340. 

Além da quebra de isonomia de princípioS'entre institui­
ções de mesma finalidade, o fato tem conseqúê:ncias iri"á.is 
graves: está também suspenso o pagamento - autorizado 
pelo Incra -da ordem de Cr$ 1,2 bilhão_ de serviços prestadoS 
pela Fassincra, durante a vigência do contrato, por questões 
levantadas pela Ciset, às quais, diga-se a propósito, nada têm 
a ver com nova contratação de serviços. Isso está ~Y..S<m_do 
prejuízos irreparáveis à Fassincra, que fica impedida -de saldar -
compromissos assumidos com a-sede credenciada. Por outro 
lado, há pacientes internados cujos tratamentos não podem 
ser paralisados, sob pena de risco de vida. 

Em razão desses fatos, s_olidarizo-me com a Fassincra 
e espero que a Ciset reconsidere sua posição, para que não 
advenham prejuízos mais graves para toda essa comunidade. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR- PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pron!!n.cia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, 
ocupo novamente a tribuna desta Casa para tratar de assunto 
que vem requerendo minha atenção e o melhor de meus esfor­
ços: o da privatização. 

Preliminarmente, concordo com o Nobre Senador Darcy 
Ribeiro, quando, em memorável fala na Sessão de 17 de agosto 
de 1991, defiiüu que a riegociaÇãCi da dívida externa e o aventu­
relrisírio- das privatizações programadas pelo Governo são as 
duas questões cruciais que, na atual conjuntura, desafiam o 
Brasil, ambas decisivas para o nosso presente e para o nosso 
futuro. 

A privatizãÇãO é o meio de reduzir-se a presença do Esta­
..t..do na economia. Um programa de privatii:aÇãO Objetiva, entre 

outras coisas, reduzir tanto o ativo quanto o passivo do setor 
público. Ao lado de outros instrumentos, como a desregula­
mentação, a desburocratização e a competitividade, a privati­
zação é importante, necessária e recomendável. 

Entendi que essa questão era tão relevante que me ante~ 
cipei ao PND- Programa Nacional de Desestatização. apre­
sentando em março de 1989 o Projeto de Lei do Senado n" 
23, onde propus diretrizes para a privatização das empresas 
públicas e a alienação das participações acionárias nas sacie~ 
dades de economia mista, determinando que sua desestati­
zação apenas se processasse mediante autorização do Con­
gresso Nacional, ouvido o Tribunal de Contas da União. La­
mentavelmente o referido PLS ainda se acha na Comis..são_­
de Economia, Indústria e Comércio da Câmara desde 19 de 
agosto de 1991, pÓrém com parecer favc ·ável do DeputadO 
Osório Adriano. 

Conforme já pudemos verificar nos primeiros leilões de 
privatização, o Governo tem pressa. O Decreto n" 99.463/90 
r~g_ulamentou o Progra!lla e o Decret9 -~~ 99.464!_90 des!g11ou 
o BNDES como se_u gestor. O açodamento e a afoiteza com 
que o presidente desse banco _escolheu a Usimimis para-primei­
ra contemplada motivaram manifestações de diversos setores 
da sociedade e órgãos de comunicação. Na ocaSião,"eie pióprio 
refeiíU.:se a essa -empresa: "É uma_usina integrada, líder no 
mercado brasil~iro. E competitiva no mercado internaciOnal. 
Não dá prejuízo. Tem um nível de atividade excelente, é 
moderna e atualizada, tecnologicamente". É lógico, portanto, 
que ficasse na cabeça de _qualquer pessoa medianamente inteli~ 
gente a pergun~a: Então, por que privatizá-la? 

Olhem: eu_ se_ntir-me~ia enormemente gratificado se o 
Senado tivesse condições de obstar u~a_ privatização, caso 
ficasse comprovado que o óbice_ se verificava a bem do mais 
legítimo interesse público. Vimos que essas condições faltam 
a esta Casa, no próprio caso da Usiminas, quando deixou 
de ser aprovado o projeto da Nobre Senadora Júnia Marise. 

Lamento que decisões relativas ao que fazer e como fazer 
do património público estejam fora do controle da sociedade 
brasileira e à mercê da faina tecnoburocrática. 

Por outro lado, não podemos nos esquecer de levanta­
mento feito pela revista Visão, onde das 20 empresas com 
maiores prejuízos, 15 são estataiS; entre as 20 mais rentáVeis, 
não há uma estatal sequer; das 20 mais endividadas, 4 são 
estatais, entre as 20 menos endividadas, não conta qualquer 
estatal; das 20 maiores_empresas que passaram a ter-prejUízO, 
10 são estatais; das 20 que saíram do prejufzo, apenas 1 é 
estatal. 

Além disso, pesquisas do Ibope e Vox Populi nos dão 
conta de que a população é majoritariamente favorável à pri­
vatização em tese. 

Não posso deixar de mencionar, entretanto, que me reser­
vo o direito de criticar o processo de privatização escolhido, 
primeiro, em razão do dc:srespeito às leis - por exemplo, 
quando se aceitou um elenco enorme de moedas, inclusive 
as "podres", nos leilões de privatização, num grave confronto 
com a lei - e segundo, algumas vezes, pela falta de uma 
avaliação mais correta do preço de venda das empresas priva­
tizadas. 

O jornal a Folha de S. Paulo estari:lpou, erri 15 de marçO, 
artigo de Francisco Santos sob o título "Leilões renderam 
menos que um carro". Ali se vê que dos Cr$1,2 trilhão (em 
cruzeiros da época de cada leilão) arrecadã.dos com os oito 
leilões de privatizações já realizados, apenas Cr$ 12,73 milhões 
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entraram para os cofres federais como dinheiro novo, cerca 
de 1% do total arrecadado. 

Em seguida, o autor mostra a composição do total fatu-
rado com os leilões (US$1,65 bilhão): 

1) "Moedas podres" 
a) Debêntures da Siderbrás - US$ 628,6 milhões 
b)OFND- 277,3 
c)Dívidas securitizadas de estatais --229,7 
d)TDA -78,4 
e)Título da Dívida Externa- 4.4 -1.218,4. 
2) Certificados de PrivatizaÇão- 435,8 
Causou espécie, a mim pelo menos, notícia divulgada 

pelo Correio Braziliense de 9-12-91, segundo a qual o Coo-rde­
nador da Dívida Pública do Departamento do_Tesouro, Sr. 
Marcos Mendes, afirmava que "não é intenção-elo Governo 
fazer caixa com a privatízação, mas sair do setor produtivo, 
resolvendo o problema da insolvência". 

Conforme já expus anteriormente, Sr. Presidente e Srs. 
Selladores, a desestatização não é inVenÇão n3cional, tendo 
encontrado defensores na Inglaterra, Espanha e Chile, entre 
outros. Se, por um lado, a onda liberalizante tem seus adeptos-, 
outros há que se posicionam con.trariãtnertte" ã maré, como 
Cingapura, uni dos "tigres ilsiátíCOs", e a Itálüa, por exemplo. 

Alerto, mais uma vez, para que se rVite 3. desestatização 
generalízada e apressada, a pretexto de alcançar.;.se a eficiência 
da economia, sem levar em conta outras variáveis igualmente 
importantes. Vale, também, ressaltar que o Programa teima 
em ser levado a efeito, isso num momento pouco Oportuno: 
faltam recursos e o poder aquisitivo dos potenciais compra~ 
dores impossibilita a pulverização das ações das empresas e 
a conseqüente contraposição aos cartéis. Em fevereiro e ni::ir­
ço, foram cancelados respectivamente os leilões de Goiasfértil 
e da Fi"anave, por falta de compradores. 

Dois- dias antes de Completar 95 anos, poitanto a 20 .de 
janeirO, Barbosa Lima Sobrinho- concedeu entrevista a Wilson 
Coutinho do Jornal do Brasil, da qual extrai dois trechos 
relevantes ao nosso pronunciamento: 

"Eu sou muito. favorável à política de privatiZação 
como foi realizada no Japão. O Estado. japonês ficou 
com tudo de que necessitava: a indústria naval, a indús­
tria siderúrgica, a tecnologia e, em certo momento, 
chamou as empresas privadas para cooperarem com 
o. Estado." "Não deve haver uma preocupação exclu­
siv~ de entregar tudo ao Estado e excluir _os empre­
sários. nem entregar tudo a grupos particulares que 
só pensam nos seus próprios interesses, e excluir o 
Estado do comando da economia." 

Essa Ultima advertência nos alerta para essa mania priva­
tista, que· parece desconhecer limites e que passa por uma 
fase de exacerbação, no mundo todo. Entendo, nessa mesma 
linha de raciocínio', qUe Se faZ necessáriáamplia'r·-a participação­
de empresas estatais e de fundos que tenham tido ou possuem 
recursos-do Tesouro Nacional, nos leilões de venda de estatais, 
para que eles possam evitar uma cartelização descontrolada 
da economia, e até contribuir para uma pulverização maior 
da posse das ações, no caso dos fundos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: não posso deixar de tra­
zer ao ·conhecimento deste Plenário uma dúvida que me ator­
doa. Quando se dá ênfase à necessidade de dil)linuir a partici­
pação do Estado na Economia, por que a CVRD amplia sua 
participaçã6 ein empresas de celulose? Significaria- talvez que, 
quando se praticam a livre concorrência, a liberação dos preços 

e a boa gestão, então o Estado pode participar? Não será 
por faltas dessas mesmas condições que a CSN não tem bons 
resultados financeiros? 

O Globo, de 21-1-92, estampou fala do então Ministro 
da Infra-Estrutura a 400 empresáriOs na Associação Comercial 
do Rio de Janeiro. Na ocasião, declarou que "o Governo 
pretende, primeiro, acabar com o monopólio estatal do petró­
leo, para, em seguida, discutir a prívatização da Petrobrás". 
Certamente ele se referia ao -intuito do Governo de primeiro 
privatizar a área· de refino, de transporte e de importação, 
romp!.!ndo o monopólio, para, em seguida, vender a Petrobrás. 
Nesta mesma oportunidade, o ex-Ministro di.. ::p.1.e o "o­
Governo pretende retomar, neste ano, as obras da usina nu­
clear Angra li e concluí-la em 1994. O Governo prevê negociar 
financiamento deUS$ 1,2 bilhão com bancos alemães". Como 
entender a coritradição contída nós dois propósitos expressos 
pelo Sr. João Santana: de utn ladp, liquidar o monopólio 
do petróleo, privatizar e internacionalizar a estatal de energia 
petroleira; de outro, contrair mais dívida externa. para ampliar 
a estatal de energia nuclear? 

Imensas são as responsabilidades que pesam sobre os 
ombros de Sua Excelênc~a. o Senhor Presidente da República, 
e sobre o Congresso Nacional, especialmente o Senado, em 
razão de nossas responsabilidades constitucionais específicas, 
para que saibamos dar respostas responsáveis à grave questão 
do ''aventureirismo'' do programa de privatização brasileiro. 

Fírialmente, reforço meti. ponto de vista já expendido 
em outro pronunciamento nesta Casa, de que o processo de 
desestatização está sendo promovido à revelia da sociedade, 
sem a obrigação de prestação de informações por parte do 
BNDES, seu gestor. A melhor alternativa é reorientar a mar­
c~a do processo de_de_ses_tatiiação. 

Muito_ obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores 
no dia 29 de abril último, recebemos, no Senado, a visita 
de nosso Embaixador na Inglaterra, o Dr. Paulo Ta:rso Flexa 
de Lima, que apresentou à Comissão de Relações Exteriores, 
reunida naquela data, uma análise sucinta e consistente sobre 
a conjuntura política e econômica internacional sob a ótica 
das relações diplomáticas, numa dissertação intitulada "As­
pectos Relevantes da Realidade Internacional - Perspectiva 
de Londres". 

As palavras do Embaixador Flexa de Lima fundamen­
tadas em sua vasta, longa e diversificada, experiência_no Ita­
maraty, onde ocupou cargos e missões de alta relevância, 
se- dedicou a aprofundados estudos sobre os países com os 
quais mantemos relações diplomáticas sobre as grandes ten­
dências do mundo moderno, ocasião em que, devido ao grande 
interesse que despertou, foi argüida por diversos membros 
da Comissão e ap'lã.udido pelo trabalho que desenvolveu em 
nossa Embaixada junto ao Reino Unido. _ 

Ma::., Sr. Presidente, da leitura analítica e da reflexão 
mais demorada sobres os pontos levantados no texto da pales­
tra do eminente Embaixador, pudemos sentir que q mundo 
está atento às implicações da "nova ordem" surgida com o 
fim da guerra-fria e q'!le a nossa Diplomacia acompanha, com 
precisão admirável, os novos contornos da política externa, 
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face às alterações surgidas com as mudan.&a_s no Leste_Euro-
peu, a Guerra do Golfo e a crise econômica t:Q.!1JJ4t~l-__ _ 

Segundo se depreende da análise feita-pelo Embaixador 
Rexa de Lima, os caminhos que se apresentam para o mundo 
como os mais seguros para a satisfação dos interesses huma­
nos, após estas três décadas em que se viveu à sombra do 
"equihbrio do terror", derivam das premissas fundamentais 
do mercado e da democracia, que prezam os princípiOs de 
"boa administração" dos negócios públicos e privados, "impé­
rio da lei", "instituições representatívas, respeifO.áos direitos 
humanos, liberalização da _economia, retração do_ Estado" e 
o zelo com a preservação da soberania. 

Não é mais possível aos países desenvolvidos, que consi­
deram a pobreza do "Sul" "cada vez mais como um problema 
técnico de má gerência de recursos", desconhecerem os efeitos 
perniciosos-do subdesenvolvimento, como as migrações, viOla­
ção de direitoS fundamentais, produção de drogas, degradação 
ambiental etc. 

Após várias ponderações e argüição sobre hipóteses e 
possibilidades, o que vem a confirmar as nossas conviCções, 
conclui que "no plano político, é incontestável que se tem 
obseryado na Amériq Latina, na Europa, no Sudeste AsiátiCo 
e na Africa a rcvalorização do princípio de autodeterminação 
dos povos". 

E, ao final, Sr. Presidente, sintetizou, em breves palavras, 
mas de sólida apreciação, a sua confiança em nosso futuro 
como uma Nação de imensas perspectivas e possibilidades 
no cenário mundial neste próximo século. 

E segundo suas próprias palavras: 

"O meusentimento,-de todo modo, é de otimismo. 
Estou conve_ncido_de que o Brasil não se verá sem 
trunfos- ou argumentos que o vlabilize _como ator in­
fluente em qualquer novo arranjo de poder entre os 
Estados. Aperfeíçoamos a cada dia a_--n0Ss1l- opção de­
mocrática, perseguimos com denodo o objetivo de ele­
vação dos níveis de produtividade e eficiência da econo­
mia 11acional, conservamos uma coesa e rica _unidade 
cultural, cultivamos relações pacíficas e estáveis com 
todos os vizin_hos, o&tentamos um capital diplomático 
sem par entre os países em desenyolvimento, não temos 
hipotecas a resgatar no campo da paz e da segurança 
internaciOriais. Conduzido a bom tempo o plano de 
estabilização económica e corri"gidos os desequilíbrios 
sociais que ãinda debilitam o ânimo do nosso povo, 
estaremos prontos a redimensionar, qualquer que seja 
o contexto, a estrutura internacion.al do. P~-Íª-· ~· .. -____ _ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desta tribuna do S_enado 
registro, mais uma vez, a minha adm~raç~o ~- o meu aplaus~ 
pelo trabalho que vem sendo desenvolvido pelo Embaíxaâor 
Paulo Tarso Flexa de Lima, a quem me vincula uma amiZade 
de vários anos, e pela projeção alcançada nos meios diplomá~ 
ticos onde tem prestado relevÇtntes serviços ao aprimoramento 
e ao desempenho de nossa política externa _e_ de nossa diplo~ 
macia. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço a transcrição com o 
meu pronunciam_ento do texto da palestra proferida pelo emi­
nente Embaixador, quando de sua visita _ao Senado, na Comis­
são de Relações Exteriores, no dia 29-4-92, irititulada "As­
pectos Relevantes da Realidade Internacional- Perspectivas 
de Londres". -~ _ -~ 

DQCUMENT9 A QUE SE REFERE O SR. 
L9UR!VAL B_Af'T!S_T/( EM SECJ_ Ql§CURSO: . •. 

ASPECTOS RELEVANTES DA 
REALIDADE INTERNACIONAL 

PERSPECTIVA DE LONPRES 

Apresentação feita à Comissão de Relações Exterio­
res e Segurança Nacional do Senado FEderal em 29-4-92 
pelo Senhor Paulo Tarso Flecha de Lima, Embaixador 
do BraSil em Londres. --

É comum entre os que por dever de ofício ou_interesse 
acadêmico hoje se voltam para as relações internacionais a 
leitura de que ·a era pós-guerra fria, por maís difusos que 
os-seus contornos -ainda se apresentem, terá como emblemas 
a democracia e o mercado. 

Argüe-se que a Queda do Muro de B.erlim e_ o veto nela 
·embutido aos modeloso autocráticos _e de economia centra­
lizada triam decretado senão a falência dos modos de organi­
zação política e econômica que ousaram em algum ponto da 
história rivalizar o liberalismo, como querem os apóstolos 
mais Convictos clãs virtudes do Ocidente, pelo menos o reco­
nhecimento de que a democracia e o _mercado .s_e apresentam 
corno os caminhos mais seguros para a satisfação dos interesses 
humanos. 

De igual apelo se mostra a robusta compleição diplomá­
tica desse modelo: fala-se de uma concertação das potências 
ocidenteais, teirido à frente os Estados Unidos e no âmbito 
dó ordenamento jurídico das Naç_ões Unidas, em prol da disse­
minação e garantia dos valores pretensamente indissociáveis 
do pluralismo político e do livre comérdó. Superada a ari.tino­
mia Leste-Oeste e ignorada a dualidade Norte-Sul, as nações 
se. distinguiram entre si apeilas p~l9 grau de receptividade 
ao discurso da ''nova ordem'' :--:-boa administração, império 
~a lei, instituições respectivas, respeito aos direítos humanos, 
liberação da economia, retração do _E_stado ... _Volta assim à 
baila, talvez sem o Verniz moralista das teseÇde Wilson, a 
pregação de um internacionalismo democrático e firmemente 
ancorado no mercado, de que não está ausente urna nota 
de ceticismo quanto ao fUturo do Estado-Nação e ao do con­
ceito de soberania. 

Por mais-que a leitura acima esboçada esteja a cativar 
mentes e corações, o confronto de sUas piernissas· com o coti­
diano das relações internacionais suscita dúvidas: não repre­
sentaria o discurso internacionalista pós~guerra fria antes um 
mOdelo ideal do que uma estimativa criteriosa dó 'que está 
sendo moldado nas relações entre os Estados? Não caberia 

-- Sltuái- a "nova órdem-" ritàis ·oomo- ümá· arqUttetU-úllcleórógíca 
posta a serviço dos que detêm maior influência na edificação 
do que está por vir do que corno uma linguagem neutra e 
elucidativa da presente conjUntura internaciOiütl? 

Outra impreSsão não nos passa -a relutânCia-dos próprios 
gestores da "nova ordem" em definir a_ natureza _e_ o alcance 
de sua presença intemaciorial. Sob o_ónus de uma prolongada 
recessão interna e liberados pelo fim da guerra fria do impera­
tivo de se fazerem presentes e ouvidos em cada recanto do 
planeta, os Estados Unidos parecem não descartar a hipótese 
de um acompanhamento mais discreto e seletivo. da agenda 
internacio·naL Atento ao sentimento neo~isoladonista que se 
estima hoje prevaleça na opinião fÍúblicC~; e no Congresso, 
não se espera que o Presidente Bush subscreva o "unilate­
ralismo global" ou a "hegemonia benevol~nte" _q~=~--l~e eSta-

---------~.-~---· 
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riam preconizando como linha de açã.o externa-à Pentágono 
e o Departamento de Defesa. Recorde~se que Washington 
já se manteve virtü3lmente afastadas das gestões para o equa­
cionamento da crise iugoslava e acaba de assimiar sem maiores 
ruídos a perda de suas bases militares nas Filipinas. Menos 
protagonismo e mais introspecção- tem sido a mensagem de 
Patrick Buchanan nas primárias republicanas; bem acolhida 
pelo eleitorado, ela dificilmente deixará de constituir parâme­
tro de reflexão no equaeionameilto âó programa do candidato 
vitorioso, qualquer que seja sua origem partidária. ---

No pólo europeu da Aliança Atlântica, o ãninlo integra­
cionista que prOduziu os_acordos de Maastricht' se esmaece 
a olhos vistos. O espírilo reticente ·e ãntifedcralista que singula­
riza o Reino Unido entre os seus_ parceiros comunitáriOs é 
hoje secundado pela hesitação da Alemanha em se ater aos 
termos dos tratados de unificação. Premido pelo custo de 
absorçao da ex-República Democrática Alemã, o Governo 
Kohl não somente vê com crescente reserva a idéia de patro­
cinar o soerguimento das economias mais pobres da Comu­
nidade como pode vir a ser compelido por injunção de política 
interna e rever o apoio dado em Maastricht a uma transição 
da segunda para a terceria e última fase da unificação mone­
tária. Já o Governo Mitterrand, absorvido pela agenda domés­
tica após o fraco e desgastante desempenho do Partido Soei a~ 
lista nas recentes eleições regionais, tem-se mostrado pouco 
empenhado n~ promoção· da tese a ele cara da unificação 
política. Em outros Membros da Comunidade, a tônica é a 
do virtual imobilismo ou impotência governamental. A frágil 
base parlamentar das coalizações de ce_ntro-esquerda no poder 
na Bélgica e na Holanda impede se cultivem expectativas 
otimistas sobre o cumprimento por esses países das metas 
em Maastricht. Na Dinamarca, sob liderança conservadora, 
o que se vê em risco .é a própria homologação interna em 
referendum previsto para junho próximo dos Tratados de Uni­
ficação. Acirra-se o dissens_o na Irlanda quanto à pertinência­
de se adequar a legislação social aos parâmetros aprOV<;idOs 
pela Comunidade, sobretudo na questão do aborto. Na Espa~ 
nha, a desenvoltura do Governo Felipe González tem sido 
minada por intermináveis disputas com os sindicatos e pelo 
acirramento das reivindicações separatistas. 

Cria-se assim um clima de relativo ceticismo quanto ao 
futuro imediato do ideal federalista, que dificilmente será re-. 
vertido ao longo do próximo semestre, quando caberá ao 
Reino Unido a Presidência de turno da _CEE. Prestigiado 
pela categórica vitória rias eleições inglesas do último dia 9 
de abril, que o tornou o único líder do mundo industrializado 
com mandato assegurado durante os próximos cinco anos, 
o Primeiro Mittistro John Major tenderá a valer-se da cautela 
de que se_ tem revestido a "visão inglesa., _do processo de 
integração. Não é lícito esperar que -patrOcine lances dramá­
ticos ou formule aplelos retóricos para preservar a marcha 
de um processo cujo rítimo sempre lhe pareceu excessiva­
mente acelerado ou irrealista. 

Com os Estados Unidos vacilando entre uma ação externa. 
seletiva e um oneroso e inevitável protagonismo e a Comu­
nidade Econômica Européia concentrada na difícil execução 
do que ela mesma se impôs em Maastricht, não_surpreende 
que o Ocidente tenha reagido com parcimônia e timidez à 
oportunidade que lhe ofereceu a desagregação do império 

1) Cidade da Holanda em qu= foram firmados em dezembro últiroo_osTratados da unifica· 
ção econômica e política da Europa. 

soviétíco- de ari:tparar e promover em um ambiente historica­
mente autoritário o exercício da democracia. "'Fatos ao invés 
de palavras" foi a receita de coOperação sugerida ao Grupo 
dos Sete países industrializados e) pelo Presidente Ieltsin em 
sua recente visita a Londres. Na mesma linha e com um tom 
premonitório foi a posição há pouco expressa pelo ex-Presi­
dente Nixon de que "a vitória do Ocidente na guerra fria 
pode ser comprometida pela indiferença diante do que ocorre 
na ex-União Soviética". Alerta algum no entanto parece se 
sobrepor ao inescapável dogma de que somente um acerto 
prévio pela Rússia e demais Repúblicas das_respectivas contas 
nacionais permitiria ao G-7 materializar em moeda forte o 
seu compromisso com a democratização dos Membros da Co­
mUnidade dos Estados Independentes (CEI) 3

. 

Alega-se ainda que o desconforto da Aliança Atlântica 
com o status nuclear da Rússia, Ucrânia, Kazaquistão e Bielo­
rússia -coloca limites naturais a qualquer projeto de transfe­
rência maciça de recursos públicos para a reestruturação eco­
nômica daqueles Estados. Relutariam o Reino Unido e o_s 
Estãdos Unidos. em particular, a mobilizar fundos para quem 
até há pouco os tinha como alvos e que ainda deterá por 
um largo período, malgrado o Tratado START e o programa 
de desarmamento unilateral anunciado pelo Presidente leltsin, 
a Capacidade de dar início a uma guerra nuclear. O certo 
é que a OTAN continua a se orientar pela lógica da dissuação 
-sOb a qualificação cosmétiCa- de serem as -;irmas nucleare~ 
"armas de último recurso" -e não esconde suas inquietações 
sobre como se administrará em Moscou o comando centra­
lizado e o desmantelamento parcial das anrias estratégicas 
e·- de- curtO alcance das quatro Repúblicas Nucleares. Ao resto 
do mundo, que se viu por três décadas refém do "equilíbrio 
do terror", é reservada a ironia de testemunhar que o fim 
da Guerra Fria -não pôs te"rmo à dissuação nuclear e ainda 
trouxe consigo, a respeito do Tratado -de Não ProliferaçãO-­
(TNP), a substituição de uma superpotência por quatro novos 
e instáveis membros do clube atômico. 

Ausente, como aliás sempre esteve, das decisões sobre 
desarmamento nuclear, as Nações Unidas têm a sUa agenda 
definida cada vez mais fora do prédio-sede e à revelia das 
prioridades da maior parte dos Estados~Membros. O recurso 
das pOtências aliadas ao aval legitimador das Nações Unidas 
durante a crise do GolfO de- modo algum inaugurou um capí­
tulo de diálogo e participaçãO na gerência dos itens maís nobres 
da agenda daquela organização. O Conselho de Segurança 
coritinua a se ·pro"minciar sobre as mais críticas questões da 
atualidade e segundo a perspectiva e o ritmo que lhe sugerem 
seus Membros permanentes. 

· Tarnp·o-uco se afigUra mais flexível o torit."C(ue aS pOtências 
ocidentais buscam imprimir ao tratamento do que se conven­
cioná ·chamar de "novos temas" da agenda multilateral -
população, direitos humanos, meio ambiente. O mundo em 
desenvolvimento é convocado a participar das ConferênciaS 
temáticas que ·se â.nUilciam :a esse -reSpe-ito- muito- rnaís- no· 
papel de detentor do -passivo-do que no" de gestor das benesses 
que porventura delas possam resultar. Postula-se uma solução 
normativa para os efeitos do subdesenvolvimento - migra­
ções, violação dos direitos humanos, produção de drogas, 
degradação ambiental -, virtuais ameaças ao bem-estar das 

2) Estado~ Unidos, Inglaterra, França, Alemanha, Itália, Canadá e Japao. 

3) A própria iniciati~a norte·am;ricana de prop~r um pac~t~ financeirO -de USSÚ bilhões 
ã CEI pareceu mal apresentada e sem o necessário respaldo dos outros participantes, 
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sociedades afluentes, e se ignora, como matéria eXclusiva das 
forças de mercado, a questão do desenvolvimento. Não se 
contempla em um futuro previsível qualquer rodada negocia­
dOra sobre temas que tenham alguma tintura "unctadiana"4 

- transferência de tecnologia, deterioração dc;>s te~_l)l.OS _de 
troca, dívida externa ou itens afins. É relegada a um plano 
secundário a figura da "cooperação internacional para o desen­
volvimento". Aos olhos do Primeiro Mundo, a pobreza do 
Sul é tida cada vez mais como um problema técnico, de má 
gerência de recursos. _ _ _ _ _ 

É certo que a Conferênica do Rio- por mérito do Brasil 
e de outros países em desenvolvimento nas negociações que 
antecedem a convocação pelas Nações Unidas da iniciativa 
-privilegiada já em seu título e agenda a aspiração iritenia­
cional pelo progresso econômico. Para_que a ConferênCia se 
confirme como exceção à tendência ''não-deseiiVolVlnientista" 
do multilateralismo contemporâneo parece imperativo, contu­
do, sejasuperada a relutância dos países industrializados, pa­
tente ao longo dos trabalos preparatórios eln Nova Iorque, 
em viabilizar os mecanismos financeiros tido_s_ÇQOJ.O indjspen­
sáveis à materialização dos objetivos do encontro. O histórico 
do Grupo dos Sete a esse respeito é pouco ·animador. Não 
foi em certa ponta de frustração que acompanhei em Londres 
a diluição prematura do Programa-Piloto sobre a Floresta 
Amazônica, iniciativa do G-7. Da estimativa inicial de US$ 
1.5 bilhões, a contribuição dos países industrializados para 
o seu financiamento caiu para US$ 250 milhões e, finalmente, 
para US$ 53 milhões, a qualificar seriamente o prefessado 
compromissos do GrupO dos Sete com a saúde ambiental dos 
trópicos. É plausível de todo modo argüir que a causa ambien­
talista parece estar em refluXo nas ·próprias instâncias oficiais 
do mundo desenvolvido. Virtualmente ausente da campanha 
eleitoral na Inglaterra, talvez pela prioridade que se tende 
a acordar em momentos de recessão aos temas _econômicOs, 
a bandeira do meio ambiente se mantém na agenda pública, 
pelo menos no Reino Unido, basicamente em virtude do ativis­
mo das organizações não-gov~rnamentais. 

Como creio ter insinuado acima, a relutância dos Grandes 
em "politizar" a questão do desenvolvimento é justificada 
pelo_ argumento _caro ao ideário da .. nova ordem" de que 
o mercado e somente a ele cabe presidir às relações econô­
micas entre os Estados, inclusive no eixo Norte-Sul. Também 
aqui o discurso internacionalista se divorcia, e e!n grau Cres­
cente, da prática em voga. Avolumam-se as difi"culdades para 
uma conclusão s_atisfatóría da Rodada Uruguai do GATT5• 

Ao dissenso que desde sempre se observa nas negociações 
sobre temas agrícolas, pela resistência da CEE a cortes subs­
tantivos nos subsídios à produção e à exportaç3o, sómou-se 
nas últimas semanas a ruptura pelos Estados Unidos do virtual 
consenso que se_ havia logrado no item "serviços''~ introduzido 
na agenda da Rodada Uruguai, como se sabe, por insistência 
norte-àmericana. Queixando-se de práticas restritivas pát par­
~ do Japão e da CEE, Washington passou a reclamar dispensa 
provisória da aplicação da "cláusula da nação mais favorecida" 
para os setores de navegação, transporte aéreo~ -telecomu­
nicações básicas e serviços finaO-ceiros,- responsifVéíS~ em con­
junto, por três quartos das transações mundiais em serviços. 
Não surpreenderá se os países em desenvolvimento - que. 

4) Relativo à UNCT AD (Confer~ncia da Nações Unidas para o Comércio e o Desenvol· 
vimento.) 

S) Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio. 

se- dispuseram a rever posições há muito consolidadas sobre 
propriedade intelectual e serviços - vieram· em breve a ser 
aclamados como os únicOs amigos da Rodada Uruguai. 

Posto em cheque no GATT, o ideal do livre comércio 
tampouco tem escapado de qualificações nos programas de 
integração regiqnal. O Congresso norte-americano tem-se 
mnostrado sensível, sobretudo em face da renitente -recessão, 
à oposição de setores agtjcolas e de segmentos da indústria 
tradicional à criação da ''Arca de Livre Comércio da América 
do Norte" (NAFTA). É improvável que isso deixe de afetar 
o escopo, o rítmo e quiçá a viabilidade da projetada integração 
do mercado mexicano com o dos Estados Unidos. Na Europa, 
cresce o ceticismo quanto à possibilidade_ de que se conclua 
nos próximos ãnos a ampliação para o Leste do Mercado 
Comum, com a integraçãO da Polónia, Hungria e Tchecoslo­
váCquia. Depõem -contra a extensão geográfica da CEE os 
mesmos interesses agrfcofas que obstruem a Rodada Uruguai, 
desta feita retiCentes corri a Concorrência que lhe faria a produ­
ção de baixo custo de países da ex-COMECON:A frustração 
das lideranças ocidentais com os primeiros contatos mantidos 
com o Leste é outra fonte de desestímulo. Recolhe-se com 
facilidade, em todos os níveis, a perplexidade da comunidade 
finance"irã iilterriacional com o atraso tecnológico, a virtual 
inexistência de uma classe empresarial, a degradação do meio 
ambiente, a ausência de uma cultura de mercado_ e .outros 
aspectos da economias do Leste que, conjugados, compõem 
um quadro de pouco apelo para o investidor. 

Aliás, a desilusão dos círculoS financeirOs com o Leste 
coincide com uma revalorização crescente da América Latina 
~orno pól<? de ~~ptação de investíinentos. Vo!ta a pesar na 
contabilidade do investidor europeu ·a percepção de que a 
região é parte do Ocidente, ainda que ,do seu lado empobre­
cido, reunindo, enquando tal, vantagens não pegligenci.á'::eis: 
estabilidade de fronteiras, experiêitcia empresarial, cultura 
d~ mercado, disponibilidade de recursos naturais, entre ou­
tras. 

Çom reflexos sobremaneira danosOs para o mundo em 
desenvolvimento têm sido os controles políticos impostos pelas 
potências industrializadas ao comércio com terceiros países 
de bens e tecnologias sensíveis. Em nome da contenção dos 
riscos de prolifeiação das armas de destruição em massa, bus­
ca-se de uma foima indiscrimiriada e sem atehção àS especifi- -
cidades dos diferentes coritextos regionãis cercear o comerciõ 
internacional de itens nas áreas quírriica, nuclear, espacial, 
de supercomputadores e fibras óticas. Por mais que se prestem 
garantias quanto ao usd exclusivamente pacífico -a-- -ser· dado 
ao bem solicitado e tenha o País recipiente o seu compromisso 
coni d ideal da não-proliferação sacramentado em legislação 
interna e em tratados internacionais, não se dispõem os Gran­
des - e cada vez menos pela ansiedade que lhes causou e 
ainda lhes causa o Iraque (por eles próprios armado) - a 
ver prevalecer as leis de mercado em campos de inestimável 
valia para o desenvolvimento tecnológico do Sul. 

Se uma vista-d'olhos sobre o que se passa no mundo 
põe em cheque a credíbilidade do"internacionalismo demo­
crático e pró-mercado", impõem-se a pergunta: para onde 
caminha a sociedade internacionill? Seria factível identificar, 
sem o recurso do distanciamento temporal que tanto conforto 
e clarividência traz aos historiadores, sinalizaç-ões confiáveis 
de como será a convivência entre os Estados após o estéril 
maniquefsmo da Guerra Fria? 

A única resposta que me sinto pela vivência profissional 
autorizando a dar é a de que percebo a realidade internacional 
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cada vez menos sujeita a determinismos. As projeções que 
tentam aprisionar o futuro à simples navegaç-ão do passado 
- "finda a Guerra Fria, viva o internaciOnalismo", "falido 
o império autocrático e dirigista, que se dissemine sistemati­
camente o modelo dos vencedores!" - são desmentidas a 
cada dia pela dinâmica dos fatos. Estou corivencido de que 
será da interação de múltiplas tendências, algumas das quais 
francamente opostas entre si, que se defiriírá o padrão de 
convivência internacional dos próximos anos. Como só ocorrer 
em momento de inflexão da história, o futuro se me afigura 
um jogo aberto de possibilidades, que se orientará- e perma­
necerá sempre passível de reorientação - segundo lhe dite 
o ânimO-prevalecente entre os atores em cena. 

No plano político, é incontestável que se tem observado 
na América Latina, na Europa, no Sudeste Asiático e na 
África a rev.iloríz-ã.Ção, com uma forte tonalidade democrática, 
do princípio de autodeterminação dos povos. Menos por inspi­
ração de terceiros e mais por escolha própria- e disso atestam 
a consistência e vitalidade dos diferentes processos -_as so_cie­
dades não se têm privado da prerrogativa de se autogovernar 
e definir o perfil com que desejam ser vistas e aceitas pela 
comunidade internacional. Não raras vezes esse zelo se tem 
confundido, em particular no continente europeu, com o re­
crudescimento do nacionalismo, derivado em alguns casos pa­
ra o ufanismo étnico e a xenofobia. Nas Repúblicas asiáticas 
da CEI, Turquia e Argélia se exacerba a militância islâmica, 
como que a sinalizar limites para O espírito triUnfalista que 
se instalou no Ocidente após o conflito no Golfo. 

No plano econômicó, se é que é possível compartilhar 
a realidade internacional (em economia e política), surpreende 
a convergência crescente entre a direita e a esquerda quanto 
à fórmula ótima de distribuição de competências entre Estado 
e mercado na gestão da economia. Sob o desconforto de taxas 
crescentes- de desemprego, a direita européia, pelo menos 
a que ora ocupa o poder, parece migrar da ortodoxia neoliberal 
da última década para um política de traços "neokeynesianos", 
atraibuindo-se aos investimentos públicos, mesmo à custa de 
endividamento interno, papel importante na retomada do 
crescimento. Já a esquerda vem a passos largos qualifl.cando 
o seu apego ·ao sistema do bem-estar social çom uma preocu­
pação c_om o equilíbrio orçamentário, a contenção da base 
monetária e outras teses que até há pouco soavam como um 
anátema para o pensamento socialista. É difícil discernir se 
e como tssa aproximaçãO de posições terá. reflexos na agenda 
econômica iitternacional. Agilizará a formação de blocos? De­
porá contra ou a favor do protecionísmo? 

Diante desse cenário pleno de incertezas e em constante 
mutuação, qualquer prognóstico mais definitivo me cuStará 
o zelo que cultivo ·pela prudência. Não me quero somar aos 
que se supõem aptos a c~ngelar a história ... 

O meu sentimento- de todo modo é de otimismo. Estou 
convencido de que o Brasil não se verá sem trunfos ou argu­
mentos que o viabiliza, como ator influente em qualquer novo 
arranjo de poder entre os Estados. Aperfeiçoamos a -cada 
dia a nossa opção democrátiCa-, perseguimos com denodo o 
objetivo de elevação dos níveis de produtividade e eficiência 
da economia nacional, conservamos uma coesa e rica unidade 
cultural, cultivamos relações pacíficas e estáveis com todos 
os vizinhos, ostentamos Um capital diplomátiCo sem par entre 
os países em desenvolvimento, não temos hipotecas a resgatar 
no campo da paz e da segurança internaciOriãis. Conduzido 
a bom termo o plano de estabilização econômica e corrigidos 
os desequilíbrios _sociais Que-ainda debilitam o ânimo do nosso 

povo, estaremos prontos a redimensionar, qualquer que seja 
o contexto, a estatura internacional do País. 

O SR- PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Márcio Lacerda. 

O SR- MÁRCIO LACERDA (PMDB- MT, Pronuncia 
o. seguinte- discurso.)- Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, 
ocupo, hoje, a tribuna desta Casa, para lamentar a forma 
como o Governo Federal tem atuado em relação ao Centro­
Oeste, em particular ao Estado -do Mato Grosso, rio q-ue diZ 
respeito ao estabelecimento dos pontos de fronteira por onde 
podem entrar veículos importados em território nacionaL 

Quero referir-me especificamente à cidade de Cáceres, 
no Mato Grosso. 

O Ato Declaratório n' 21, de 10 de outubro de 1989, 
da Receita Federal, declarou Cáceres "ponto de fronteira 
alfandegado, a títulp permanente". 

No entanto, Sr. Presidente, as Instruções Normativas n?-1' 
60, 63 e 65, respectivamente de 5, 14 e 21 de maio de 1992, 
também da Receita Federal, lamentavelmente, não incluem 
Cáceres como ponto de entrada de veículos importados em 
território nacional. Pelas três referidas Instruções Normativas, 
todas as regiões do País são benefiCíadas, exceto o Centro­
Oeste. De fitO, através desses instrumentos, sào, hoje-, pontos 
de entrada de veículos importados Rio Grande, Paranaguá, 
Santos, Rio de Janeiro, Vitória, Recife;"Belém c Manaus. 
Cáceres, no Centro-Oeste,_ apesãr - como já friseí - de 
ser ponto alfandegado e de ter implantado urna Zona de Pro­
cessamento de Exportação (ZPE), está excluída. 

Essa e~clusão, Sr. Presidente, é preconceituosa, portan­
to, não se justifiCã, e é equiVocada, pOiS- desconhece o papel 
fundamental que desempenha o Centro-Oeste no processo 
de desenvolvimento e de equilíbrio econôinicó.:-social no con­
junto do Brasil. 

De fato, o equívoco; do desconhecimento do potencial 
do Centro-Oeste nesse contexto. Essa região possui um valor 
inestimável como fator de atração para o progre~so brasileiro, 
desde que seja implantada a infra-estrutura necessária ao esta­
belecimento do processo de transformação social e econômica. 

Constituída pelos Estados do Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Goiás e pelo Distrito Federal, a região Centro-Oeste 
tem população superior a sete mílhões de habitantt:s, um mi­
lhão e seiscentos mil quilômetros quadrados de_ superfície, 

·quarenta e sete milhões de cabeças de gado e mais de sessenta 
milhões de hectares de pastagens. Nos últimos anos, Vem-se 
consolidando como celeiro de arroz, milho, feijão, algodão 
e soja. 

Todo esse poten~ial, Sr. Presidente," é _garantia sólida 
para que a região se torne pólo de desenvolvimento do País, 
contribuindo, de maneira eficaz, para o progreSso e, inclusive, 
para a diminuição do fluxo migratório campo-cidade, que con­
gestiona as estruturas urbanas de todos os Estados. 

Por essas razões, é evidente o equívoco cometido pela 
Receita Federal ao discriminar a dinâmica cidade de Cáceres 
para os efeitos das Instruções Normativas a qUe fiz referência~ 

Plantada às margens do rio Paraguai, do Pantanal Mato­
groSsense, e na fronteira com a Bolívia, Các_eres é detentora 
de todas as condições para ser centro irradiador de desenvol­
vimento. Sua exclusão, como ponto de entrada de veículos 
importados, afigura-se gesto de vontade deliberada para difi­
cultar, para conter e retardar a capacidade produtiva do Cen-
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tro-Oeste. Contra isso formulo, Sr. Presidente e Srs. Senadow 
res, meu veemente protesto. 

Era o que tinha a dizer! 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas às 
seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n~ 174, de_1991, de autoria 
do Senador Maurício Corrêã, que considera contraVenção pe­
nal a exigência de_ exame relativo a estado de_ gravidez para 
contratação de emprego; e 

- Projeto de Resolução n~ 94, de 1991, de autoria do 
Senador Mauríçio Corrêa, que altera, no Regim-ento Interno 
do Senado Federal, a tramitação de requerimento de remessa 
a determinada comissão de matéria despachada a outra. 

Aos projetos não foram oferecidas emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, opOrtu~ 

namente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os tra.balhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 19, DE 1992 

4 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 29, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa­
rágrafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Dec.(etd Le­
gislativo no 29, de 1992 (n° 37/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Rádio Jaguariba­
na de Aracatí Ltda., para explorar serviço de radiodifusao 
sonora: na Cidade de Aracati, Estado do Ceará. (Dependen­
do de PaJ~:cer.) 

5 PROJETO DE DECRETO LEGfSLATIVO 
N° 30, DE 1992 . . 

· (Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa­
rágrafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le~ 
gislativo no 30, de 1992 (n° 48/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissao à Rádio Sociedade 
de Cerro Azul Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na Cidade de Cerro, Estado do Rio Grande do Sul. 
(Dependendo de Parecer.) 

6 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 31, DE 1992 . .. . .. 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa­
;ágrafo único, do Regimento Interno.) 

(1nclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le-
inciso VIIJ, do Regimento Interno, combinado com o art. glslativo D0 31, de 1992 (n° 49/91, na Câmara dos Deputados), 
64, § 2°, da Constituição.) - - que aprova o ato que outorga conc<::ssao à Televisão Rio 

~ . . . Formoso Ltda, para explorar serviço de radiodifusao de 
Votaçao, em turno um co, do Projeto de Lei da Ca- sons e imagens na Cidade de Jataf Estado de Goiás. (Depen-

mara n° 19, de 1992 (tJ 0 2.154/91, na Casa de origem), de ini~ dendo de Parecer) ' 
dativa do Presidente da República, cfue dispoe sobre a con- · 
cessao de medidas cautelares contra atos do _Poder l'úblico, 
e dá outras providências, tendo 7 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 32, DE 1992 . PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Maurício-corrêa, favorável ao Projeto e às Emendas nos 2 e 
3; nos termos de substitutivo que oferece; e contrário à Emen~ 
da 0° 1. 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa­
rágrafo úniço, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno úni-co, do Projeto de Decreto Le~ 

2 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO gislativo no 32, de 1992 (n° 50191 .• na Câmara dos Deputados), 
N° 27, DE 1992 · - - . · que aprova o ato que renova a concessão à Rádio Clube de 

.. . .. . _Votuporanga Ltda., para explorar serviço d~ radiodifusao so-
(I~clufdo em Ordem do Dia nos termos âo art. 353, pa· nora na Cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo. (De· 

rágrafo umco, do Reg1mento Interno.) . _ · adendo de Parecer.) 
D1scussao, em turno úmco, do ProJeto de Decreto Le- pe 

gislativo n° 27, de 1992 (n° 30/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessao outorgada à Rádio 
Emissora Aruana Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na Cidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso_ (Dependendo de Parecer.) 

8 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 33, DE 1992 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 35:1, pa­
rágrafo único, do Regimento Interno.) 

Discussao, em tUrno (mico, do Projeto de Decreto Le~ 

3 NP~280J,E0TE01D99E2 DECRETO L.EGISLA.TIVO . gislativo no 33, de 1992 (n° 52,191, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Qdade de 

(In I 'd e o dem do o· os te os do art 353 -Cambuf Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora c u,, o m r 1a n rm . , 
parágrafo único, do Regimento Interno.) na Cidade de Cambuf, Estado de Minas Gerais. (Depen-

Discussao, em turno único, do Projeto de OeCreto Le- dendo de Parecer.) 
gislativo no 28, de 1992 (n° 31/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rede Itapuã de 
Rádios Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Qdade de Júlio de Castilhos, Estado do Rio Grande do 
Sul. (Dependendo de Parecer.) 

9 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
W 34, DE 1992 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa­
rágrafo único, do Regimento Interno.) 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le- 15 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
gislativo n° 34, de 1992 (r\0 55/91, na Câmara dos Deputados), N° 40, DE 1992 · 
que aprova o ato que outorga permissa.o à Rádio Jornal de . 
Souto Soares Ltd_a., para explorar serviço de radiodifusa.o so- (Incl~fd? em Or?em do_ Dm nos termos do art. 353, pa-
nora em onda média de âmbito local na Cidade de Souto So- rágrafo úmco, do Regimento Interno.) 
ares, Estado da Bahia. (Dependendo de Parecer.) Oiscussao, em turno único, do Projeto de Decreto Le-

lo PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 35, DE 1992 -

(Inc!Ufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa­
rágrafo único, do Regimento Interno.) 

gislativo D0 40, de 1992 (n° 88/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Sepé Tiaraju Ltda., para CJfplorar serviço _de radiodifusão so­
nora na Cidade de Santo Angelo, Estado do Rio Grande do 
Sul. (Dependendo de Parecer.) 

Discussao, em turno único, do Projeto de Decreto Le-
gislativo no 35, de 1992 (n° 57/91, na Câmara dos Deputados), 16 ,PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
que aprova o ato que outorga permissao à Sociedade Râdio W 41, DE 1992 --- · 
Sao_ Jo~ Ltda., para ~xplorar serviço .de radiodifusão sono- (Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa-
ra na Ctdade de Erechtm, Estado do Rio Grande~~o_Sul. (J?~: rágrafo único, do Regimento InterQO.) 
pendendo de Parecer.) • Discussao, em turno único, do Projeto de Decreta Le-

11 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO gislativo no 41, de 1992 (no 89/91, na Câmara dos Deputados), 
No 36 DE 1992 - · -- -- - que aprova o ato que renova à permiss1io outorgada à Rádio 

' _ . Juazeiro da Bahia Ltda., para explorar serviço de radiadifu-
(Inclufdo em Ordem do Dm nos te1 mos do art. 353, pa- são sonora na Cidade de Juazeiro Estado da Bahia. (Depen-

rágrafo único, do Regimento Interno.) dendo de Parecer.) ' 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreta Le­

gislativo n° 36, de 1992 (n-o 59/91, na Câmara:·ctos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permi~o à Rádio Mutufpe 17 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na W 42, DE 1992 
Qdade de ~utuípe, Estado da Bahia. (Dependendo de Para:er.) (Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa-

12 ·IIROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO rágrafo único, do Regimento Interno.) . 
N° 37 DE 1992 -- - Dtscussao, em turno úmco, do Projeto de Decreto Le-

, . _ gislativo no 42, de 1992 (n° 90/91, na Câmara dos Deputados), 
(I~c~fdoem Or?em do Dta nos termas Cio art. 353, pa- que aprova 0 ata que renova a concessão outorgada à Rádio 

rágrafa ~mco, da Regtmet?t,? ~nterno.) . _ Uirapuru Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono-
Dtscussao, em turno umco, do Projeto de Decreto Le- ra na Cidade de Passo Fundo Estado do Rio Grande do Sul 

gislativo n° 37, de 1992 (n° 70/91, na Câmara dos Deputados), (Dependendo de Parecer.) ' · 
que aprova a ato que renova a perm1ssao outorgada à RádiO 
Stéreo Pérola de Biriglli FM Ltda., para explorar serviço de 
radiodifus!io- sonora ·em freqüência módulada na Cidade de 
Birígui, Estado de São Paulo. (Dependendo de Parecer.) 

13 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 38, DE 1992 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos dO art. 353, pa­
rágrafo único, do Regimento Interno.) 

DiscussãO, em turno único;-do Projeto de Decreto Le­
gislativo no 38, de 1992 (n° 74/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM do Bar­
_ro Lrda., para explorar serviço de radiadifusao sonora na Ci­
dade de Barro, Estado do Ceará. (Dependendo de Parecer.) 

18 PROJETO DE DECRETO LEGISU11VO 
W 43, DE 1992 . 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa­
rágrafo único, do Regimento Interno.) 

Discuss~o. em turno único, do Projeto de Decreto Le~ 
gislativo Íl0 43, de 1992 (n° 102/91, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga concessa.o à Rádio Ipirâ 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na Cida­
de de Ipirâ, Estado da Bahia. (Dependendo de Parecer.) 

19 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 44, DE 1992 - -

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, pa-
. rágrafo único, do Regir::tento Interno.) 

14 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO . _ Discuss1ir em turno ooico, do Projeto de Decreto Le-
N0 39, DE 1992 --- , . . JllSiahvo no 44, de 1992 (n° 121/91, na Câmara dos Deputa-

(Inclufdo em Ordem do Dia nos tennos do art. 353, pa- dos), que aprova o ato que outorga cc:ncess1io à_ Rádio Prin-
rágrafo único do Regimento Interno ) cesa do Vale Ltda., para explorar seMço de radtodtfus1io so-

' · nora na Cidade de Itaobim, Estado de Minas Gerais. (Depen-
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le- dendo de Parecer.) 

gislativo n° 39, de 1992 (n° 7-5/9-I, na Câmara dos Deputados), 20 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
que aprova o ato que outorga perrruss1io à Rádto C3ctque W 45 DE 1992 de capao Bonito Ltda., para explorar serviço de radiodifusão ' 
sonora na Cidade de capao Bonito, Estado de São Paulo. (Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 353, 
(Dependendo de Parecer.) parágrafo único, do Regimento Interno.) 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo no 45, de 1992 (n° 131/91, na Câmara das Deputa­
dos), que aprova o _ato que outorga permissa.o à Rádio Parao­
da Ltda., para explorar serviço de radiodifusão" sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Marma, Estado de São Pau­
lo. (Dependendo de Parecer.) 

21 PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N° 6, DE 1992 

(Em regime de urgência, nns termos do art. 3:36, c, do 
Regimento Interno.) · . · 

Discussão, em turno únfCo, dó Projeto de Resolução 
n° 6, de 1992, de autoria do Senador Raimu_nOo Lira,_ que 
prorroga a validade da ReSolução do Senado Federal n° 96, 
de 1989, tendo 

PARECER favorável, sob n° 90, de 1992, da Comissão 
- de Assuntos EconOmicos. • 
(Dependendo de Parecer sobre o Substitutivo, de Ple­

nário.) 

gimentaís, a retirada do Projeto de Le_i do Senado n° 287, 
de 1991, de sua autoria, que "altera a denorninaçao da Supe­
rintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa". 

27 REQUERIMENTO 
N° 264, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 264, de 
fÇ)~, do SenadO{ Marco ~aciel, solicítando, noS-termos d<?_ 
ar~. 1_7:;!,_ !, do Regim~nto II_l_terno, a inclusao em Ord~m do_ 
Dia do Projeto de Lei do Senado n° 121, de 1991, de sua a,p­
toria, qu'e "deter.mina a contagem como tempo de serviço no 
exterior, para todos os fins, os períodos em que o diplomata 
cônjuge de serviço no exterior, para todos os fins, para-acom­
panhar cOnjuge no exterior, nos termas da Lei n° 5.887, de 
31 de maio de 1973". 

28 REQUERIMENTO 
N° 267, DE 1992 

Votação, em turno ú.nico, do Requerimento n° 2fJ7, de 

22 REQUERIMENTO 
N° 112, DE 1992 

- __ _1_9921 do.Senador EduarQo Suplicy, solicitando, nos termos 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 112, 
de 1992, de autoria do_ Senador Amir Lando, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcriçao, nos Anaís do Senado Fede­
ral, do Editorial pUblicado no Jornal Folha de S. Paulo, edi­
çao de 29 de março de 1992, intitulado ''Desafio ao Congres-
so Nacional". · 

23 REQUERIMENTO 
W 139, DE 1992 

do art. 172, iniciso I, do Regimento Interno, a inclusão em 
Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado no 95, de 1991, 
de sua autoria, que dispoe sobre a divulgaçao dos principais 
devedores junto à Secretaria da Receita Federal, ao Ministé­
rio do Trabalho e da Previdência Social e Caixa Econômica 
Federal e dá outras providências. -·

2
·
9
··. REQlJERIMENTO 

W 268, DE 1992 

Votação, em turno úrlico, do Requerimento n° 268, de 
1992, do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos 
do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a ínctusao em 

Votação, em turno único, do Requerimento no-139, de Ordem do í>ia do Projeto de Lei do Senado no 132, de 1991, 
1992, de autor~a do ~enador Nel.son Carneiro., solicitarido, de sua autoria, que dispOe sobre o depoimento de autorida. 
nos termos re&m'le"nta1s, a transcnça.,? nos An~1s do Senado de ou cidadão perante as Comissões da Câmara dos Deputa­
Federal, do arugo Ode ao campeão , de autona do Deputa- dos do Senado Federal e do Congresso Nacional. 
do Ulysses Guimarães, publicado no J ornai Correio Brazilien- ' 
se edição de 5 de abril de 1292. 30 REQUERIMENTO 

' N° 289, DE 1992 

24 REQUERIMENTO 
N° 161, DE 1992 

Votação, em turno único-, do Requerimento n° 289, de 
1992, de autc;:>ria do Senador Dario Pereira, solicitando a tra­
mitação conjunt~ do_ Projeto de Lei do Senado n° 36, de 

Votaçao, em turno único, do Requerirrierito no 161, de 1992, de autoria do Senador Iram Saraiva, ·que dispõe sobre 
1992, de autoria do Senador Marco Maclei, sólíCit3ncto, nos a aquisição de bens móveis por intermêdio de consórcio ou 
termos regimentais, a transcriça.o, nos Anais do Senado Fede- outra forma associativa e dá outras providências, com os Pro­
ral, dos discursos pronunciados pelo Presidente da Repúbli- jetos de Lei do.Sena.do n"s 146, 188 e 319, de 1991, que jã 
ca, por ocasião das cerimônias de posse do Ministro-Chefe tramitam em conjunto. 
da Secretaria de Governo e do Ministro da Justiça. . 

31 
REDAÇÃO FINAL · · 

25 REQUERIMENTO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 171, DE 1992 W 108, DE 1991 

Votação, em turno único, do ·Requerimento no 171, de 
1992 de aut.oria do Senador Valmir Campelo, snlicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do editorial "Polivalência do Metrô", publicado no 
Jorna!.Correio Braziliense,/edição de 20 de abril de 1992.-

26 REQUERIMENTO 
No 203, DE 1992 

Discussão em turno único, da Redaçao Final (ofere­
cida pela Comissão Diretora em seu Parecer no 148, de 1992) 
do Projeto de Lei do Senado n° 108, de 1991, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, que dispOe sobre a composição da 
tnerfmda escolar, e dá outras providências. 

- '12 REDAÇÃO FINAL . . .. 
·· .. ·.;::]· ··-PROjETO DE RESOLUÇÃO N°20, DE 1992 

Votaçao em turno único, do Requetitnéntb no 203, de Discussa.o em turno único, da Redação Final (ofereci-
1992, da senadora Marluce Pinto, solicitando, nos termos re- da pela Comissa.o Diretora em seu Parecer n° 147, de 1992) 
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do Projeto de Resoluça.o 0° 20, de 1992, de iniciativa da Co­
missao _de Assuntos EconOPli_cos, que modifica a Resoluçao 
n° 50, de 19 de setembro de 1991. 

33 PROJETO DE LEI DA CÂMARA_ 
N° !07, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto d~ Lei da Câma­
ra n° 107, de !991 (n° 1.877/83, na Casa de origem), alteran­
do dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
que trata do Seguro Obrigãfório de Danos Pessoais causados 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVA T), tendo 

PARECER favorável, sob o n° 40, de 1992, da ComiSSa.O 
- de Assuntos EcoDOmico:;. 

34 PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° !06, DE !991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sena­
do n° 106, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que acrescenta dispositivos ao art. 8° da Lei _no 8.134, de 27 
de dezembro de 1990, que altera a legislação do Imposto de 
Renda e dá outras providências, tendo 

PARECERES, proferidos em Plenário, Relator: Sena' 
dor Carlos Patrocfnio. 

-Favorável, nos termos de substitutivO "que oferece 

35 PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° I, DE 1992 -

Discussão, em prilne-iro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituiça.o n° .1, ~e 1992, de autoria do Senador 
Epitácio ca~teira, que aCrescenta alfnea "c11 ao inciso lll, 
do art. !50, da Constituiçao Federal. (2' sessao de discussao.) 

O SR. PRESIOENTE (Lucídio Portella) ~ E_stá encér­
rada a sessão. 

(Levanta·se a sessão às 17 horas e 25 minutos.) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

(Resenha das matérias apreciadas de 4 a 29 de abril 
de 1992--'- art. 269, li do Regimento Interno) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À SANÇÃO 

-Projeto de Lei da Câmara n' 38; de 1992 (n' 2.671192, 
na Casa de origem), de i.n:~i~tiva do ':" ·!hunal Superior do 
Trabalho, que cria o Tribunal Regional do _' ~halho da 24• 
Região. 

. Sessão: 14-5-92 (79) __ _ 
-Projeto de Lei da Cãniara n' 17, de 1992 (n' 1.445191, 

na Casa de origem), de iriiciãtiva do Tribunal' SuperiOr do 
Trabalho, que dispõe sobre a criação de juntas de Conciliação 
e Julgamento nas Regiões da Justiça do Trabalho, define juris­
dições e dá outras providências. - -· .. _ ··- · - · · -· · 
Sessão: 14-5-92 (79) 

-Projeto de Lei da Câmara n' 35, de 1992 (n' 2.646192, 
na Casa de_ origem), de_ iniciatiya do Ttibunal SuperiOr do 
Trabalho, que cria o Tribunal Regional do Trabalho da 23~ 
Região. 
Sessão: 14-5-92 (79) 

-Projeto de Í.ei da Câmara n" 37, de 1992 (n9 2.796/92, 
na Casa de origem), de inicíãtiva do Presidente da República, 
que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas 
operações de crédito rural. 
Sessão: 14-5-92 (79) 

-Projeto de Lei da Câmara n' 126. de 1991 (n"2.165191, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a coordenação do pro­
grama nacional destinado às comemorações do cerltenário de 
nascimento do escritor Graciliano Ramos. -
Sessão: 19-5-92 (83) 

-Projeto de Lei da Câmara n" 9, de l992 (n' 1.812191, 
na Casa de origem), de inicfã:tíva do Tribunal Superior Eleito­
ral, que dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo 
e eni. comissão, nos Quadros Permanentes das Secretarias 
dos Tribunais Regionais Eleitorais do Amapá, Roraima e To­
cantins, e dá outras providencias. 
Sessão: 21-5-92 (86) 

-Projeto de Lei da Câmara n" 22, de 1992 (n" 4.564/89, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repóblicã, 
que dispõe sobre a criação de cargos nas novas Unidades 
de Ensino Técnico e Ag:fotécnico. · 
Sessão: 21-5-92 (86) 

PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS À PROMULGAÇÃO 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 134, de 1991 (n" 
69,'91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto d6 
Acordo de Cooperação para a Redução da Demanda, Preven­
ção do Uso Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico 
Ilícitos de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas,_ cele­
brádo entre o Governo da República Federâtiva do Brasil 
e o GOverno da República do Equador, em Brasília, em 7 
de novembro de 1990. 
Sessão: 4-5-92 (68) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' I4!, de 1992 (n' 
46/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo de Cooperação para a Redução da Demanda, Preven­
ção do Uso Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico 
Ilícito de Entorpece~tes e Substâncias Psicotrópicas, celebra­
do entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile. 
Sessão: 4-5-92 (68) 

-Projeto de Decreto Legislativo n'22, de 1992 (n'99/91, 
na Câmara dos Deputados), apresentado pela Comissão Mista 
de Planos; Orçamentos Públicos e Fiscalização, corno conclu­
são de seu Parecer n"' 30,de 1991-CN, que aprova as Contas 
do Governo da República relativas ao exercício financeiro 
de 1989. 
Sessão:.4-5-92 (68) . 

ProJeto de Resolução n' 5, de 1992, apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos, corno conclusão de seu 
Parecer n9 86, de 1992, que estabelece alíquota máxima para 
o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, de 
que trata a alínea a, Inciso I e § 1"' Inciso IV do art. 155 
da Constituição Federal. 
Sessão: 4-5-92 (68) 

-Projeto de Resolução n" 18, de 1992, apresentado pela 
Comissção ae Assuntos Econômicos, como conclusão de seu 
Parecer n"' 92, de 1992, que autoriZa a Prefeitura Municipal 
de_São_Paulo a emit_ir_e colocar rio mer_c3do, através de ofertas 
públicas, 5.547.994.259 Letras Financeiras do Tesouro do Mu-
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nicfpio de São Paulo (LFTM-SP), para pagamento do 3' oitavo 
de precatórios judiciais. 
Sessão: 5-5-92 (69) 

-Projeto de Resolução no 19, de 1992, apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos, como conclusão de seu 
Parecer n9 93, de 1992, que autoriza õ Governo do Estado 
do Espírito Santo a emitir e colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras Finaceif_aS_ do Tesouro do EStado, 
destinadas ao giro de 88% das 1.385.285.819 LFTES, vencíveis 
no 1"' semestre de 1992. 
Sessão: 5-5-92 (69) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 8, de 1992 (no 34/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio 
para o funcionamento da Sede Acadêmica_ da _F_LACSO no 
Brasil, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e a Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais 
-FLACSO. 
Sessão: 6-5-92 (Extraordinária) (70) _ 

-Projeto de Decreto Legislativo no 9, de 1992 (n' 35/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Emenda 
ao artigo 56 da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, 
concluído em Montreal, em 6 de outubro de 1989. 
Sessão: 6-5-92 (Extraordinária) (70) 

-Projeto de Decreto Legislativo no 15, de 1988 (no20/88, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
no 154, da Organização Internacional do Trabalho --,- OIT, 
sobre o incentivo à negociação coletiva, adotada em- oenehfa, 
em 1981, durante a 67~ Reunião da Conferência Internacional 
do Trabalho. 
Sessão: 8-5-92 (73) __ 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 11, de 1992 (no 
110/91; na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Protocolo Substitutivo do Artigo VI do Acordo_CULturai âe 
23 'de setembro de 1964, celebrado entre o Governo da Repú~ 
blica Federativa do Brasil e o Governo da República do Sene­
gal, em Brasília, em 14 de fevereiro de 1984. 
Sessão. 8-5-92 (73) 

-Projeto de Resolução n' 22, de 1991, de autoria do 
Senador Márcio Lacerda, que acrescenta parágrafo ao art. 
62 do Regimento Interno do Senado Federal. 
Sessão: 11-5-92 (74) 

-Projeto de Resoluç_ão no 23, de 1991,de autoria do 
Senador Maurício COfi"êa, que altera a redação do parágrafo 
único do art. 114 e acrescenta§ 3" ao art. 126 do_Regimento 
Interno do Senado Federal. 
Sessão: 11-5-92 (74) 

-Projeto de Decreto Legislativo n•26, de 1992 (n' 321?1, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão outorgada à Rádio Rio Claro Lt<:la. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na Cidade de Iporá, Estado 
de Goiás. · 
Sessão: 19,5-92:{83) ·· ··· __ . ·_ :_ 

-Projeto de Decreto Legislativo no 46, de 1992 (n' 
168/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo entre o Governo da R~pública Federativa do Brasil 
e o GovernO da República Federal da Alemanha sobre_Coope­
ração Financeira nci moiltante-de DM 304.858.202,UO (frezen­
tos e quatro milhões, oitocentos e cinqüenta e oito mil, duzen­
tos e dois marcos alemães), celebrado em Brasíliã, e-m 24 
de outubro de 1991. 
Sessão: 19-5-92 (83) 

'-Projeto de Decreto Legislativo no24, de 1992 (n' 82192, 
na Câin:ã_rii âos Deputados), que aprova o texto do Tratado 
para 6Estabelecímento·cte um Estatuto das Empresas Binacio­
nais Brasileiro~Argentinas, concluído em Buenos Aires, em 
6 de julho de 1990. 
Sessão: 20-5-92 (85) 

-Projeto de Decreto Legislativo no 12, de 1992 (n' 
134/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo sobre Cooperação Cultural, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 

-República da Polônia, em 29 de julho de 1991. 
Sessão: 25-5-92 (88) · · 

-Projeto de Decreto Legislativo no 13, de 1992 (no 
319190, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Prqt()colo Adicional ao Convên~o _d~ Assistênci!l ReCíproca 
para a Repressão do Tráfico Ilícito ·de Drogas que produzem 
Dependência, celebrado entre o Governo da República Fede­
rÇttiva dº-Brasil e o Governo da República da BolíVia, em 
La Paz, em 2 de agosto de 1988. 
Sessão: 25-5-92 (88) 

-Projeto de Resolução n' 21, de 1992, apresentado pela 
Comissão de Assuntos EconômiCOs, CoinO- Conclusão de- seu 
Par~cer D0 142,de 1992, que autõriza:, em Cãi'áter eXcepdorial,­

_a_ Prefeitura Municipal de Palhoça (SC), a contratar operação 
de crédito junto à Caixa Econômica Federal:........:. CEF, nO valor 
equivalente a Cr$43.558.442,72 (quarenta e três milhões, qui­
nhentos e cinqüenta e oito mil, quatrocentos_e quare:ríta e 
dois cruzeiros e seteOta e dois centavos), a preços de maio 
de 1991. 
Sessão: 27-5-92 (Extraordinária) (92) 

-...:....Projeto de Resolução n9 22, de 1992, apresentado como 
conclusão de Parecer oral proferido pelo Senador Júlio Cam­
pos, que autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso a 
emitir e colocar no mercado, através de ofertas públicas, Le~ 
tras Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Grosso -
LFTEMT, cujos recursos, advindos de tal emissão, serão desti~ 
nados a giro de 237.748.834 LFTEMT. 
Sessão: 28-5-92 (Extraordinária) (95) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS 
À CÁMARA DOS DEPUTADOS c 

-Emenda âo Senado ao Projeto de Decreto Legislativo 
no 8, de 1984 (no44/84, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto· do Acoi"do de Cooperaçã"ó no Campo- dos Usos- Pací­
ficos da Enei-giã-Nudear entre o Governo da República Fede~ 
rativa do Brasil e o Governo da Espanha, celebrado em Brasí­
lia, em 12 de maio de 1983. 
Sessão: 4-5-92 (68) 

_:....Projeto de Lei do Senado no_74, de 1991, de autoria 
do S-enador Mansueto de Lavor, que dispõe sobre a eleição 
de Presidente e Vice-Presidente da República pelo CongressO 
Nacional, e dá outras providências. 
Sessão: 15-5-92 (<leeisaó teririiriafiva}"(81) 

- Projeto_Q_e Lei do Senado n~ 17, de 199-1, de autoria 
do Senador Fernapdo Henrique Cardoso, que regula o inciso 
XXVII do art. 7o da Constituição Federal, que trata da prote' 
ção ao trabalhador em face da automação e detennina outras 
providências. -
Sessão: 18-5-92 (decisão termimitiva) (82) 

-Projeto de Lei do Senado no 317, de 1991, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que dispõe sobre concessão 
de licença nos casos de adoção. 
Sessão: 18-5-92 (decisão terminativa) (82) 
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- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 123, de 1991 (n•3.278/89, na Casa de origem), que institucio­
naliza o Programa de Crédito Educativo para estudantes ca-
rentes. _ 
Sessão: 19-5-92-(83) 

-Projeto de Lei do Senado n' 105, de 1991, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto; que dispõe sobre o custeio de 
transporte escolar e construção e manutenção de casas do 
estudante do ensino fundamental com _recurs.os do salário-~­
ducação e dá outras providências. 
Sessão: 19-5-92 (83) 

- Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 18, de 1992 (n' 2.251/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que extingue taxas, em-olumen­
tos contribuições, parcela da União das Custas e Emolu­
me~tos da Justiça do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. 
Sessão: 21-5-92 (86) 

-Projeto de Lei do Senado n9 107, de 1991, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto, que disciplina a publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos pú-
blicos. __ ___ .. 
Sessão: 21-5-92 (.86) 

-Projeto de Lei do Senado n"' 296. de 1991, de autoria 
do Senador Gerson Camata que fixa prazos para o pagamento 
dos financiamentos contratados pelo Programa de Crédito 
Educativo e dá outras providências. 
Sessão: 22-5,92 (decisão terminativa) (87) 

-Projeto de Resolução n"' 15, de 1992-CN, de iniciativa 
da Comissão Diretora, que dispõe sobre a representação do 
Congresso Nacional na <;C?missão Parlamentar. Cqnjunta do 
Mercosul. 
Sessão: 25-5-92 (88) 

PROJETOS REJEITADOS E ENVIADOS AO ARQUIVO 

-Projeto de Lei do Senado n~ 24, de 1991, de autoria 
do Senador Fernando Henrique Catdoso, que dispõe sobre 
a realização de exames de proficiência para a insérição de 
profissionais rios COnselhOS Regionais de Fiscali~ação do Exer­
cício Profissional e dá outras providências.- -
Sessão: 18-5-92 (decisão terminativa) 

- -Projeto de Lei do Senado n~ 84, de 1991, de autoria 
do Senador Louremberg Nunes Rocha, que dispõe sobre a 
participação dos empregados no lucro das empresas e dá outras 
providências. 
Sessão: 18-5-92 (decisão terminativa) (82) 

-Projeto de Lei do Senado n' 178, de 1991, de autoria 
do Senador Nelson Wedekin, que dispõe sobre aposentadoria 
especial aos digitadores de processamento de dados e dá outras 
providências. 
Sessão: 18-5-92 (decisão terminativa) (82) 

-Projeto de Lei do Senado n' 183, de 1991, de autoria 
do Senador Márcio Lace_rda, que dispõe sobre o transporte 
de cargas ou produtos perigosos ao meio ambiente nas traves­
sias fluviais e lacustres e _dá outras providências. 

Sessão: 18-5-92 (decisão terminativa) (82) 
-Projeto de Lei do Senado n' 254, de 1991, de auto_ria 

do Senador Teotbnio_Yilela Filho, que dispõe sobre a exigên­
cia de Carteira de Saúde para demissão no emprego. 
Sessão: 18-5-92 (decisão terminativa) (82) 

-Projeto de Lei do Senado n"' 298, de 1991, de autoria 
. do Senador Márcio Lacerda, que altera o art. 462 da Consoli-

dação das L~i§ do Trabalho -CLT-, instituída pelo Decre­
to-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943. 
Sessão: T8-5-92 (decisão terminativa) (82) 

-Projeto de Lei do Senado n' 111, de 1991, de autoria 
ao-senador G€:Ison-- Camata, que proíbe a União Federal de 
prestar auxíliO financeirô a:os- Estados e ·aôs Munidpiàs nas 
hipóteses que menciona. 
Sessão: 22-5-92 (decisão terminativa) (87) 

-Projeto de Lei do Senado n9 276, de 1991,-de autoria 
do Senador Odacít Soares, cji.Ie dispõe sobre a obrigatoriedade 
da fotografia do portador na Carteira Nacional de Habilitação, 
Título de Eleitor e Carteira de Saúde, e dá outras providências. 
Sessão: 22-5-92 (decisão terminativa) (87) 

MENSAGENS APROVADAS RELATIVAS 
À ESCOLHA DE AUTORIDADES 

~Mensagem n' 146, de 1992 (n' 26/92, na origem), de 
15 de janeiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor LUIZ VILLARINHO PEDROSO, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, parã, c:urtmlati­
valnente, com o cargo de Embaixador do Brasil junto ao 
Reino da Arábia Saudita, exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto ao Sultanato de Omã. 
Sessão: 27-5-92 (Extraordinária) (93) 

-Mensagem n' 172, de 1992 (n' 102/92, na origem). 
de 7 de abril do corrent~ ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor ORLANDO SOARES CARBONAR, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para, cumulati­
vamente, com o cargo de Embaixador do Brasil juritO à Repú­
blica Italiana, exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à República da Albãnia. 
Sessão: 27-5-92 (Extraordinária) (93) 

- Mensagem n'.186, de 1992 (n' 134/92, na origem), 
'(fi 4 d€: maio do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor LUIS FERNANDO DO COUTTO NAZARETH, 
Ministro de Segunda Oas-se, ~a C3:rreira de J5:iJ?l6ffiiúa;para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
da Indonésia. 
Sessão: 27-5-92 (Extraordinária) (93) 

PROJETOS PREJUDICADOS 
E ENVIADOS AO ARQUIVO 

-Projeto de Lei do Senado n' 56, de 1992, de autoria 
do Senador Jutahy Magalhães, que revoga o§ 3' do art. 20 
da Lei n9 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a 
liberdade de manifestação do pensamento e de informações, 
e o inciso 11 do § 3• do art. 138 do Decreto-Lei n' 2.848, 
de 7 de dezembro ode 1940, que institui o Código Penal. 
Sessão: 27-5-92 (90) · · 

--Projeto de Lei do Senado n~ 145, de 1991, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que regula o direito de resposta 
para os efeitos do inciso V do art. 5"' da Constituição Fe-deral. 
Sessão: 27-5-92 (90) 

PROJETOS ARQUIVADOS NOS 1ERMOS DO. 
ART, 254 DO .REGIMENTO INTERNO 

~ Projeto de Lei do Senado n• 18, de 1991-Comple­
mentar, de autori~ do Senador Edison Lobão, que concede 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados e do Im­
posto sobre Operações Relativas à Circulação de l'vfercadorias, 
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aos produtos e mercadorias que especit1ca, e dá outras provi­
dências. 
Sessão: 8-5-92 

ATAS DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO ESPECIAL INCUMBIDA DE ANALISAR 
A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' 4, 

DE 1992 

1~ Reunião, de instalação, 
realizada em 3 de junho de 1992 

Às 10:30 horas do dia três de junho de mil novecentos 
e noventa e dois, na Sala de Reunião n~ 5 ~n-a Ala Senador 
Alexandre Costa, COm a presença dos Senhores Senadores: 
Valmir Campello, Pedro Simon, Francisco Rollemberg, Car­
los Patrocínio, Antônio Mariz, Dario Pereira, Chagas Rodri­
gues, José Richa e José P_aulo Bisol. Reúne-se a Comis_sã_o_ 
Especial incumbida de analisar a Proposta de Emenda Consti­
tucional n~ 4 de 1992, que: ''Dá nova redação ao art. 47 da 
Constituição". Deíxain de comparecer por motivo justificado. 
os Senhores Senadores: Cid Sabóia de Carvalho, Nelson_Car­
neiro, Wilson Martins, Lavoisier Maia, Amazonino Mendes, 
Júnia Marise e Jarbas Passarinho. Assumindo a Presidência, 
conforme preceitua o_Regimento Interno do Senado Federal, 
o Senhor Senador Valmir Campello, declara aberta a reunião, 
comunicando que a mesma destina-se à eleição do Presidente 
e Vice-Presidente da Comissão Especial e designação do Rela­
tor da matéria. Em seguida o Senhor Presidente manda provi­
denciar a distribuição das cédulas e designa o Senhor Senador 
Pedro Simon para funcionar como esci:'Ulínador. Procedida 
a votação, a contagem de votos apresenta o seguinte reSultado: 
Para Presidente: Dario Pereira - 9 votos. Pai"a Vice-Pre­
sidente: Lavoister Maia- 9 Votos. Assumindo a Presidência 
o Senhor Senador Dario Pereira agradece_ a_se_us pares, em­
seu nome e em nome do Senhor Senador Lavoiser Maia, 
a honra com que foram distinguidos. Prosseguindo o Senhor 
Presidente designa como Relator da matéria, o Senhor Sena­
dor Wilson Martins. Nada m~lis havendo a tratar, encerra-se 
a reunião, às onze horas e trinta minutoS, lavrando eu, Celso 
Parente, Secretário eventual da Comissão, a presi::úite Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente 
e demais membros presentes. -Senador Dario Pereira, Presi­
dente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

2~ Reunião, extraordinária, 

realizada em 30 de abril de 1992 

Às 10 horas do dia trinta de abril_ de mil novecentos 
e noventa e dois, na Sala de Reuniões da Comissão, Ala 
Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Sena­
dor Lourcmberg Nunes Rocha, reúne-se a Comissão de Edu­
cação com a presença dos Senhores Senadores Alfredo Caro-

pos, Coutinho Jorge, Flaviano Melo, João Calmon, Mansueto 
de Lavor, João Rocha, Meira Filho, Júlio Campos, Almir 
Gabriel, Lavoisier Maia, Esperidião Amín, Marluce Pinto 
e João França. Deixam de comparecer, por motivo justificado. 
os Senhores Senadores Garibaldi Alves Filho, José Fogaça, 
Humberto Lucena, Amir Lando, Josaphat Marinho, Hugo 
Napoleão, Marco Maciel, Teotônio Vilela Filho, Fernando 
Henrique Cardoso, Jonas Pinheiro, Levy Dias, Darcy Ribeiro, 
Áureo Melo, Júnia Marise, e Amazonino Mendes. O Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos e passa a palavra ao 
Senador Mansueto de Lavor para que faça a leitura de seu 
parecer favorável ao item 10 da pauta, Projeto de Lei da 
Câmara n' 126/91, (PL n' 2,165-B, de 1991, na CD) que "dis­
põe sobre a Coordenação do Programa NaciOnal destinado 
às comemorações do centenário de nascimento do escrítor 
Graciliano Ramos". Posto em discussão e votação, é aprovado 
por unanimidade. Tendo em vista a ausêncía- de quorum quali­
ficado para deliberar, ficam adiados os PLS N"' 158/91, 166/91, 
157191, 175/91, 320/91,77191,372/91, 338/91, 403/91, 335191, 
2192 e 389/91, Às 17h45minutoso Senhor Presidente encerra 
a reunião, lavrando eu, Maria Olimpia Jiménez de Almeida, 
Secretária, a presente Ata que lida e aprovada será assinada 
pelo Senhor Presidente. - Senador Louremberg Nunes 'Ro­
cha. 

3• Reunião, ordinária, 
realizada em 5 de maio de 1992 

Às 17 horas do dia cinco de maio de mil novecentos 
e noventa e dois, na Sala de Reuniões da Comissão, Ala 
Senador Alexandre Costa, sob a Presidé:ncia do Senhor Sena­
dor Louremberg Nunes Rocha, reúne-se a Comissão de Edu­
cação com a presença dos Senhores Senadores Flaviano Melo, 
Garibaldi Alves Filho, João Calmon, Mansueto de Lavor, 
João Rocha, Meira Filho, Jonas Pinheiro, Levy Dias, Áureo 
Melo, Jarbas Passarinho, Wilson Martins, Carlos Patrocínio 
e Marluce Pinto. Deixam de comparecer, por motivo justifi­
cado, os Senhores Senadores Alfredo Campos, Coutinho Jor­
ge, José Fogaça, Humberto Lucena, Amir Lando, Josaphat 
Marinho, Hugo Napoleão, Júlío Campos, Marco Ma_cicl, Al­
mir Gabriel, Teotônio Vilela Filho, Fernando Henrique Car­
doso, Darcy Ribeiro, Lavoisier Maia, Júnia Marise e Amazo­
nino Mendes. O Senhor Presidente declara abertos os traba­
lhos e passa a palavra ao Senador_ João Calmon para que 
faça a leitura do seu parecer favorável ao item 2 da Pauta 
Extra, Projeto de Lei da Càmara n~ 22/92, (PL n~ 4.564 na 
CD) que "dispõe sobre a criação de cargos nas Unidades 
de Ensino Técnico e Agrotécnico". Colocado em discussão 
e votação, é aprovado por unanimidade. Tendo em vista 
a ausência de quorum qualificado, ficam adiados os PLS N~5 

158/91, 166/91, 157191, 175/91, 320/91, 77/91 372191, 338/91, 
403/91, 335/91, 2192 e 389/91, Quanto ao item 1 da Pauta 
a ser encaminhado à Secretaria Geral da Mesa, sem ser apre­
ciado, por tratar-se de matéria com prazo. O Senhor Presi­
dente encerra a reunião às 17:30 horas e trinta minutos, lavran­
do eu, Maria Olimpia Jiménez de Almeida, Secretária, a pre­
sente Ata que lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presi­
dente. -Senador Louremberg Nunes Rocha. 


